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LEI COMPLEMENTAR N". 215, de 05 de julho de 2012

(Dispõe sobre o Estatuto e Plano de Carreira e
Remuneração do Magistério Público do Munícipio de
Votuporanga e da providências correlatas.)

FAÇO SABER QUE A CÁMARA MUNICIPAL DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS
DO ART. 53, III DA LEI ORGANICA DO
MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Esta Lei Complementar reorganiza O Estatuto e
Plano de Carreira e Remuneração do magistério público municipal, nos terrnos das
disposições constitucionais e legais vigentes.

Art. 2° - A reorganização da carreira do magistério tem
como fundamento:

I - o atendimento ã legislação educacional pátria, especialmente ao disposto na
legislação federal e nas Resoluções do Conselho Nacional de Educação - Cãmara de
Educação Básica.

II - a valorização do profissional do magistério público, observados:
a) a oferta de programa permanente de formação continuada, acessivel a todo

servidor, com vistas ao aperfeiçoamento profissional e à progressão na carreira, de acordo
com as necessidades do sistema municipal de ensino;

b) O estabelecimento de normas e critérios que privilegiem, para fins de
progressão na carreira, a titulação, experiência, desempenho, dedicação exclusiva,
atualização e aperfeiçoamento profissional;

c) a remuneração condigna, com vencimento inicial correspondente a, no
minimo, o piso salarial profissional nacional;

d) a evolução do vencimento inicial, através de enquadramento em niveis de
vencimento compativeis com a evolução na carreira;

III - a avaliação periódica de desempenho como requisito necessario para O
desenvolvimento na carreira, que levará em conta a anãlise de indicadores objetivos do
resultado do trabalho profissional, bem como a transparência do processo de avaliação,
visando assegurar que o resultado possa ser analisado pelo avaliado e pelo sistema, com
vistas ã superação das dificuldades detectadas para o desempenho profissional e do proprio
sistema.

Art. 3° - Para efeito desta Lei Complementar, integram a
carreira do magistério público municipal os servidores que desempenham as atividades de
docência ou de suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou administração,
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LEI COMPLEMENTAR N”. 215, de 05 de julho de 2012

(Dispoe sobre o Estatuto e Plano do Carreira e
Remuneracfio do Magistério Publico do Municipio dc
Votuporanga e da providéncias correlatas.)

FAQO SABER QUE A cAMARA MUNICIPAL DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS
no ART. 53, III DA LEI ORGANICA DO
MUNIClPIO, SANCIONO E PROMULGO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Esta Lei Complementar reorganiza 0 Estatuto e
Plano de Carreira e Remuneracao do magistério publico municipal, nos termos das
disposicfies constitucionais e legals vigentes.

An. 2° - A reorganizacao da carreira do magistério tem
como fundamento:

l - 0 atendimento a legislacao educacional patria, especialmente ao disposto na
legislacfio federal e nas Resolucoes do Conselho Nacional de Educacfio — Cémara de
Educacfio Bésica.

II — a valorizacao do profissional do magistério publico, obsen/ados:
a) a oferta de programa permanente de formacfio continuada, acessivel a todo

servidor, com vistas ao aperfeicoamento profissional e a progressao na carreira, de acordo
com as necessidades do sistema municipal de ensino;

b) 0 estabelecimento de normas e critérios que privilegiem, para fins de
progressao na carreira, a titulacao, experiéncia, desempenho, dedicacao exclusiva,
atualizacfio e aperfeicoamento profissional;

c) a remuneracao condigna, com vencimento inicial correspondents a, no
minimo, 0 piso salarial profissional nacional;

d) a evoluciio do vencimento inicial, através de enquadramento em niveis do
vencimento compativeis com a evolucao na carreira;

Ill — a avaliacao periodica dc desempcnho como requisito necessario para 0
desenvolvimento na carreira, que levara em conta a analise de indicadores objetivos do
resultado do trabalho profissional, bem como a transparéncia do processo dc avaliacao,
visando assegurar que 0 resultado possa ser analisado pelo avaliado e pelo sistema, com
vistas a superaciio das dificuldades detectadas para 0 desempenho profissional e do proprio
sistema.

Art. 3° - Para efeito desta Lei Complementar, integram a
carreira do magistério publico municipal os servidores que desempenham as atividades de
docéncia ou do suporte pedagogico a docéncia, islo é, direcao ou administracfio,
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planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação educacional, exercidas na
educação básica pública, em suas diversas etapas e modalidades.

SEÇÃO II
Dos Conceitos Básicos

Art. 4° - Para efeito desta Lei Complementar considera-
se:

I- Cargo do magistério: O conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades
cometidos ao servidor do quadro do magistério, criado por lei, com denominação propria,
número certo e vencimento pago pelos cofres públicos, submetido ao regime estatutário.

II- Emprego do magistério: o conjunto de atribuições, deveres e
responsabilidades cometidos ao servidor do quadro do magistério, não estável contratado
pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT antes da vigência da Constituição
Federal de 1988 e mantidos em quadro em extinção na vacância.

III- Função: conjunto de atividades concementes a um determinado cargo
exercido em caráter temporário;

IV - Classe: conjunto de cargos ou funções de natureza docente ou de suporte
pedagogica;

V- Faixa: posição indicativa da situação do servidor no quadro de vencimentos
de acordo com a jornada semanal de trabalho;

VI - Nivel: evolução pecuniária do vencimento do servidor na tabela de
vencimentos decorrente da evolução funcional prevista nesta Lei Complementar;

VII - Carreira do magistério: conjunto de cargos da mesma natureza de trabalho,
escalonadas segundo O nivel de complexidade e O grau de responsabilidade;

VIII -› Carreira auxiliar do quadro do magistério: conjunto de cargos que não
pertencem ao quadro do magistério, mas que atuam em atividades auxiliares as funçoes do
magistério;

IX - Quadro do magistério: é a expressão da estrutura organizacional, definida
por cargos, empregos e funções públicas, estabelecido com base nos recursos humanos
necessários à obtenção dos objetivos da Administração Municipal na área da educação;

X - Vencimento: retribuição pecuniária básica, fixada em lei, paga mensalmente
ao servidor público pelo exercicio de seu cargo, emprego ou função;

XI - Remuneração: vencimento do cargo, emprego ou função, acrescido das
vantagens pecuniárias, permanentes ou temporárias, estabelecidas em lei.

CAPÍTULO II ,
Do QUADRO Do MAGISTERIO 1: DA çARR1:IRA
AUXILIAR oo QUADRO no MAGISTERIO

SEÇÃO I
Da Constituição
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planejamento, inspecao, supervisao, orientacao e coordenacao educacional, exercidas na
educacao basica publica, em suas diversas etapas e modalidades.

SECAO II
Dos Conceitos Basicos

Art. 4° - Para efeito desta Lei Complementar considera-
se:

I- Cargo do magistério: o conjunto de atribuicoes, deveres e responsabilidades
cometidos ao servidor do quadro do magistério, criado por lei, com denominacao propria,
nfimero certo e vencimento pago pelos cofres publicos, submetido ao regime estatutario.

II- Emprego do magistério: o conjunto de atribuicoes, deveres e
responsabilidades cometidos ao servidor do quadro do magistério, nao estével contratado
pelo regime da Consolidacao das Leis do Trabalho — CLT antes da vigéncia da Constituicao
Federal de I988 e mantidos em quadro em extincao na vacancia.

III- Funcao: conjunto de atividades concementes a um determinado cargo
exercido em carater temporario;

IV — Classe: conjunto de cargos ou funcoes de natureza docente ou de suporte
pedagogico;

V- Faixa: posicao indicativa da situacao do servidor no quadro de vencimentos
de acordo com a jomada semanal de trabalho;

VI — Nivel: evolucao pecuniaria do vencimento do servidor na tabela de
vencimentos decorrente da evolucao funcional prevista nesta Lei Complementar;

VII - Carreira do magistério: conjunto de cargos da mesma natureza de trabalho,
escalonadas segundo o nivel de complexidade e o grau de responsabilidade;

VIII - Carreira auxiliar do quadro do magistério: conjunto de cargos que nao
pertencem ao quadro do magistério, mas que atuam em atividades auxiliares as funcoes do
magistério;

IX - Quadro do magistério: é a expressfio da estrutura organizacional, definida
por cargos, empregos e funcoes publicas, estabelecido com base nos recursos humanos
necessaries a obtencao dos objetivos da Administracao Municipal na area da educacfio;

X - Vencimento: retribuicao pecuniéria basica, fixada em lei, paga mensalmente
ao servidor publico pelo exercicio de seu cargo, emprego ou funcao;

XI - Remuneracao: vencimento do cargo, emprego ou funeao, acrescido das
vantagens pecuniérias, permanentes ou temporarias, estabelecidas em lei.

CAPITULO 11 '
no QUADRO no MAGISTERIO 1: DA §IARRElRA
AUXILIAR no QUADRO no MAGISTERIO

SECAO I
Da Constituieao
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Art. 5° - O quadro do magistério público municipal é
constituido das seguintes classes, nos termos do Anexo l que faz parte integrante desta Lei
Complementar, a saber:

I - Parte Pennanente: composta de cargos de provimento efetivo ou em
comissão, a serem preenchidos por servidores regidos pelo Estatuto dos Funcionários
Públicos do Municipio:

A) Classe de Docentes:
1) Professor de Educação Básica I- PEB I;
2) Professor de Educação Básica II - PEB II;
3) Professor Adjunto de Educação Básica.
B) Classe de Suporte Pedagógico:
I) Supervisor de Ensino;
2) Assessor Pedagógico;
3) Assessor de Coordenadoria Pedagógica I;
4) Assessor de Coordenadoria Pedagógica II;
5) Assessor de Coordenadoria Pedagógica III;
6) Diretor de Escola I;
7) Diretor de Escola II;
8) Diretor de Escola III;
9) Assessor de Direção de Escola.

II - Parte Suplementar: composta de empregos permanentes, servidores não
estáveis, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - C.L.T., a serem extintos na sua
vacãncia.

A) Classe de docente;
l) Professor de Educação Básica I.

SEÇÃO II
Da Carreira Auxiliar do Quadro do Magistério
Alt. 6° - A carreira auxiliar do quadro do magistério é

composta pelos cargos de Educador Infantil que atuarão nas creches executando tarefas de
cuidado das crianças, bem como auxiliando nas atividades pedagógicas e com alunos da
pré-escola ou em projetos mantidos pelo Órgão Municipal Responsável pela Gestão
Educacional, quando necessário e solicitado;

SEÇÃO III
Do Campo de Atuação
Art. 7” - Os docentes exercerão suas atividades na

seguinte confonnidade:
I - Professor de Educação Básica I: na educação infantil na modalidade de pré-

escola e creche, esta somente no nivel matemal II, nos anos iniciais do ensino fundamental
e na educação de jovens e adultos equivalentes a esses anos ou em projetos mantidos pelo
Órgão Municipal Responsável pela Gestão Educacional;
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Art. 5° - O quadro do magistério publico municipal é
constituido das seguintes classes, nos termos do Anexo I que faz pane integrante desta Lei
Complementar, a saber:

I — Parte Permanente: composta de cargos de provimento efetivo ou em
comissao, a serem preenchidos por servidores regidos pelo Estatuto dos Funcionarios
Publicos do Municipio:

A) Classe de Docentes:
l) Professor de Educacao Basica I ~ PEB I;
2) Professor de Educacao Basica II - PEB II;
3) Professor Adjunto de Educacao Basica.
B) Classe de Suporte Pedagogico:
I) Supervisor dc Ensino;
2) Assessor Pedagogico;
3) Assessor de Coordenadoria Pedagégica I;
4) Assessor de Coordenadoria Pedagogica II;
5) Assessor de Coordenadoria Pedagogica III;
6) Diretor de Escola I;
7) Diretor de Escola II;
8) Diretor de Escola III;
9) Assessor de Direcao de Escola.

II - Parte Suplementar: composta de empregos permanentes, servidores nao
estaveis, regidos pela Consolidacao das Leis do Trabalho - C.L.T., a serem extintos na sua
vacancia.

A) Classe de docente;
l) Professor de Educacao Basica I.

SECAOII
Da Carreira Auxiliar do Quadro do Magistério
Art. 6° - A carreira auxiliar do quadro do magistério é

composta pelos cargos de Educador lnfantil que atuarao nas creches executando tarefas de
cuidado das criancas, bem como auxiliando nas atividades pedagogicas e com alunos da
pré-escola ou em projetos mantidos pelo Orgao Municipal Responsavel pela Gestao
Educacional, quando necessario e solicitado;

SECAOIH
Do Campo de Atuacao
Art. 7° - Os docentes exercerao suas atividades na

seguinte conformidade:
I - Professor de Educaeao Basica I: na educacao infantil na modalidade dc pre-

escola e creche, esta somente no nivel matemal II, nos anos iniciais do ensino fundamental
e na educacao de jovens e adultos equivalentes a esses anos ou em projetos mantidos pelo
Orgao Municipal Responsavel pela Gestao Educacional;
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II - Professor de Educação Básica II: na educação infantil e nos anos iniciais do
ensino fundamental, quando se optar pela presença de portador de habilitação especifica em
área própria, nos anos finais do ensino fundamental, na educação de jovens e adultos
equivalentes aos anos iniciais e finais e na educação especial nas áreas específicas de sua
formação ou em projetos mantidos pelo Órgão Municipal Responsável pela Gestão
Educacional;

III - Professor Adjunto de Educação Básica: na educação infantil, nos anos
iniciais do ensino fundamental e na educação dejovens e adultos equivalentes a esses anos,
substituindo o docente titular da classe ou em projetos mantidos pelo Órgão Municipal
Responsável pela Gestão Educacional;

Art. 8° - Os ocupantes de cargos de suporte pedagógico
exercerão suas atividades nos diferentes niveis e modalidades da educação básica,
observado O seu campo de atuação, de acordo com o estabelecido no Anexo V, que faz
parte integrante desta Lei Complementar.

§ 1° - Os ocupantes dos cargos de Diretor de Escola I,
Diretor de Escola Il, Diretor de Escola III, Assessor de Coordenadoria Pedagógica I,
Assessor de Coordenadoria Pedagógica Il e Assessor de Coordenadoria Pedagógica Ill,
exercerão suas atividades na seguinte conformidade:

I - Diretor de Escola I e Assessor de Coordenadoria Pedagógica I: em Unidades
Escolares com até 200 (duzentos) alunos;

II - Diretor de Escola II e Assessor de Coordenadoria Pedagógica ll: em
Unidades Escolares que possuam de 201 (duzentos e um) a 400 (quatrocentos) alunos;

III - Diretor de Escola III e Assessor de Coordenadoria Pedagógica III: em
Unidades Escolares com mais de 400 (quatrocentos) alunos;

§ 2° - Só poderá ser promovido para atuar em Unidade
Escolar com maior número de alunos, o servidor que obtiver aprovação em avaliação de
desempenho fixada em regulamento próprio.

§ 3° - Quando a Unidade Escolar que o servidor estiver
atuando aumentar o número de alunos e atingir a faixa imediatamente superior, o servidor
será automaticamente promovido para O cargo que se enquadrar na Unidade Escolar.

CAPITULO III
DO PROVIMENTO nos CARGOS
SEÇÃO I
Das Formas de Provimento
Art. 9° - Os cargos do quadro do magistério e da carreira

auxiliar do magistério serão providos mediante aprovação em concurso público de provas e
titulos.

Parágrafo único: O provimento dos cargos obedecerá ao
regime juridico estatutário.

Art. 10 - Os cargos de suporte pedagógico são de livre
nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal, respeitado o percentual minimo previsto
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II — Professor de Educacao Basica II: na educacao infantil e nos anos iniciais do
ensino fundamental, quando se optar pela presenca de portador de habilitacao especlfica em
area propria, nos anos finais do ensino fundamental, na educacao de jovens e adultos
equivalentes aos anos iniciais e finais e na educacao especial nas areas especificas de sua
formacao ou em projetos mantidos pelo Orgao Municipal Responsavel pela Gestao
Educacional;

III - Professor Adjunto de Educacao Basica: na educacao infantil, nos anos
iniciais do ensino fundamental e na educacao de jovens e adultos equivalentes a esses anos,
substituindo 0 docente titular da classe ou em projetos mantidos pelo Orgao Municipal
Responsavel pela Gestao Educacional;

Art. 8° - Os ocupantes de cargos de suporte pedagogico
exercerao suas atividades nos diferentes niveis e modalidades da educacfio basica,
observado o seu campo de atuacao, de acordo com o estabelecido no Anexo V, que faz
parte integrante desta Lei Complementar.

§ 1° - Os ocupantes dos cargos de Diretor de Escola I,
Diretor de Escola II, Diretor de Escola III, Assessor de Coordenadoria Pedagogica I,
Assessor de Coordenadoria Pedagogica II e Assessor de Coordenadoria Pedagogica III,
exercerao suas atividades na seguinte conformidade:

I - Diretor de Escola I e Assessor de Coordenadoria Pedagogica I: em Unidades
Escolares com até 200 (duzentos) alunos;

II — Diretor de Escola II e Assessor de Coordenadoria Pedagogica II: em
Unidades Escolares que possuam de 201 (duzentos e um) a 400 (quatrocentos) alunos;

III — Diretor de Escola III e Assessor de Coordenadoria Pedagégica III: em
Unidades Escolares com mais de 400 (quatrocentos) alunos;

§ 2° - So poderé ser promovido para atuar em Unidade
Escolar com maior numero de alunos, o sen/idor que obtiver aprovacao em avaliacao de
desempenho fixada em regulamento proprio.

§ 3° - Quando a Unidade Escolar que 0 servidor estiver
atuando aumentar 0 numero de alunos e atingir a faixa imediatamente superior, o servidor
sera automaticamente promovido para o cargo que se enquadrar na Unidade Escolar.

CAPITULO III
no PROVIMENTO nos CARGOS
sE<;Ao I
Das Formas de Provimento
Art. 9° - Os cargos do quadro do magistério e da carreira

auxiliar do magistério serao providos mediante aprovacao em concurso publico de provas e
titulos.

Paragrafo unico: O provimento dos cargos obedecera ao
regime juridico estatutario.

Art. I0 — Os cargos de suporte pedagogico sao de livre
nomeacao e exoneracao pelo Prefeito Municipal, respeitado o pereentual minimo previsto
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no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, desde que o nomeado possua a formação
minima exigida no Anexo IV desta Lei Complementar, exceto O cargo de Supervisor de
Ensino que será provido mediante aprovação em concurso público.

SEÇÃO II
Do Concurso Público para Ingresso
Art.ll - A investidura nos cargos que compõem o quadro

do magistério e a carreira de auxiliar do magistério far-se-á através de aprovação prévia em
concurso público de provas e títulos.

Art.l2 - Os concursos públicos reger-se-ão por instruções
especiais contidas nos respectivos editais e na legislação vigente.

Art. 13 - O prazo de validade do concurso público será
de até 2 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, podendo ser prorrogado por uma
vez, por igual período.

SEÇÃO III
Dos Requisitos
Art. 14 - Os requisitos para o provimento dos cargos de

docentes, cargos de suporte pedagógico e da carreira auxiliar do magistério ficam
estabelecidos em conformidade com O Anexo IV desta Lei Complementar.

Art. 15 - A experiência docente minima, pré-requisito
exigido para o exercicio profissional de cargos de suporte pedagógico, será de, no minimo,
3 (três) anos, adquiridos em qualquer rede ou sistema de ensino, nos termos do Anexo IV
desta Lei Complementar.

SEÇÃOIV
Do Estágio Probatório
Att. 16 - Após O provimento do cargo mediante aprovação

em concurso público, O servidor será submetido a estágio probatório pelo periodo de 3
(três) anos, durante O qual serão avaliadas sua aptidão e capacidade para O desempenho do
cargo, na forma que dispuser O Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SEÇÃO v
Da Contratação Temporária para Funções Docentes
Art. 17 - Para atender à necessidade temporária de

excepcional interesse público, contratar-se-á pessoal para funções docentes, por tempo
determinado, nas seguintes hipóteses:

I- para ministrar aulas em classes atribuídas a ocupantes de cargos ou funções,
afastados ou licenciados a qualquer título;

II- para ministrar aulas cujo número reduzido de alunos, especificidade ou
transitoriedade não justifiquem O provimento do cargo;

III- para ministrar aulas de reforço ou em projetos educacionais transitorios
desenvolvidos na rede municipal;

. .1,
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no Estatuto dos Servidores Publicos Municipais, desde que o nomeado possua a formacao
minima exigida no Anexo IV desta Lei Complementar, exceto o cargo de Supervisor de
Ensino que sera provido mediante aprovacfio em concurso publico.

SECAO II
Do Concurso Pliblico para Ingresso
Art.I I - A investidura nos cargos que compoem o quadro

do magistério e a carreira de auxiliar do magistério far-se-a através de aprovacao prévia em
concurso publico de provas e titulos.

An.I2 - Os concursos publicos reger-se-50 por instrucoes
especiais contidas nos respectivos editais e na legislacao vigente.

Art. 13 - O prazo de validade do concurso publico sera
de até 2 (dois) anos, a contar da data de sua homologacao, podendo ser prorrogado por uma
vez, por igual periodo.

sEcAo 111
Dos Requisitos
Art. I4 - Os requisitos para o provimento dos cargos de

docentes, cargos de suporte pedagogico e da carreira auxiliar do magistério ficam
estabelecidos em conformidade com 0 Anexo IV desta Lei Complementar.

Art. I5 - A experiéncia docente minima, pré-requisito
exigido para o exercicio profissional de cargos de suporte pedagogico, sera de, no minimo,
3 (trés) anos, adquiridos em qualquer rede ou sistema de ensino, nos termos do Anexo IV
desta Lei Complementar.

SECAO IV
Do Estégio Probatorio
Art. 16 - Apos o provimento do cargo mediante aprovacao

em concurso publico, o servidor sera submetido a estégio probatorio pelo periodo de 3
(trés) anos, durante o qual serao avaliadas sua aptidao e capacidade para o desempenho do
cargo, na forma que dispuser o Estatuto dos Sewidores Publicos Municipais.

sE<;Ao v
Da Contratacao Temporaria para Funcoes Docentes
Art. I7 - Para atender a necessidade temporaria de

excepcional interesse publico, contratar-se-a pessoal para funcoes docentes, por tempo
determinado, nas seguintes hipoteses:

1- para ministrar aulas em classes atribuidas a ocupantes de cargos ou funcoes,
afastados ou licenciados a qualquer titulo;

II- para ministrar aulas cujo numero reduzido de alunos, especificidade ou
transitoriedade nfio justifiquem o provimento do cargo;

III- para ministrar aulas de reforco ou em projetos educacionais transitorios
desenvolvidos na rede municipal;
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IV- para ministrar aulas decorrentes de criação de novas unidades educacionais
ou ampliação das já existentes, quando justificadamente não houver possibilidade de prover
O cargo de fonna efetiva;

V- para ministrar aulas cujo número seja insuficiente para completar a jornada
minima de trabalho do cargo docente.

§ 1° - as contratações temporárias serão regidas pelo
regimejuridico previsto na legislação municipal que regulamentar o assunto.

§ 2° - No caso da carreira auxiliar contratar-se-á pessoal
para atender suas necessidades.

Art. 18 - O servidor contratado para as funçoes
docentes, por prazo detenninado, não integrará O quadro de pessoal efetivo, não comporá a
carreira do magistério ou auxiliar do magistério, e seu vencimento corresponderá ao número
de hora que trabalhar, sendo fixado com base no nivel inicial do cargo docente.

Parágrafo único - O vencimento, previsto no copie será
reajustado na mesma época e no mesmo indice em que for revisto o dos servidores da
carreira do magistério e da carreira auxiliar do magistério.

Art. 19 - As contratações temporárias serão efetuadas,
observando-se que:

I- O contratado deverá preencher os requisitos minimos estabelecidos para o
cargo a ser substituido e do qual façam parte as atribuições a serem desempenhadas;

Il- O contratado deverá se submeter ao regimento interno do estabelecimento de
ensino, as normas do sistema municipal de ensino e ã legislação pertinente.

Art. 20 - A contratação será efetuada pelo tempo
estritamente necessário para atender as hipóteses previstas nesta Lei Complementar,
observado o prazo máximo de 12 (doze) meses, sendo pennitida uma prorrogação, desde
que o prazo máximo não ultrapasse 24 (vinte e quatro) meses.

Parágrafo único - O contratado não terá necessariamente
sede de exercicio, ficará ã disposição do Órgão Municipal Responsável pela Gestão
Educacional e exercerá as atividades nas unidades escolares que a compõem, a critério
exclusivo da Administração.

Art. 21 - Fica vedado ao servidor contratado por prazo
determinado:

I- O desempenho de qualquer atividade diferenciada das funções do magistério
ou de auxiliar do magistério;

Il- ã nomeação para cargo em comissão.
Art. 22 - Fica vedada, para atender necessidade

temporária, a contratação de servidor ocupante de cargo pennanente da rede municipal de
ensino que esteja em gozo de licença ou afastamentos previstos na legislação vigente.

Art. 23 - A contratação temporária será precedida de
processo seletivo simplificado e far-se-á de acordo com a lei municipal que rege a matéria.

Art. 24 - O processo seletivo de que trata o artigo
anterior será realizado na fonna da lei e com peculiaridades estabelecidas em regulamento.
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lV- para ministrar aulas decorrentes de criacao de novas unidades educacionais
ou ampliacao das ja existentes, quando justificadamente nao houver possibilidade de prover
o cargo de forma efetiva;

V- para ministrar aulas cujo numero seja insuficiente para completar a jomada
minima de trabalho do cargo docente.

§ 1° - as contratacoes temporarias serao regidas pelo
regimejuridico previsto na legislacfio municipal que regulamentar o assunto.

§ 2° - No caso da carreira auxiliar contratar-se-a pessoal
para atender suas necessidades.

Art. 18 - O servidor contratado para as funcoes
docentes, por prazo determinado, nao integrara o quadro de pessoal efetivo, nao compora a
carreira do magistério ou auxiliar do magistério, e seu vencimento correspondera ao numero
de hora que trabalhar, sendo fixado com base no nivel inicial do cargo docente.

Paragrafo unico - O vencimento, previsto no capur sera
reajustado na mesma época e no mesmo indice em que for revisto o dos servidores da
carreira do magistério e da carreira auxiliar do magistério.

An. 19 - As contratacoes temporarias serao efetuadas.
observando-se que:

1- O contratado devera preencher os requisitos minimos estabelecidos para 0
cargo a ser substituido e do qual facam parte as atribuicoes a serem desempenhadas;

11- O contratado devera se submeter ao regimento interno do estabelecimento cle
ensino, as normas do sistema municipal de ensino e a legislacao pertinente.

Art. 20 — A contratacao sera efetuada pelo tempo
estritamente necessario para atender as hipoteses previstas nesta Lei Complementar.
observado o prazo maximo de I2 (doze) meses, sendo pennitida uma prorrogacao, desde
que o prazo maximo nao ultrapasse 24 (vinte e quatro) meses.

Paragrafo unico - O contratado nao tera necessariamente
sede de exercicio, ficara a disposicao do Orgao Municipal Responsavel pela Gestao
Educacional e exercera as atividades nas unidades escolares que a compoem, a critério
exclusivo da Administracao.

Art. 21 - F ica vedado ao servidor contratado por prazo
detenninado:

1- o desempenho de qualquer atividade diferenciada das funcoes do magistério
ou de auxiliar do magistério;

11- a nomeacao para cargo em comissao.
Art. 22 - Fica vedada, para atender necessidade

temporaria, a contratacao de servidor ocupante de cargo permanente da rede municipal de
ensino que esteja em gozo de licenca ou afastamentos previstos na legislacao vigente.

Art. 23 - A contratacéio temporéria sera precedida de
processo seletivo simplificado e far-se-a de acordo com a lei municipal que rege a matéria.

Art. 24 - O processo seletivo de que trata o artigo
anterior sera realizado na forma da lei e com peculiaridades estabelecidas em regulamento.
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CAPÍTULO Iv
DAS JORNADAS DE TRABALHO

SEÇÃO I
Da Jornada de Trabalho dos Docentes
Art. 25 - Os ocupantes de cargos docentes ficam sujeitos

ás seguintes jornadas semanais de trabalho:
I - Jomada Minima constituida de 14 (catorze) horas semanais, sendo:
a) 09 (nove) horas em atividades com aluno;
b) 05 (cinco) horas de trabalho pedagógico, das quais 02 (duas) horas exercidas
na escola, em atividades coletivas, 02 (duas) horas em atividade de estudo,
planejamento pedagógico e atividades de articulação da escola com as familias e
a comunidade, e 01 (uma) hora em local de livre escolha docente.
II - Jomada Inicial constituida de 24 (vinte quatro) horas semanais, sendo:
a) ló (dezesseis) horas em atividades com aluno;
b) 08 (oito) horas de trabalho pedagógico das quais 02 (duas) horas exercidas
na escola, em atividades coletivas, 04 (quatro) horas em atividade de estudo,
planejamento pedagógico e atividades de articulação da escola com as familias e
a comunidade, e 02 (duas) horas em local de livre escolha docente.
III - Jornada Básica constituida de 32 (trinta e duas) horas semanais, sendo:
a) 21 (vinte e uma) horas em atividade com aluno;
b) 11 (doze) horas de trabalho pedagógico, das quais 02 (duas) horas exercidas
na escola, em atividades coletivas, 06 (seis) horas em atividades de estudo,
planejamento pedagógico e atividades de articulação da escola com as familias e
a comunidade, e 03 (três) horas em local de livre escolha docente.

§ 1° - A jornada minima destina-se aos ocupantes do
cargo de Professor Adjunto de Educação Básica.

§ 2° - A jornada básica destina-se aos ocupantes de
cargos de Professor de Educação Básica I.

§ 3° - A jomada inicial e básica destina-se aos ocupantes
de cargos de Professor de Educação Básica II.

§ 4° - As Horas de Trabalho Pedagógico - I-ITP na
Unidade Escolar, poderão ser cumpridas em outros locais determinados pelo Orgão
Municipal Responsável pela Gestão Educacional

§ 5° - A duração da hora-aula é de 60 (sessenta) minutos.
§ 6° - Fica assegurado ao docente, no minimo 15

(quinze) minutos consecutivos de descanso, por periodo letivo.
§ 7° - O docente que faltar na totalidade de sua jornada

diária de trabalho terá consignado “falta-dia”.
§ 8° - O descumprimento de parte da jornada de trabalho

diária, inclusive as horas de trabalho pedagógico na unidade escolar, caracterizará “falta-
hora°, a qual será transportada para os meses subsequentes perfazendo “falta-dia” quando a
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CAPITULO 1v
DASJORNADASDETRABALHO

SECAOI
Da Jomada de Trabalho dos Docentes
Art. 25 - Os ocupantes de cargos docentes ficam sujeitos

as seguintes jomadas semanais de trabalho:
I — Jomada Minima constituida de 14 (catorze) horas semanais, sendo:
a) 09 (nove) horas em atividades com aluno;
b) 05 (cinco) horas de trabalho pedagogico, das quais 02 (duas) horas exercidas
na escola, em atividades coletivas, O2 (duas) horas em atividade de estudo,
planejamento pedagogico e atividades de aniculacao da escola com as familias e
a comunidade, e 01 (uma) hora em local de livre escolha docente.
II — Jomada Inicial constituida de 24 (vinte quatro) horas semanais, sendo:
a) 16 (dezesseis) horas em atividades com aluno;
b) 08 (oito) horas de trabalho pedagogico das quais 02 (duas) horas exercidas
na escola, em atividades coletivas, 04 (quatro) horas em atividade de estudo.
planejamento pedagogico e atividades de articulacao da escola com as familias e
a comunidade, e 02 (duas) horas em local de livre escolha docente.
III — Jornada Basica constituida de 32 (trinta e duas) horas semanais, sendo:
a) 21 (vinte e uma) horas em atividade com aluno;
b) ll (doze) horas de trabalho pedagogico, das quais 02 (duas) horas exercidas
na escola, em atividades coletivas, 06 (seis) horas em atividades de estudo,
planejamento pedagogico e atividades de articulacao da escola com as familias e
a comunidade, e 03 (trés) horas em local dc livre escolha docente.

§ 1° - A jomada minima destina-se aos ocupantes do
cargo de Professor Adjunto de Educacao Basica.

§ 2° - A jomada basica destina-se aos ocupantes de
cargos de Professor de Educacao Basica I.

§ 3° - A jomada inicial e basica destina-se aos ocupantes
de cargos de Professor de Educacao Basica I1.

§ 4° - As Horas de Trabalho Pedagogico - HTP na
Unidade Escolar, poderao ser cumpridas em outros locais determinados pelo Orgao
Municipal Responsével pela Gestao Educacional

§ 5° - A duracao da hora-aula é de 60 (sessenta) minutos.
§ 6° - Fica assegurado ao docente, no minimo 15

(quinze) minutos consecutivos de descanso, por periodo letivo.
§ 7° - O docente que faltar na totalidade de sua jomada

diaria de trabalho tera consignado “falta-dia”.
§ 8° - O descumprimento de parte da jomada de trabalho

diaria, inclusive as horas de trabalho pedagogico na unidade escolar, caracterizara “falta-
hora”, a qual sera transportada para os meses subsequentes perfazendo “falta-dia” quando a

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 R
O

B
E

R
T

O
 N

E
G

R
IS

O
LI P

A
N

D
O

LF
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-N

K
B

5-G
I18-5S

N
X

-B
74P

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:2

4:
52

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
81

13
7-

4Z
2D

5I
-7

T
8S

8U
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



I -*P
I- 2 '_ _'_ _

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
,lçz Í :gi Rua Pará. 322? - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP

CNPJ 46.599.609ƒ0001-82 - Fone: (17) 3405-9200 - www.votuporanga-sp.gov.br
-_|'

soma das mesmas atingir no número de horas da jornada de trabalho diária a que O docente
estiver sujeito, quando ocorrerá o desconto pecuniário correspondente.

§ 9° - Somente O Professor de Educação Básica II poderá
apresentar “falta-hora”, sendo que para as demais classes de docentes a “falta-hora”
somente será permitida quando se tratar de horas de trabalho pedagógico na unidade
escolar.

§10 - O não comparecimento do docente nos dias letivos
ou de convocação acarretará a consignação de “falta-dia” ou “falta-hora”, conforme O caso.

Art. 26 - Para efeito de cálculo de remuneração mensal,
O mês será considerado como de 5 (cinco) semanas.

Art. 27 - As jornadas de trabalho previstas nesta Lei
Complementar não se aplicam aos docentes contratados por tempo determinado que serão
retribuidos confomte a jornada de trabalho que efetivamente vierem a cumprir, inclusive as
horas de trabalho pedagógico

Art. 28 - Entende-se por jomada de trabalho o conjunto
de horas em atividades com alunos e horas de trabalho pedagógico.

§ 1° - Quando O conjunto de horas em atividade com
alunos for diferente do previsto nesta Lei Complementar, a esse conjunto corresponderão
horas de trabalho pedagógico na forma indicada no Anexo VI desta Lei Complementar.

§ 2° - A jornada de trabalho correspondente ao
provimento de um cargo ou emprego de docente não poderá ultrapassar 40 (quarenta) horas
semanais, computando-se a carga suplementar.

Art. 29 - O ingresso do Professor de Educação Básica II
será sempre na jornada inicial, sendo que a mesma poderá ser ampliada, no ato de ingresso
ou anualmente, por ocasião da atribuição de classes e/ou aula, mediante manifestação do
servidor ou por conveniência administrativa e desde que existam aulas livres.

§ 1° - Ocorrendo redução de classes e/ou aulas em
virtude de alteração da organização curricular ou diminuição do número de classes, o
Professor de Educação Básica II deverá completar a jornada a que estiver sujeito em
qualquer unidade escolar do municipio ou em projetos mantidos pelo Orgão Municipal de
Gestão Educacional, mediante exercicio da docência de habilitação própria do cargo ou de
disciplinas afins para as quais estiverem legalmente habilitadas e observadas as seguintes
regras de preferência:

I- quanto à unidade escolar, em primeiro lugar aquela em que se encontra;
II- quanto à classe Ou disciplina, em primeiro lugar a que lhe é própria.

§ 2° - Verificada a impossibilidade de se completar a
jomada nos termos do parágrafo anterior, o docente terá sua jornada de trabalho reduzida.

SEÇÃO II
Jornada de Trabalho de Suporte Pedagógico
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soma das rnesmas atingir no numero de horas da jomada de trabalho diaria a que o docente
estiver sujeito, quando ocorrera o desconto pecuniario correspondente.

§ 9° - Somente o Professor de Educacao Basica II podera
apresentar “falta-hora”, sendo que para as demais classes de docentes a “falta-hora”
somente sera permitida quando se tratar de horas de trabalho pedagogico na unidade
escolar.

§1O - O nfio comparecimento do docente nos dias letivos
ou de convocacfio acarretara a consignacao de “falta-dia” ou “falta-hora”, conforme o caso.

Art. 26 - Para efeito de calculo de remuneracao mensal,
o més sera considerado como de 5 (cinco) semanas.

Art. 27 - As jornadas de trabalho previstas nesta Lei
Complementar nao se aplicam aos docentes contratados por tempo determinado que serao
retribuidos conforme a jornada de trabalho que efetivamente vierem a cumprir, inclusive as
horas de trabalho pedagogico

Art. 28 - Entende-se por jomada de trabalho o conjunto
de horas em atividades com alunos e horas de trabalho pedagogico.

§ 1° - Quando o conjunto de horas em atividade com
alunos for diferente do previsto nesta Lei Complementar, a esse conjunto corresponderao
horas de trabalho pedagogico na forma indicada no Anexo VI desta Lei Complementar.

§ 2° - A jomada de trabalho correspondente ao
provimento de um cargo ou emprego de docente nao podera ultrapassar 40 (quarenta) horas
semanais, computando-se a carga suplementar.

Art. 29 - O ingresso do Professor de Educacao Basica II
sera sempre na jomada inicial, sendo que a mesma podera ser ampliada, no ato de ingresso
ou anualmente, por ocasiao da atribuicao de classes e/ou aula, mediante manifestacao do
servidor ou por conveniéncia administrativa e desde que existam aulas livres.

§ 1° - Ocorrendo reducao de classes e/ou aulas em
virtude de alteracao da organizacao curricular ou diminuicao do numero de classes, o
Professor de Educacao Basica II devera completar a jomada a que estiver sujeito em
qualquer unidade escolar do municipio ou em projetos mantidos pelo Orgao Municipal de
Gestao Educacional, mediante exercicio da docéncia de habilitacao propria do cargo on de
disciplinas afins para as quais estiverem legalmente habilitadas e observadas as seguintes
regras de preferéncia:

1- quanto a unidade escolar, em primeiro lugar aquela em que se encontra;
II- quanto a classe ou disciplina, em primeiro lugar a que lhe é propria.

§ 2° - Verificada a impossibilidade de se completar a
jomada nos termos do paragrafo anterior, o docente tera sua jomada de trabalho reduzida.

SECAO 11
Jomada de Trabalho de Suporte Pedagogico
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Art. 30 - A jornada de trabalho dos ocupantes de cargos
de suporte pedagógico fica fixada em 40 (quarenta) horas semanais, devendo ser cumprida
no horário de funcionamento da Unidade Escolar ou do Orgão onde estiver lotado.

SEÇÃO III
Da Jornada de Trabalho da Carreira Auxiliar
Art. 31 - A jomada de trabalho dos ocupantes de cargos

da carreira auxiliar do quadro do magistério será de 40 (quarenta) horas semanais, sendo 38
(trinta e oito) horas em atividades com alunos e 2 (duas) horas de trabalho de auxiliar
pedagógico exercidas na escola, em atividades coletivas.

SEÇÃO Iv
Das Horas de Trabalho Pedagógico
Art. 32 - As horas de trabalho pedagógico deverão ser

utilizadas na seguinte confonnidade:
I - A hora de trabalho pedagógico coletivo - HTPC caracteriza-se

fundamentalmente como:
a) Espaço de fomtação continuada de Educadores, propulsor de momentos

privilegiados de estudos, discussão e reflexão do curriculo e melhoria da prática docente;
b) Trabalho coletivo de caráter estritamente pedagógico, destinado á discussão,

elaboração, implementação, acompanhamento e avaliação da proposta pedagógica da escola
e do desempenho escolar do aluno.

ll - As horas de trabalho pedagógico coletivo - HTPC deverão ser planejadas e
organizadas pelo Assessor de Coordenadoria Pedagógica de cada segmento da
Educação Básica, em sintonia com toda equipe gestora da escola, com vistas a
integrar o conjunto dos professores do respectivo segmento, objeto da
coordenação;
III - No planejamento, na organização e na condução das HTPC*s, é importante:
a) Considerar as demandas dos professores frente ás metas e prioridades da

escola;
b) Elaborar previamente a pauta de cada reunião, definida a partir das

contribuições dos participantes;
c) Dividir entre os participantes as tarefas inerentes às reuniões (registro, escolha

de texto, organização dos estudos);
d) Planejar formas de avaliação das reuniões pelo coletivo dos participantes;
e) Prever formas de registro (ata, cademo, diário de bordo e outras) das

discussões, avanços, dificuldades detectadas, ações e intervenções propostas e decisões
tomadas;

Í) Organizar as ações de formação continuada com conteúdos ás metas da escola
e á melhoria do desempenho dos alunos, com apoio da equipe de supervisão do
Departamento da pasta pertinente.

IV- O horário de cumprimento das I~ITPC”s, a ser organizado pelo Assessor de
Coordenadoria Pedagógica, regulamentado pelo Orgão Municipal Responsável
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Art. 30 - A jomada de trabalho dos ocupantes de cargos
de suporte pedagogico fica fixada em 40 (quarenta) horas semanais, devendo ser cumprida
no horario de funcionamento da Unidade Escolar ou do Orgao onde estiver lotado.

sE¢AoIn
Da Jornada de Trabalho da Carreira Auxiliar
Art. 31 - A jomada de trabalho dos ocupantes de cargos

da carreira auxiliar do quadro do magistério sera de 40 (quarenta) horas semanais, sendo 38
(trinta e oito) horas em atividades com alunos e 2 (duas) horas de trabalho de auxiliar
pedagogico exercidas na escola, em atividades coletivas.

SECAOIV
Das Horas de Trabalho Pedagogico
Art. 32 - As horas de trabalho pedagogico deverao ser

utilizadas na seguinte conformidade:
I - A hora de trabalho pedagogico coletivo — HTPC caracteriza-se

fundamentalmente como:
a) Espaco de formacao continuada de Educadores, propulsor de momentos

privilegiados de estudos, discussfio e reflexao do curriculo e melhoria da pratica docente;
b) Trabalho coletivo de carater estritamente pedagogico, destinado a discussao,

elaboracao, implementacao, acompanhamento e avaliacao da proposta pedagogica da escola
e do desempenho escolar do aluno.

II - As horas de trabalho pedagogico coletivo — HTPC deverao ser planejadas e
organizadas pelo Assessor de Coordenadoria Pedagogica de cada segmento da
Educacao Bésica, em sintonia com toda equipe gestora da escola, com vistas a
integrar o conjunto dos professores do respectivo segmento, objeto da
coordenacao;
III - No planejamento, na organizacao e na conducao das HTPC’s, é importante:
a) Considerar as demandas dos professores frente as metas e prioridades da

escola;
b) Elaborar previamente a pauta de cada reuniao, definida a partir das

contribuicoes dos participantes;
c) Dividir entre os participantes as tarefas inerentes as reunioes (registro, escolha

de texto, organizacao dos estudos);
d) Planejar formas de avaliacao das reunioes pelo coletivo dos participantes;
e) Prever formas de registro (ata, cademo, diario de bordo e outras) das

discussoes, avancos, dificuldades detectadas, acoes e intervencoes propostas e decisoes
tomadas;

f) Organizar as acoes de formacao continuada com conteudos as metas da escola
e a melhoria do desempenho dos alunos, com apoio da equipe de supervisao do
Departamento da pasta pertinente.

IV- O horario de cumprimento das HTPC’s, a ser organizado pelo Assessor de
Coordenadoria Pedagogica, regulamentado pelo Orgao Municipal Responsavel
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pela Gestão Educacional, deverá assegurar que todos os professores do
respectivo segmento de ensino participem num único dia da semana, em
reuniões de, no minimo, 02 (duas) horas consecutivas;
V - Na impossibilidade das reuniões das I-ITPC”s serem organizadas em apenas
um dia da semana, as escolas deverão organizá-las em, no máximo, dois dias,
distribuindo todos Os professores em dois grupos permanentes para cada dia;
VI - Nas escolas de tempo integral as reuniões da HTPC“s devem oportunizar a
participação dos professores que atuam nas disciplinas do curriculo básico e nas
oficinas curriculares;
VII - Nas escolas, cujo número de classes não comporta posto de trabalho do
Assessor de Coordenadoria Pedagógica, esta atribuição ficará sobre a
responsabilidade do diretor da escola;
VIII - A hora de trabalho pedagógico - HTP, a ser realizada na escola
caracteriza-se fundamentalmente como:
a) Espaço de estudo e pesquisa relativos á Educação;
b) Trabalho de caráter estritamente pedagógico destinado a estudos dos

conteúdos curriculares, preparação de plano de ensino e plano de aula, elaboração e
correção de provas, avaliação dos trabalhos dos alunos, preparação de material didático-
pedagógico, discussão com seus pares, escrituração de documentos legais, organização de
portfolio dos alunos e atendimento ás familias dos alunos;

c) O horário de cumprimento das HTP*s, a ser organizado pelo núcleo gestor da
escola, deverá assegurar a presença de todos os professores e O número de horafdia não
deverá ultrapassar O estabelecido em lei;

IX - A duração de cada hora de trabalho pedagógico é de 60 (sessenta) minutos;
X - A hora de trabalho pedagógico - HTPL realizada em local de livre escolha
docente destina-se a preparação de aulas, correção de trabalhos e provas e
promoção do aperfeiçoamento individual.

SEÇÃO V
Da Carga Suplementar de Trabalho Docente
Art. 33 - Os docentes sujeitos ás jomadas de trabalho

previstas nesta Lei Complementar poderão exercer carga suplementar de trabalho, a critério
exclusivo do Orgão Municipal Responsável pela Gestão Educacional.

§ 1° - A carga suplementar de trabalho será atribuida ao
docente que manifestar sua vontade, ficando, entretanto, condicionada aos interesses da
Administração e á conveniência do serviço público.

§ 2° - Não poderá ser atribuída carga suplementar em
horário que seia coincidente com o horário de HTPC e HTP do docente.

Art. 34 - Entende-sc por carga suplementar de trabalho O
número de horas prestadas pelo docente, além daquelas fixadas para a jomada de trabalho a
que estiver sujeito.
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pela Gestao Educacional, deveré assegurar que todos os professores do
respectivo segmento de ensino participem num unico dia da semana, em
reunioes de, no minimo, 02 (duas) horas consecutivas;
V - Na impossibilidade das reunioes das HTPC’s serem organizadas em apenas
um dia da semana, as escolas deverao organiza-las em, no maximo, dois dias,
distribuindo todos os professores em dois grupos permanentes para cada dia;
VI - Nas escolas de tempo integral as reunioes da I-ITPC’s devem oportunizar a
participacao dos professores que atuam nas disciplinas do curriculo basico e nas
oficinas curriculares;
VII - Nas escolas, cujo numero de classes nao comporta posto de trabalho do
Assessor de Coordenadoria Pedagogica, esta an-ibuicao ficara sobre a
responsabilidade do diretor da escola;
VIII - A hora de trabalho pedagogico — HTP, a ser realizada na escola
caracteriza-se fundamentalmente como:
a) Espaco de estudo e pesquisa relativos at Educacao;
b) Trabalho de caréter estritamente pedagogico destinado a estudos dos

conteudos curriculares, preparacao de plano de ensino e plano de aula, elaboracao e
correcao de provas, avaliacao dos trabalhos dos alunos, preparacao de material didatico-
pedagogico, discussao com seus pares, escrituracao de documentos legais, organizagao de
portfolio dos alunos e atendimento as familias dos alunos;

c) O horario de cumprimento das HTP’s. a ser organizado pelo nucleo gestor da
escola, devera assegurar a presenca de todos os professores e o numero de hora/dia nao
devera ultrapassar 0 estabelecido em lei;

IX - A duracao de cada hora de trabalho pedagogico é de 60 (sessenta) minutos;
X - A hora de trabalho pedagogico — I-ITPL realizada em local de livre escolha
docente destina-se a preparacao de aulas, correcao de trabalhos e provas e
promocao do aperfeicoamento individual.

SECAO v
Da Carga Suplementar de Trabalho Docente
Art. 33 - Os docentes sujeitos as jomadas de trabalho

previstas nesta Lei Complementar poderao exercer carga suplementar de trabalho, a critério
exclusivo do Orgao Municipal Responsavel pela Gestao Educacional.

§ 1° - A carga suplementar de trabalho sera atribuida ao
docente que manifestar sua vontade, ficando, entretanto, condicionada aos interesses da
Administracao e a conveniéncia do sen/ico publico.

§ 2° - Nao podera ser atribuida carga suplementar em
horario que seja coincidente com o horario de HTPC e HTP do docente.

Art. 34 - Entende-se por carga suplementar de trabalho o
numero de horas prestadas pelo docente, além daquelas fixadas para ajomada de trabalho a
que estiver sujeito.
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§ 1° - As horas prestadas a título de carga suplementar são
constituídas de horas em atividades com alunos e horas de trabalho pedagógico, consoante
disposto no Anexo Vl desta L-ei Complementar.

§ 2° - O número de horas semanais da carga suplementar
de trabalho corresponderá à diferença entre O limite de 40 (quarenta) horas e O número de
horas previstas najornada de trabalho a que O doce-nte estiver sujeito.

§ 3° - A retribuição pecuniária por hora prestada a titulo
de carga suplementar de trabalho corresponderá ao valor da hora fixada na faixa e nivel de
vencimento do enquadramento do servidor na tabela a que pertence.

§ 4° - A carga suplementar não caracteriza, em nenhuma
hipotese, prestação de serviços extraordinários.

Art. 35 - Poderão ser atribuídas, a titulo de carga
suplementar, horas semanais para O desenvolvimento de projetos de recuperação ou reforço
escolar e/ou outros projetos constantes das propostas pedagógicas das unidades escolares.

Parágrafo único - Os docentes titulares de cargo e os
ocupantes de empregos em extinção na vacáncia terão preferência na atribuição de aulas de
projetos sobre os ocupantes de funções.

Art. 36 - As vantagens a que fazem jus os servidores do
quadro do magistério incidirão sobre O valor correspondente da carga suplementar de
trabalho docente.

Art. 37 - Durante o periodo de férias e recesso do
servidor, a retribuição pecuniária da carga suplementar de trabalho será feita pela média das
horas de carga suplementar exercidas durante o periodo aquisitivo.

SEÇÃO VI
Da Acumulação de Cargos, Empregos e Funções
Art. 38 - Na hipótese de acúmulo de cargo, emprego ou

função do quadro do magistério, com outro cargo, emprego ou função, nas hipóteses
permitidas pela Constituição Federal, a soma da carga horária dos dois cargos, empregos ou
funções não poderá ultrapassar O limite de 64 (sessenta e quatro horas) semanais, além da
obrigatoriedade de cumprimento dos seguintes requisitos:

I - compatibilidade de horários, incluindo-se as horas de trabalho pedagógico
coletivo na Unidade Escolar;

II - comprovação de viabilidade de acesso aos locais de trabalho por meios
normais de transporte;

Ill - intervalo entre O término de uma jomada e inicio da outra de, no mínimo, 01
(uma) hora.

§ l.° - O intervalo constante do inciso Ill poderá ser
reduzido para até 15 (quinze) minutos, a critério da autoridade competente, quando os
locais de trabalho se situarem próximos, desde que não haja prejuízo para o serviço público.

§ 2.° - Aplica-se no caso de acúmulo de cargo, emprego
ou função O disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
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§ 1° - As horas prestadas a titulo de carga suplementar sao
constituidas de horas em atividades com alunos e horas de trabalho pedagogico, consoante
disposto no Anexo VI desta Lei Complementar.

§ 2° - O numero de horas semanais da carga suplementar
de trabalho correspondera a diferenca entre o limite de 40 (quarenta) horas e o numero de
horas previstas najomada de trabalho a que o docente estiver sujeito.

§ 3° - A retribuicao pecuniaria por hora prestada a titulo
de carga suplementar de trabalho correspondera ao valor da hora fixada na faixa e nivel de
vencimento do enquadramento do servidor na tabela a que pertence.

§ 4° - A carga suplementar nfio caracteriza, em nenhuma
hipotese, prestacao de servicos extraordinarios.

Art. 35 - Poderao ser atribuidas, a titulo de carga
suplementar, horas semanais para o desenvolvimento de projetos de recuperacao ou reforco
escolar e/ou outros projetos constantes das propostas pedagogicas das unidades escolares.

Paragrafo unico - Os docentes titulares de cargo e os
ocupantes de empregos em extincao na vacancia terao preferéncia na atribuicao de aulas de
projetos sobre os ocupantes de funcoes.

Art. 36 - As vantagens a que fazem jus os servidores do
quadro do magistério incidirao sobre o valor correspondente da carga suplementar de
trabalho docente.

Art. 37 - Durante o periodo de férias e recesso do
servidor, a retribuicao pecuniaria da carga suplementar de trabalho sera feita pela média das
horas de carga suplementar exercidas durante o periodo aquisitivo.

SECAO VI
Da Acumulacao de Cargos, Empregos e Funcoes
Art. 38 - Na hipotese de acumulo de cargo, emprego ou

funcao do quadro do magistério, com outro cargo, emprego ou funcao, nas hipoteses
pennitidas pela Constituicao Federal, a soma da carga horaria dos dois cargos, empregos ou
funcoes nao podera ultrapassar o limite de 64 (sessenta e quatro horas) semanais, além da
obrigatoriedade de cumprimento dos seguintes requisitos:

I - compatibilidade de horarios, incluindo-se as horas de trabalho pedagogico
coletivo na Unidade Escolar;

II - comprovacao de viabilidade de acesso aos locais de trabalho por meios
normais de transporte;

III - intervalo entre o ténnino de uma jomada e inicio da outra de, no minimo, 01
(uma) hora.

§ 1.° - O intervalo constante do inciso III podera ser
reduzido para até I5 (quinze) minutos, a critério da autoridade competente, quando os
locals de trabalho se situarem proximos, desde que nao haja prejuizo para o servico publico.

§ 2.° - Aplica-se no caso de acumulo de cargo, emprego
ou funcao o disposto no Estatuto dos Servidores Publicos Municipais.
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Art. 39 - No ato de atribuição de classes e/ou aulas, no
inicio do ano letivo ou no decorrer dele, para servidores ocupantes de cargos ou funções
temporárias, será exigido:

I - declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública no
município ou em qualquer outra esfera da administração pública, bem como que não recebe
proventos de aposentadoria decorrentes do artigo 40 da Constituição Federal; ou

Il - declaração de acumulação de cargo, emprego ou função pública
acompanhada de declaração do órgão em que mantiver o vínculo funcional, contendo o
horário de trabalho, quando a acumulação se der em outras esferas da administração pública
ou, ainda, comprovação de recebimento de proventos de aposentadoria decorrentes do art.
40 da Constituição Federal.

Art. 40 - Verificada a acumulação ilegal, o servidor
optará por um deles, sob pena de aplicação da penalidade de demissão.

Parágrafo único - Não sendo regularizada a situação será
aplicada a penalidade prevista no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SEÇÃO VII
Da Disponibilidade e do Aproveitamento
Art. 41 - Ficará em disponibilidade o servidor que por

qualquer motivo ficar sem classe e/ou jomada de aulas.
§ l.° - O servidor em disponibilidade ficará á disposição

do Órgão Municipal Responsável pela Gestão Educacional e será por ela designado para as
substituições ou para o exercicio de atividades inerentes ou correlatas ás do magistério,
respeitadas as habilitações do servidor.

§ 2° - O Órgão Municipal Responsável pela Gestão
Educacional fixará sede de controle do servidor em disponibilidade em uma unidade
escolar, determinando o periodo para cumprimento de sua jornada de trabalho.

§ 3° - Durante a sua jornada de trabalho o servidor em
disponibilidade efetuará substituições determinadas pela direção da unidade escolar e
quando não estiver substituindo prestará auxilio aos professores titulares ou desenvolverá
outras atividades correlatas às funções de seu cargo.

§ 4° - Não sendo possível ou oportuna a fixação da sede
em uma unidade escolar o Órgão Municipal Responsável pela Gestão Educacional fixará a
sede em qualquer outra repartição pertencente à pasta.

§ 5° - Constituirá falta grave, sujeita ás penalidades
legais, a recusa por parte do servidor em disponibilidade em exercer as atividades para as
quais for regularmente designado.

§ 6° - Fica assegurado ao servidor em disponibilidade o
direito de retomar às funções de origem, caso durante o ano letivo sejam restabelecidas a
classe efou jornada de aulas.

§ 7° - Não havendo possibilidade de aproveitamento do
servidor o mesmo ficará em disponibilidade remunerada nos termos previstos na
Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
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Art. 39 — No ato de atribuicao de classes e/ou aulas, no
inicio do ano letivo ou no decorrer dele, para servidores ocupantes de cargos ou funcoes
temporarias, sera exigido:

1 - declaracao dc que nao acumula cargo, emprego ou funcao publica no
municipio ou em qualquer outra esfera da administracao publica, bem como que nao recebe
proventos de aposentadoria decorrentes do artigo 40 da Constituicao Federal; ou

II — declaracao de acumulacao de cargo, emprego ou funcao publica
acompanhada de declaracao do orgao em que mantiver o vinculo funcional, contendo o
horario de trabalho, quando a acumulacao se der em outras esferas da administracao publica
ou, ainda, comprovacao de recebimento de proventos de aposentadoria decorrentes do art.
40 da Constituicao Federal.

Art. 40 — Verificada a acumulacao ilegal, o servidor
optara por um deles, sob pena de aplicacao da penalidade de demissao.

Paragrafo unico - Nao sendo regularizada a situacao sera
aplicada a penalidade prevista no Estatuto dos Servidores Publicos Municipais.

sE¢Ao vn
Da Disponibilidade e do Aproveitamento
Art. 41 - Ficara em disponibilidade o servidor que por

qualquer motivo ficar sem classe e/ou jomada de aulas.
§ l.° - O servidor em disponibilidade ficara a disposicao

do Orgao Municipal Responsavel pela Gestao Educacional e sera por ela designado para as
substituicoes ou para o exercicio de atividades inerentes ou correlatas as do magistério,
respeitadas as habilitacoes do servidor.

§ 2° - O Orgfio Municipal Responsavel pela Gestao
Educacional fixara sede de controle do servidor em disponibilidade em uma unidade
escolar, determinando 0 periodo para cumprimento de sua jomada de trabalho.

§ 3° - Durante a sua jomada de trabalho o servidor em
disponibilidade efetuara substituicoes determinadas pela direcao da unidade escolar e
quando nao estiver substituindo prestara auxilio aos professores titulares ou desenvolvera
outras atividades correlatas as funcoes de seu cargo.

§ 4° - N50 sendo possivel ou oportuna a fixacao da sede
em uma unidade escolar o Orgao Municipal Responsavel pela Gestao Educacional fixara a
sede em qualquer outra reparticao pertencente a pasta.

§ 5° - Constituira falta grave, sujeita as penalidades
legais, a recusa por parte do servidor em disponibilidade em exercer as atividades para as
quais for regulannente designado.

§ 6° - F ica assegurado ao servidor em disponibilidade o
direito de retomar as funcoes de origem, caso durante o ano letivo sejam restabelecidas a
classe e/ou jomada de aulas.

§ 7° - Nao havendo possibilidade de aproveitamento do
servidor o mesmo ficara em disponibilidade remunerada nos tennos previstos na
Constituicao Federal e no Estatuto dos Servidores Publicos Municipais.
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§ 8° - A disponibilidade do ocupante de cargo docente
será declarada a partir do inicio das aulas.

Art. 42 - Não tendo cumprido o estágio probatório o
servidor será exonerado mediante decretação da desnecessidade de seu cargo.

CAPÍTULO v
DO VENCIMENTO
Art. 43 - O integrante do quadro do magistório publico

municipal terá seu vencimento fixado de acordo com as tabelas constantes do Anexo III
desta Lei Complementar.

§ 1° - As tabelas são compostas de faixas,
correspondendo ao enquadramento do servidor em razão do cargo ou emprego e da jornada
de trabalho e niveis destinados ás evoluções funcionais na carreira do servidor, previstas
nesta Lei Complementar.

§ 2° - O vencimento fixado nas tabelas engloba a
retribuição das horas em atividades com alunos, as horas de trabalho pedagógico coletivo -
HTPC, horas de trabalho pedagógico - HTP e as horas de trabalho pedagógico em local de
livre escolha - HTPL. A retribuição das horas de trabalho pedagógico em local de livre
escolha - HTPL referidas neste parágrafo e concedidas pelo artigo 2°, alinea “d” da Lei
Complementar n° 137 de 09 de junho de 2009, que até a entrada em vigor desta lei eram
pagas em parcela destacada, passam a constar no anexo Ill, tabela ll e na tabela III, na
jomada básica.

Art. 44 - Quando houver resíduo financeiro proveniente
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos
Profissionais da Educação ou de qualquer outro fundo que venha a sucede-lo, vinculados á
remuneração dos servidores do quadro do magistério, o mesmo será repassado aos
servidores como gratificação ou prêmio de valorização profissional, de acordo com as
normas constantes de decreto regulatório.

Parágrafo único - Para fins de distribuição do resíduo de
que trata o caput deste artigo, não poderão ser levadas em consideração as faltas abonadas.

CAPÍTULO v1
DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO E sUA
REMUNERAÇÃO

SEÇÃO I
Da Carreira
Art. 45 ~› O desenvolvimento na carreira dos integrantes

do quadro do magistério permitirá evolução dos seus profissionais, atravós do
enquadramento em níveis superiores, nos termos previstos na presente Lei Complementar.

SECÃO II
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§ 8° - A disponibilidade do ocupante de cargo docente
sera declarada a pattir do inicio das aulas.

A11. 42 - Nao tendo cumprido o estagio probatorio o
servidor sera exonerado mediante decretacao da desnecessidade de seu cargo.

CAPITULO v
DO VENCIMENTO
Art. 43 - O integrante do quadro do magistério publico

municipal tera seu vencimento fixado de acordo com as tabelas constantes do Anexo III
desta Lei Complementar.

§ 1° - As tabelas sao compostas de faixas,
correspondendo ao enquadramento do servidor em razao do cargo ou emprego e da jomada
de trabalho e niveis destinados as evolucoes funcionais na carreira do sen/idor, previstas
nesta Lei Complementar.

§ 2° - O vencimento fixado nas tabelas engloba a
retribuicao das horas em atividades com alunos, as horas de trabalho pedagogico coletivo -
HTPC, horas de trabalho pedagogico — HTP e as horas de trabalho pedagogico em local de
livre escolha - HTPL. A retribuicao das horas de trabalho pedagogico em local de livre
escolha — I-ITPL referidas neste paragrafo e concedidas pelo artigo 2°, alinea “d” da Lei
Complementar n° I37 de 09 de junho de 2009, que até a entrada em vigor desta lei eram
pagas em parcela destacada, passam a constar no anexo III, tabela II e na tabela III, na
jomada basica.

Art. 44 - Quando houver residuo financeiro proveniente
do Fundo de Manutencao e Desenvolvimento da Educacao Basica e da Valorizacao dos
Profissionais da Educacao ou de qualquer outro fundo que venha a sucedé-lo, vinculados a
remuneracao dos servidores do quadro do magistério, o mesmo sera repassado aos
servidores como gratificacao ou prémio de valorizacao profissional, de acordo com as
normas constantes de decreto regulatorio.

Paragrafo unico - Para fins de distribuicao do residuo de
que trata 0 caput deste artigo, nao poderao ser levadas em consideracao as faltas abonadas.

CAPITULO v1
DA CARREIRA DO MAGISTERIO E SUA
REMUNERACAO

SECAO I
Da Carreira
Art. 45 - O desenvolvimento na carreira dos integrantes

do quadro do magistério permitiré evolucao dos seus profissionais, através do
enquadramento em niveis superiores, nos termos previstos na presente Lei Complementar.

SECAO 11
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Da Remuneração
Art. 46 - A remuneração dos integrantes do quadro do

magistério será constituida do vencimento inicial contemplado com evolução em razão da
evolução funcional, nos tennos desta Lei Complementar e demais vantagens.

Art. 47 - A revisão geral anual da remuneração dos
integrantes do quadro do magistério será feita na mesma data da revisão dos demais
servidores e sem distinção de indices, nos termos previstos na Constituição Federal.

SEÇÃO III
Do Desenvolvimento na Carreira
Art. 48 - O desenvolvimento do servidor na carreira do

magistério ou da carreira auxiliar do quadro magistério dar-se-á mediante evolução, através
da passagem para niveis retribuitórios superiores correspondente ao cargo que pertença,
limitada pela amplitude de niveis existentes nas tabelas de vencimentos, mediante avaliação
de indicadores de crescimento de sua capacidade profissional e se dará através das seguintes
modalidades:

I - pela via académica;
II - pela via não académica.

SE-ÇAO IV
Da Evolução pela Via Acadêmica
Art. 49 - A evolução pela via académica será

concretizada, uma vez cumprido os intersticios de tempo previsto nesta lei, através de
enquadramento em niveis retribuitórios superiores, mediante requerimento do servidor
acompanhado da apresentação de diploma ou certificado de conclusão, na seguinte
conforrnidade:

I ‹- Curso de graduação com habilitação em licenciatura plena, desde que não
seja considerado requisito para provimento do cargo docente, será enquadrado 1 (um) nivel
á frente;

II - Segunda habilitação em curso de licenciatura plena que não seja considerado
requisito para provimento do cargo docente será enquadrado 01 (um) nível á frente;

III - Curso de pós- graduação na área da educação, com duração minima de 360
(trezentas e sessenta) horas, será enquadrado l (um) nivel á frente;

IV - pós-graduação em nivel de mestrado, na área da educação ou em área
correlata, será enquadrado 2 (dois) niveis á frente;

V - pós-graduação em nivel de doutorado na área da educação ou em área
correlata, será enquadrado 3 (três) niveis à frente.

§ 1° - As evoluções poderão ser requeridas pelo servidor
a qualquer tempo, tendo a Administração o prazo de 30 (trinta) dias para decidir sobre o
deferimento e só será devida a partir da data do requerimento.

§ 2° - Será concedida até duas evoluções para cada nivel
de graduação, desde que obedecidos os requisitos do inciso II deste artigo, ainda que o
servidor apresente outros certificados.
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Da Remuneracao
Art. 46 - A remuneracao dos integrantes do quadro do

magistério sera constituida do vencimento inicial contemplado com evolucao em razao da
evolucao funcional, nos ICITHOS desta Lei Complementar e demais vantagens.

Art. 47 - A revisao geral anual da remuneracao dos
integrantes do quadro do magistério sera feita na mesma data da revisao dos demais
servidores e sem distincao de indices, nos termos previstos na Constituicao Federal.

sE¢Ao III
Do Desenvolvimento na Carreira
Art. 48 - O desenvolvimento do servidor na carreira do

magistério ou da carreira auxiliar do quadro magistério dar-se-a mediante evolucao, através
da passagem para niveis retribuitorios superiores correspondente ao cargo que pertenca,
limitada pela amplitude de niveis existentes nas tabelas de vencimentos, mediante avaliacao
de indicadores de crescimento de sua capacidade profissional e se dara através das seguintes
modalidades:

I — pela via académica;
II - pela via nao académica.

s1~:cAo1v
Da Evolucao pela Via Académica
Art. 49 - A evolucao pela via académica sera

concretizada, uma vez cumprido os intersticios de tempo previsto nesta lei. através de
enquadramento em niveis retribuitorios superiores, mediante requerimento do servidor
acompanhado da apresentacao de diploma ou certificado de conclusao, na seguinte
conformidade:

I - Curso de graduacao com habilitacao em licenciatura plena, desde que nao
seja considerado requisito para provimento do cargo docente, sera enquadrado 1 (um) nivel
a frente;

II - Segunda habilitacao em curso de licenciatura plena que nao seja considerado
requisito para provimento do cargo docente sera enquadrado 01 (um) nivel a frente;

III - Curso de pos- graduacao na area da educacao, com duracao minima de 360
(trezentas e sessenta) horas, sera enquadrado 1 (um) nivel a frente;

IV - pos-graduacao em nivel de mestrado, na area da educacao ou em area
correlata, seré enquadrado 2 (dois) niveis a frente;

V - pos-graduacao em nivel de doutorado na area da educacao ou em area
correlata, sera enquadrado 3 (trés) niveis a frente.

§ 1° - As evolucoes poderao ser requeridas pelo servidor
a qualquer tempo, tendo a Administracao o prazo de 30 (trinta) dias para decidir sobre o
deferimento e so sera devida a partir da data do requerimento.

§ 2° - Sera concedida até duas evolucoes para cada nivel
de graduacao, desde que obedecidos os requisitos do inciso II deste artigo, ainda que o
servidor apresente outros certificados.
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§ 3° - Só serão admitidas duas evoluções funcionais pela
via académica em razão da apresentação de certificado de conclusão de pós-graduação Iatu
senso, ainda que o servidor apresente outros diplomas ou certificados.

§ 4° - Só será admitida uma evolução funcional pela via
acadêmica em razão da apresentação de certificado de conclusão de pós-graduação em nivel
de mestrado e uma evolução pela apresentação de certificado de conclusão de pós-
graduação em nivel de doutorado.

§ 5° - A primeira evolução funcional pela via acadêmica
só poderá ocorrer após o cumprimento do período de estágio probatório, e, entre uma
evolução funcional pela via acadêmica e outra, serão cumpridos intersticios mínimos de 3
(três) anos.

§ 6° - Os titulos utilizados para evolução funcional nos
termos da legislação vigente não poderão ser utilizados novamente para fins de evolução
funcional.

§ 7° - A primeira evolução funcional pela via académica
somente poderá ocorrer a partir do més de agosto de 2013, desde que o servidor cumpra os
requisitos exigidos nesta lei complementar.

SECÃO v
Da Evolução pela Via Não Acadêmica
Art. 50 - A evolução pela via não acadêmica será

concretizada através da conjunção dos seguintes fatores:
I -~ titulos referentes a cursos de formação continuada para aperfeiçoamento

profissional;
II - dedicação exclusiva no cargo ou emprego;
Ill - avaliação de desempenho.

§ 1° - O servidor fará jus á evolução funcional pela via
não académica depois de decorridos 5 (cinco) anos de exercicio no cargo ou emprego da
carreira do magistério ou da carreira auxiliar do quadro do magistério público municipal de
Votuporanga e, entre uma evolução funcional não-acadêmica e outra, serão cumpridos
intersticios minimos de 5 (cinco) anos.

§2° - A primeira evolução funcional pela via não
académica somente poderá ocorrer a partir do mês de agosto de 2013, desde que o servidor
apresente requerimento e cumpra os requisitos exigidos.

Art. 51 - O servidor, para concorrer á evolução pela via
não acadêmica deverá preencher, cumulativamente, durante o interstício de tempo previsto
no parágrafo único do artigo anterior, os seguintes requisitos:

I - não ter sofrido qualquer das penalidades disciplinares previstas em lei;
Il - possuir os pontos exigidos, nos termos desta Lei Complementar.

§l° interromper-se-á o interstício temporal para
evolução funcional os seguintes afastamentos:

I - licença para tratar de interesse particular;
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§ 3° - So serao admitidas duas evolueoes funcionais pela
via académica em razao da apresentaoao de certificado dc conclusao de pos-graduagao latu
senso, ainda que 0 servidor apresente outros diplomas ou certificados.

§ 4° - so sera admitida uma evoluqao funcional pela via
académica em razao da apresentagao de certificado de conclusao de pos-graduaeao em nivel
de mestrado e uma evoluefio pela apresentacgao de certificado de conclusao de pos-
graduaqao em nivel de doutorado.

§ 5° - A primeira evoluoao funcional pela via académica
so podera ocorrer apos 0 cumprimento do periodo de estagio probatorio, e, entre uma
evolugao funcional pela via académica e outra, serao cumpridos intersticios minimos de 3
(trés) anos.

§ 6° - Os titulos utilizados para evolugao funcional nos
termos da legislaeao vigente n50 poderao ser utilizados novamente para fins dc evoluoao
funcional.

§ 7° - A primeira evoluoao funcional pela via académica
somente poderé ocorrer a partir do més de agosto de 2013, desde que o servidor cumpra os
requisitos exigidos nesta lei complementar.

SECAO v
Da Evolugfio pela Via N50 Académica
Art. 50 — A evolueiio pela via nao académica sera

concretizada através da conjuneao dos seguintes fatores:
I — titulos referentes a cursos de formagao continuada para aperfeieoamento

profissional;
II — dedicaefio exclusiva no cargo ou emprego;
Ill — avaliagao de desempenho.

§ 1° - O servidor faré jus a evoluqfio funcional pela via
nao académica depois de decorridos 5 (cinco) anos de exercicio no cargo ou emprego cla
carreira do magistério ou da carreira auxiliar do quadro do magistério pilblico municipal de
Votuporanga e, entre uma evolueao funcional nao-académica e outra, serao cumpridos
intersticios minimos de 5 (cinco) anos.

§2° - A primeira evoluoao funcional pela via nao
académica somente podera ocorrer a partir do més de agosto de 2013, desde que 0 servidor
apresentc requcrimento e cumpra os requisitos exigidos.

An. 51 - O servidor, para concorrer a evolueao pela via
1150 académica devera preencher, cumulativamente, durante 0 intersticio de tempo previsto
no paragrafo imico do artigo anterior, os seguintes requisitos:

1- nao ter sofrido qualquer das penalidades disciplinares previstas em lei;
II - possuir os pontos exigidos, nos termos desta Lei Complementar.

§l° lnterromper-se-a 0 intersticio temporal para
evolugao funcional os seguintes afastamentos:

I - licenqa para tratar de interesse particular;
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II - afastamento para prestar serviços em outra secretaria, órgão ou entidade,
ainda que no ámbito da administração municipal de Votuporanga, porém fora da área da
educação;

III - licença para tratamento de saúde da própria pessoa por periodo superior a
06 (seis) meses ou de pessoa da família por prazo superior a 01 (um) mês;
IV - afastamento para frequentar curso de pós-graduação em nível de mestrado
ou doutorado quando o afastamento implicar em prejuizo da remuneração e
vantagens do cargo;
V - afastamento junto ao Órgão Municipal Responsável pela Gestão
Educacional para desempenho de atividades não correlatas á do magistério;
Vl - licença por motivo de afastamento do cónjuge ou companheiro;
VII -licença para desempenho de mandato classista.
VIII - licença para atividade politica.

§ 2° - Suspender-se-á o interstício temporal para
evolução funcional os seguintes afastamentos:

I - licença para tratamento de saúde da própria pessoa por periodo inferior a 06
(seis) meses ou de pessoa da familia por prazo inferior a 01 (um) mês;
II - licença para prestar serviço militar;

Art. 52 - Anualmente, no mês de junho, o servidor
deverá apresentar a comprovação dos titulos com menção da carga horária cumprida nos
cursos e período, para a contagem de pontos.

§ 1° - Na contagem dos fatores o Órgão Municipal
Responsável pela Gestão Educacional, incluirá os pontos relativos á dedicação exclusiva do
ano anterior e avaliação de desempenho.

§ 2° - A dedicação exclusiva será apurada no mês de
dezembro de cada ano.

§ 3° - Os fatores constantes desta Seção serão apurados a
partir do ano do inicio da vigência da presente Lei Complementar.

Art. 53 - A contagem de pontos referentes aos fatores
de que trata o art. 50 da presente Lei Complementar será feita na seguinte conforrnidade;

I - titulos referentes a cursos de formação continuada para aperfeiçoamento
profissional:

a) certificado de curso de aperfeiçoamento, extensão e atualização na área da
educação, com duração mínima de 180 (cento e oitenta) horas: 3,0 (três) pontos;

b) certificados de cursos de capacitação profissional e/ou atualização, com ou
sem oficinas, bem como as jomadas pedagógicas, palestras, conferências,
videoconferências, encontros, fóruns, simpósios, orientação técnicas, ciclos de estudos,
sendo atribuídos pontos a cada bloco de 30 (trinta) horas, sendo permitida a soma de horas
de cursos distintos ou o desdobramento de horas de um mesmo curso, a fim de totalizar o
bloco: 0,5 (meio) ponto;

Il - dedicação exclusiva no cargo, assim considerado o impedimento do
exercicio de outra atividade remunerada, pública ou privada, ainda que seja outro cargo,
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ll — afastamento para prestar servicos em outra secretaria, orgao ou emidade,
ainda que no fimbito da administragao municipal de Votuporanga, porém fora da area da
educagzao;

lll — liccnca para tratamento dc salide da propria pessoa por periodo superior a
06 (seis) meses ou de pessoa da familia por prazo superior a 01 (um) més;
IV — afastamento para frequentar curso de pos-graduacao em nivel de mestrado
ou doutorado quando 0 afastamento implicar em prejuizo da remuneracao e
vantagens do cargo;
V - afastamento junto ao Crgao Municipal Responsavel pela Gestfio
Educacional para desempenho de atividades nao correlatas a do magistério;
\/1- licenca por motivo de afastamento do conjuge ou companheiro;
VII — licenca para desempenho de mandato classista.
Vlll — licenca para atividade politica.

§ 2° - Suspender-se-a o intersticio temporal para
evolucao funcional os seguintes afastamentos:

I — licenca para tratamento dc saude da propria pessoa por periodo inferior a 06
(seis) meses ou de pessoa da familia por prazo inferior a 01 (um) més;
ll - licenca para prestar servico militar;

Art. 52 - Anualmente, no més de junho, 0 servidor
devera apresentar a comprovacao dos titulos com mencao da carga horaria cumprida nos
cursos e periodo, para a contagem de pontos.

§ 1° - Na contagem dos fatores o ()rg5o Municipal
Responsavel pela Gestao Educacional, incluira os pontos relativos a dedicacao exclusiva do
ano anterior e avaliacao de desempenho.

§ 2° - A dedicatgao exclusiva sera apurada no més de
dezembro de cada ano.

§ 3° - Os fatores constantes desta Secao serao apurados a
partir do ano do inicio da vigéncia da presente Lei Complementar.

Art. 53 - A contagem de pontos referentes aos fatores
de que trata o art. 50 da presente Lei Complementar sera feita na seguinte conformidade;

I — titulos referentes a cursos de formacao continuada para aperfeicoamento
profissional:

a) certificado de curso de aperfeicoamento, extensao e atualizacao na area da
educaoao, com duraoao minima de 180 (cento e oitenta) horas: 3,0 (trés) pontos;

b) certificados de cursos de capacitacao profissional e/ou atualizacao, com ou
sem oficinas, bem como as jomadas pedagogicas, palestras, conferéncias,
vicleoconferéncias, encontros, foruns, simposios, orientacao técnicas, ciclos de estudos,
sendo atribuidos pontos a cada bloco de 30 (trinta) horas, sendo permitida a soma de horas
de cursos distintos ou o desdobramento dc horas de um mesmo curso, a fim dc totalizar o
bloco: 0,5 (meio) ponto;

ll — dedicacao exclusiva no cargo, assim considerado o impedimento do
exercicio de outra atividade remunerada, ptiblica ou privada, ainda que seja outro cargo,
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emprego ou função pertencente ao quadro do magistério ou da carreira auxiliar do quadro
do magistério de Votuporanga: 1,0 (um) ponto a cada ano trabalhado.

III - avaliação de desempenho: verificação de indices de desempenho do
rendimento escolar dos alunos apurado através de avaliações externas, na forma em que
dispuser o regulamento.

§ 1° - Os cursos a que se refere o inciso I serão contados
uma única vez, vedada a sua acumulação, ainda que se trate de certificados distintos, mas
referentes a curso de igual conteúdo.

§ 2° - Para efeito deste artigo, os cursos constantes da
alinea “a” do inciso I terão validade de 8 (oito) anos e os cursos constante da alinea “b`°
terão validade de 5 (cinco) anos, sendo que a validade será contada da data da conclusão do
curso.

§ 3° - Só terão validade os certificados emitidos por:
I - instituições de ensino superior devidamente

reconhecida;
II -› órgãos da estrutura básica do Ministério da

Educação ou das Secretarias Estaduais de Educação;
III - Secretarias Municipais de Educação:
IV -instituições públicas estatais;
V - entidades particulares de cunho educacional

reconhecida pelo municipio.
§ 4° - Para terem validade os certificados devem

constar, a carga horária e o período de realização do curso.
§ 5° - Para efeitos de contagem de pontos na primeira

evolução funcional, pela via não acadêmica, serão considerados todos os cursos concluídos
até a aprovação da presente Lei Complementar independentemente da data de sua
conclusão.

§ 6° - O disposto no parágrafo anterior aplica-se
somente aos servidores que no ano de 2013 tiverem direito a evolução funcional pela via
não acadêmica.

Art. 54 - O resultado da contagem de pontos será
divulgado no mês dejulho de cada ano e constará do prontuário dos servidores.

Art. 55 - A partir da data de divulgação do resultado o
servidor terá o prazo de 15 (quinze) dias para recorrer, apresentando recurso escrito e
fundamentado junto ao Órgão Municipal Responsável pela Gestão Educacional.

§ 1° - Os recursos serão obrigatoriamente julgados, no
prazo de 10 (dez) dias, pelo responsável pelo Órgão Municipal Responsável pela Gestão
Educacional ouvida a Comissão Paritária de Acompanhamento da Carreira e da Qualidade
dos Serviços Educacionais a que se refere o artigo 99 desta Lei Complementar.

§ 2° - Os recursos serão julgados de forma definitiva e
conclusiva, não cabendo apelação para qualquer outra esfera da administração municipal.

Art. 56 - A cada l0 (dez) pontos atribuídos, somados os
fatores constantes do artigo 50 e observado o interstício de tempo previsto na presente Lei
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emprego ou funcao pertencente ao quadro do magistério ou da carreira auxiliar do quadro
do magistério de Votuporanga: 1,0 (um) ponto a cada ano trabalhado.

Ill — avaliacao de desempenho: verificacao de indices dc desempenho do
rendimento escolar dos alunos apurado através de avaliaqoes externas, na forma em que
dispuser 0 regulamento.

§ 1° - Os cursos a que se refere o inciso l serao contados
uma unica vez, vedada a sua acumulacao, ainda que se trate de certificados distintos, mas
referentes a curso de igual conteudo.

§ 2° - Para efeito deste artigo, os cursos constantes da
alinea “a” do inciso I terao validade de 8 (oito) anos e os cursos constante da alinea “b”
terao validade de 5 (cinco) anos, sendo que a validade sera contada da data da conclusao do
curso.

§ 3° - So terao validade os certificados emitidos por:
I - instituicoes de ensino superior devidamente

reconhecida;
ll - orgaos da estrutura basica do Ministério da

Educaoao ou das Secretarias Estaduais de Educacao;
Ill - Secretarias Municipais de Educacao;
IV — instituicoes publicas estatais;
V — entidades particulates de cunho educacional

reconhecida pelo municipio.
§ 4° - Para terem validade os certificados devem

constar, a carga horaria e o periodo de realizaqao do curso.
§ 5° - Para efeitos de contagem de pontos na primeira

evolucao funcional, pela via nao académica, serao considerados todos os cursos concluidos
até a aprovacao da presente Lei Complementar independentemente da data de sua
conclusao.

§ 6° - O disposto no paragrafo anterior aplica—se
somente aos servidores que no ano de 2013 tiverem direito a evoluoao funcional pela via
nfio académica.

Art. 54 — O resultado da contagem de pontos sera
divulgado no més dejulho de cada ano e constara do prontuario dos servidores.

Art. 55 — A partir da data de divulgacao do resultado o
servidor tera 0 prazo de 15 (quinze) dias para recorrer, apresentando recurso escrito e
fundamentado junto ao Orgao Municipal Responsavel pela Gestao Educacional.

§ 1° - Os recursos serao obrigatoriamente julgados, no
prazo de 10 (dez) dias, pelo responsavel pelo Orgao Municipal Responsavel pela Gestao
Educacional ouvida a Comissao Paritéria de Acompanhamento da Carreira e da Qualidade
dos Sewicos Educacionais a que se refere o artigo 99 desta Lei Complementar.

§ 2° - Os recursos serao julgados de forma definitiva e
conclusiva, nao cabendo apelacao para qualquer outra esfera da administracao municipal.

Art. 56 - A cada 10 (dez) pontos atribuidos, somados os
fatores constantes do artigo 50 e observado 0 intersticio de tempo previsto na presente Lei
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Complementar, ocorrerá o enquadramento do servidor no nível imediatamente superior
àquele no qual se encontrava.

§ 1° - A cada evolução funcional pela via não acadêmica
o servidor avançará apenas l (um) nível na tabela de vencimentos.

§ 2° - Os pontos excedentes serão acumulados e
contados na próxima evolução, excluindo-se os pontos relativos a certificados que tenham
perdido o prazo de validade, nos termos do § 2° do art. 53 desta Lei Complementar.

§ 3° - O servidor que não obtiver os pontos necessários
para a evolução terá os mesmos considerados na evolução seguinte.

§ 4° - Aplica-se também o disposto no parágrafo
anterior ao servidor do quadro do magistério que vier a ser investido em outro cargo do
mesmo quadro.

§ 5° - O servidor designado para exercer cargos de
suporte pedagógico evoluirá no seu cargo de origem.

Art. 57 - Ao se concretizar a evolução pela via não
acadêmica o servidor passará para o nivel imediatamente superior do seu cargo ou emprego,
observando-se que:

I - o vencimento correspondente a seu novo enquadramento ser-lhe-á devido a
partir do primeiro dia do mês de julho:

II - sobre o valor monetário de seu nivel serão recalculadas todas as vantagens
de ordem pecuniária, permanentes ou temporárias, a que faça jus.

Art. 58 - As evoluções funcionais previstas na presente
Lei Complementar somente serão concedidas observando as disponibilidades financeiras e
orçamentárias da Prefeitura Municipal, e o limite legal da despesa com pessoal, sendo
privativo ao Prefeito Municipal o ato de concessão.

Parágrafo Único - Para efeito de concessão de evolução
funcional, considera-se que há disponibilidade financeira c orçamentária sempre que as
despesas com pessoal estiverem dentro do limite máximo previsto na Lei Complementar n.°
10172000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

SEÇÃO VI
Das Vantagens
Art. 59 - Os servidores ocupantes de cargos do quadro

do magistério farão jus às seguintes vantagens:
I - adicional por atividade de ensino;
Il - gratificação pelo trabalho noturno;

Sub-Seção I
Do Adicional por Atividade de Ensino
Art. 60 - Ao servidor que mediante ato da autoridade

competente desempenhar atividade temporária de instrutor, monitor ou funções congêneres
em programas de fomração ou capacitação profissional do Órgão Municipal Responsável
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Complementar, ocorrera o enquadramento do servidor no nivel imediatamente superior
aquele no qual se encontrava.

§ 1° - A cada evolucao funcional pela via nao académica
o servidor avancara apenas 1 (um) nivel na tabela dc vcncimentos.

§ 2° - Os pontos excedentes serao acumulados e
contados na proxima evolucao, excluindo-se os pontos relativos a certificados que tenham
perdido o prazo de validade, nos termos do § 2° do art. 53 desta Lei Complementar.

§ 3° - O servidor que nao obtiver os pontos necessarios
para a evolucao tera os mesmos considerados na evolucao seguinte.

§ 4° - Aplica-se também o disposto no paragrafo
anterior ao servidor do quadro do magistério que vier a ser investido em outro cargo do
mesmo quadro.

§ 5° - O servidor designado para exercer cargos de
suporte pedagogico evoluiré no seu cargo de origem.

Art. 57 — Ao se concretizar a evolucao pela via nao
académica o servidor passara para o nivel imediatamente superior do seu cargo ou emprego,
observando-se que:

l — o vencimento correspondente a seu novo enquadramento ser-lhe-a devido a
partir do primeiro dia do més de julho;

II — sobre o valor monetario de seu nivel serao recalculadas todas as vantagens
de ordem pecuniaria, permanentes ou temporarias, a que faca jus.

Art. 58 - As evolucoes funcionais previstas na presente
Lei Complementar somente serao concedidas observando as disponibilidades financeiras e
orgzamentarias da Prefeitura Municipal, e o limite legal da despesa com pessoal, sendo
privativo ao Prefeito Municipal 0 ato de concessao.

Paragrafo Unico - Para efeito de concessao de evolucao
funcional, considera-se que hé disponibilidade financeira c orcamentaria sempre que as
despesas com pessoal estiverem dentro do limite maximo previsto na Lei Complementar n.°
10]./2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

SECAO v1
Das Vantagens
Art. 59 — Os servidores ocupantes de cargos do quadro

do magistério farao jus as seguintes vantagens:
1 ~ adicional por atividade de ensino;
11- gratificacao pelo trabalho notumo;

Sub-Secao I
D0 Adicional por Atividade de Ensino
Art. 60 - A0 servidor que mediante ato cla autoridade

competente desempenhar atividade temporaria de instrutor, monitor ou funcoes congéneres
em programas de formacfio ou capacitacao profissional do Orgao Municipal Responsével
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pela Gestão Educacional será concedido adicional por atividade de ensino, a ser
regulamentado mediante decreto do Chefe do Poder Executivo.

§ 1° - A vantagem prevista no caput deste artigo não
será devida quando o servidor que desempenhar atividade de instrutor, monitor ou função
congênere receber ajuda financeira de outro órgão público para esta finalidade.

§ 2° - A vantagem de que trata este artigo não será
considerada como base de cálculo para fins de contribuição previdenciária do Regime
Próprio de Previdência Social- RPPS.

Sub-Seção II
Da Gratificação pelo Trabalho Noturno
Art. 61 - Para efeito desta Lei Complementar

considerar-se-á trabalho noturno aquele que for realizado pelos integrantes do quadro do
magistério, no periodo das 19 às 22 horas e terá O valor-hora acrescido de 10% (dez por
cento).

§ 1° - A gratificação de trabalho noturno será retribuida
apenas pela carga horária exercida no período notumo pelo docente ou ocupante de cargo
de suporte pedagógico.

§ 2° - No periodo de férias a gratificação será paga pela
média recebida durante o periodo aquisitivo.

§ 3° - A gratificação pelo trabalho notumo não se
incorporará, em hipótese alguma, aos vencimentos dos servidores do quadro do magistério.

§ 4° - A vantagem de que trata este artigo não será
considerada como base de cálculo para fins de contribuição previdenciária do Regime
Próprio de Previdência Social - RPPS.

SEÇÃO VII
Das Vantagens Comuns aos Demais Servidores e

ocupantes de Cargos
Art. 62 - Os servidores ocupantes de cargos ou emprego

do quadro do magistério farão jus, além das gratificações previstas na Seção anterior desta
Lei Complementar, a todas as vantagens previstas no Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais e outros previstos na legislação municipal vigente, desde que não sejam
conflitantes com a presente Lei Complementar e não ocorra a acumulação de vantagem.

Sub-Sessão I
Da Indenização de Transporte
Ant. 63 - A indenização de transporte será devida aos

ocupantes dos cargos de Supervisor de Ensino, Assessor Pedagógico, Assessor de
Coordenadoria Pedagógica, Diretor de Escola, Assessor de Direção de Escola e
corresponderá até o máximo de 10% (dez por cento) do vencimento base do referido cargo.
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pela Gestao Educacional sera concedido adicional por atividade de ensino, a ser
regulamentado mediante decreto do Chefe do Poder Executive.

§ 1° - A vantagem prevista no caput deste artigo nao
sera devida quando o servidor que desempenhar atividade de instrutor, monitor ou funeao
congénere receber ajuda tinanceira de outro orgao publico para esta finalidade.

§ 2° — A vantagem de que trata este artigo nfio sera
considerada como base de calculo para fins de contribuicao previdenciaria do Regime
Proprio de Previdéncia Social - RPPS.

Sub—Se<;§o II
Da Gratificacao pelo Trabalho Noturno
Art. 61 - Para efeito desta Lei Complementar

considerar-se-a trabalho notumo aquele que for realizado pelos integrantes do quadro do
magistério, no periodo das 19 as 22 horas e tera o valor-hora acrescido de 10% (dez por
cento).

§ 1° - A gratificacao de trabalho noturno sera retribuida
apenas pela carga horaria exercida no periodo notumo pelo docente ou ocupante de cargo
de suporte pedagogico.

§ 2° - No periodo de férias a gratificacao sera paga pela
média recebida durante o periodo aquisitivo.

§ 3° - A gratificacao pelo trabalho notumo nao se
incorporara, em hipotese alguma, aos vencimentos dos servidores do quadro do magistério.

§ 4° - A vantagem de que trata este artigo nao sera
considerada como base de calculo para fins de contribuicao previdenciaria do Regime
Proprio de Previdéncia Social - RPPS.

SECAO vn
Das Vantagens Comuns aos Demais Servidores e

ocupantes de Cargos
Art. 62 - Os servidores ocupantes de cargos ou emprego

do quadro do magistério farao jus, além das gratificacoes previstas na Secao anterior desta
Lei Complementar, a todas as vantagens previstas no Estatuto dos Sen/idores Publicos
Municipais e outros previstos na legislacao municipal vigente, desde que nao sejam
conflitantes com a presente Lei Complementar e nao ocorra a acumulacao de vantagem.

Sub-Sessfio I
Da Indenizacao de Transporte
Art. 63 — A indenizacao de transpolte sera devida aos

ocupantes dos cargos de Supervisor de Ensino, Assessor Pedagogico, Assessor de
Coordenadoria Pedagogica, Diretor de Escola, Assessor dc Direcéio cle Escola e
correspondera até o maximo de 10% (dez por cento) do vencimento base do referido cargo.
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Parágrafo único - A vantagem de que trata este artigo
não será considerada como base de cálculo para fins de contribuição previdenciária do
Regime Próprio de Previdência Social- RPPS.

SEÇÃO VIII
Dos Programas de Formação Continuada para

Aperfeiçoamento Profissional
Art. 64 - O Órgão Municipal Responsável pela Gestão

Educacional manterá programas regulares e permanentes de formação continuada para
aperfeiçoamento profissional, através de cursos de capacitação e atualização, em horário de
trabalho, assegurando-se, no mínimo, 30 (trinta) horas de cursos anuais para os servidores
do quadro do magistério.

§l° - Os programas de que trata o caput deste artigo
poderão ser ministrados diretamente pelo Órgão Municipal Responsável pela Gestão
Educacional ou através de parcerias, convênios ou contratos com instituições ou
profissionais qualificados.

§ 2° - A Administração poderá designar servidores do
quadro do magistério para, cumulativamente ou não com as funções de seus cargos de
origem, atuarem nos programas, atribuindo-lhes o pagamento de adicional por atividade de
ensino, nos termos previstos nesta Lei Complementar.

§ 3° - Os Programas deverão levar em conta as
prioridades das áreas curriculares, a situação funcional dos servidores e a atualização de
metodologias diversificadas, inclusive as que utilizam recursos de educação á distáncia.

CAPÍTULO VII
nos DEVERES E nos DIREITOS
SEÇÃOI
Dos Deveres

Art. 65 - O integrante do quadro do magistério tem o
dever constante de considerar a relevância social de suas atribuições, mantendo conduta
moral e funcional adequada á dignidade profissional, em razão da qual, além das obrigações
previstas em outras normas comuns aos demais servidores, deverá:

I- conhecer e respeitar as leis;
II- preservar os principios, os ideais e fins da educação brasileira, através de seu

desempenho profissional;
III- empenhar-se em prol do desenvolvimento do aluno, utilizando processos que

acompanham o processo cientifico da educação;
IV-participar das atividades educacionais que lhe forem atribuídas por força de

suas funções;
V- comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando

suas tarefas com eficiência, zelo e presteza;
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Paragrafo unico - A vantagem de que trata este artigo
nao seré considerada como base de calculo para fins de contribuigao previdenciaria do
Regime Proprio de Previdéncia Social - RPPS.

SECAO VIII
Dos Programas de Formacao Continuada para

Aperfeieoamento Profissional
Art. 64 - O Orgao Municipal Responsavel pela Gestao

Educacional mantera programas regulares e permanentes de fonnacao continuada para
aperfeicoamento profissional, através de cursos de capacitacao e atualizacao. em horario de
trabalho, assegurando-se, no minimo, 30 (trinta) horas de cursos anuais para os servidores
do quadro do magistério.

§l° - Os programas de que trata o caput deste artigo
poderao ser ministrados diretamente pelo Orgao Municipal Responsavel pela Gestao
Educacional ou através de parcerias, convénios ou contratos com instituicoes ou
profissionais qualificados.

§ 2° - A Administracao podera designar servidores do
quadro do magistério para, cumulativamente ou nao com as funcoes de seus cargos de
origem, atuarem nos programas, atribuindo-lhes o pagamento de adicional por atividade de
ensino, nos termos previstos nesta Lei Complementar.

§ 3° - Os Programas deverao levar em conta as
prioridades das areas curriculares, a situacao funcional dos sen/idores e a atualizacao dc
metodologias diversificadas, inclusive as que utilizam recursos de educacao a distancia.

CAPITULO vn
DOS DEVERES E DOS DIREITOS
SECAO 1
Dos Deveres
Art. 65 - O integrante do quadro do magistério tem 0

dever constante de considerar a relevancia social de suas atribuicoes, mantendo conduta
moral e funcional adequada a dignidade profissional, em razao da qual, além das obrigacoes
previstas em outras nonnas comuns aos demais servidores, devera:

l- conhecer e respeitar as leis;
lI- preservar os principios, os ideais e fins da educacao brasileira. através de seu

desempenho profissional;
III- empenhar-se em prol do desenvolvimento do aluno, utilizando processos que

acompanham o processo cientlfico da educacao;
IV-participar das atividades educacionais que lhe forem atribuidas por forca de

suas funcfies;
V- comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando

suas tarefas com eficiéncia, zelo e presteza;
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Vl - eximir-se de iniciar ajomada de trabalho após o horário regulamentar ou
sair antes de seu término, sem autorização prévia de seu superior imediato;

Vil- manter o espirito de cooperação e solidariedade com a equipe escolar
e a comunidade em geral;

VIII- incentivar a participação, o diálogo e- a cooperação entre educandos.
demais educadores e a comunidade em geral, visando a construção de uma sociedade
democrática;

IX- assegurar o desenvolvimento do senso critico e da consciência politica do
educando;

X- respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com
a eficácia do seu aprendizado;

Xl-comunicar á autoridade imediata as irregularidades de que tiver
conhecimento, na sua área de atuação, ou ás autoridades superiores, no caso de omissão por
parte da primeira;

XII- zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela reputação da
categoria profissional;

XIII- fornecer elementos para a permanente atualização de seus
assentamentos, junto aos órgãos da Administração;

XIV- considerar os princípios psicopedagógicos, a realidade sócio-
económica da clientela escolar e as diretrizes da politica educacional na escolha e utilização
de materiais, procedimentos didáticos e instrumentos de avaliação do processo ensino-
aprendizagem;

XV - participar do processo de planejamento, execução e avaliação do projeto
politico-pedagógico da escola e da rede de ensino;

XVI- ministrar as horas e dias letivos previstos no calendário escolar
XVII- proceder, orientar e auxiliar os alunos no que se refere á higiene pessoal;
XVIII- assegurar uma visão integrada do desenvolvimento da criança,

considerando que o educar e o cuidar possuem caráter de unicidade;
XIX- comparecer ás atividades de formação continuada, reuniões previstas no

calendário escolar e ás convocadas extraordinariamente e ás comemorações cívicas
previstas no calendário escolar;

XX- assegurar a inclusão e atendimento dos alunos portadores de necessidades
educacionais especiais;

XXI- guardar sigilo sobre os assuntos de natureza confidencial que lhe cheguem
ao conhecimento em razão do cargo.

SEÇÃO II
Dos Direitos
Art. 66 - Além dos previstos em outras normas comuns

aos demais servidores, são direitos do integrante do quadro do magistério:
I - ter ao seu alcance informações educacionais, bibliografia, material didático e

outros instrumentos, bem como contar com assistência técnica que auxilie e estimule a
melhoria de seu desempenho profissional e a ampliação de seus conhecimentos;
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VI - eximir-se de iniciar ajomada de trabalho apés o horario regulamentar ou
sair antes de seu término, sem autorizacao prévia de seu superior imediato;

V11- manter o espirito de cooperaoao e solidariedade com a equipe escolar
e a comunidade em geral;

Vlll- incentivar a participacao, 0 dialogo e a cooperacao entre educandos.
demais educadores e a comunidade em geral, visando a construcao de uma sociedade
democratica;

IX- assegurar 0 desenvolvimento do senso critico e da consciéncia politica do
educando;

X- respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com
a eficacia do seu aprendizado;

XI-comunicar a autoridade imediata as irregularidades de que tiver
conhecimento, na sua area de atuacao, ou as autoridades superiores, no caso de omissao por
parte da primeira;

XlI- zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela reputacao da
categoria profissional;

XlI1- fornecer elementos para a permanente atualizacao de seus
assentamentos, junto aos orgaos da Administracao;

XIV- considerar os principios psicopedagogicos, a realidade socio-
economica da clientela escolar e as diretrizes da politica educacional na escolha e utilizacfio
de materials, procedimentos didaticos e instrumentos de avaliacao do processo ensino-
aprendizagem;

XV - participar do processo de planejamento, execucao e avaliacao do projeto
politico-pedagogico da escola e da rede de ensino;

XVI — ministrar as horas e dias letivos previstos no calendario escolar
XVIl- proceder, orientar e auxiliar os alunos no que se refere a higiene pessoal;
XVIIl- assegurar uma visiio integrada do desenvolvimento da crianca,

considerando que 0 educar e o cuidar possuem carater de unicidade;
X1X- comparecer as atividades de formaeao continuada, reunioes previstas no

calendario escolar e as convocadas extraordinariamente e as comemoracoes civicas
previstas no calendario escolar;

XX- assegurar a inclusao e atendimento dos alunos portadores de necessidades
educacionais especiais;

XXl- guardar sigilo sobre os assuntos de natureza confidencial que lhe cheguem
ao conhecimento em razao do cargo.

SECAO II
Dos Direitos
Art. 66 - Além dos previstos em outras normas comuns

aos demais servidores, sao direitos do integrante do quadro do magistério:
1 - ter ao seu alcance informacoes educacionais, bibliografia, material didatico e

outros instrumentos, bem como contar com assisténcia técnica que auxilie e estimule a
melhoria de seu desempenho profissional e a ampliacao de seus conhecimentos;

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 R
O

B
E

R
T

O
 N

E
G

R
IS

O
LI P

A
N

D
O

LF
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-N

K
B

5-G
I18-5S

N
X

-B
74P

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:2

4:
52

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
81

13
7-

4Z
2D

5I
-7

T
8S

8U
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



. ' . *.-

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA. .I . , -2-

.gçfi I If Rua Pará. 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-235 - Votuporanga-SP
CNPJ 46.599.80970001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br

II - ter assegurada a oportunidade de freqüentar cursos de formação continuada,
atualização e especialização profissional, sem prejuízo do desempenho de suas funções;
desde que autorizadas pelo Órgão Municipal Responsável pela Gestão Educacional;

Ill - dispor no ambiente de trabalho, de instalações e material técnico-
pedagógicos suficientes e adequados, para que possa exercer com eficiência e eficácia suas
funções;

IV - ter liberdade de procedimentos didáticos e de instrumento de avaliação do
processo de ensino-aprendizagem, dentro dos principios psicopedagógicos, objetivando
alicerçar O respeito á pessoa humana e à construção do bem comum;

V - ter assegurada a igualdade de tratamento no plano técnico-pedagógico;
VI - receber, através dos serviços especializados de educação do Municipio,

assistência ao exercício profissional;
VII - participar, como integrante do Conselho de Escola, dos estudos e

deliberação que afetam o processo educacional;
VIII - participar do processo de planejamento, execução e avaliação das

atividades escolares.
CAPÍTULO VIII

DO ExERCÍCIo DE CARGOS E FUNÇÕES
SEÇÃO I
Dos Afastamentos
Art. 67 - Os integrantes do quadro do magistério e da

carreira auxiliar do quadro do magistério poderão ser afastados do exercicio do cargo ou
emprego, respeitado o interesse da Administração Municipal para os seguintes fins:

I- exercer cargo em comissão;
II- exercer atividades inerentes ou correlatas ás do magistério, em cargos ou

funções previstas nas unidades de ensino ou órgãos de educação do Municipio;
III - substituir ocupante de cargo ou emprego quando este estiver afastado, desde

que possua a habilitação exigida;
IV - prestação de serviços em cargos ou funções junto a órgãos do próprio

municipio fora da área da educação, mediante autorização do Prefeito;
V- frequentar cursos de formação, aperfeiçoamento ou especialização no campo

de atuação;
Vl - frequentar curso de pós-graduação em nivel de mestrado ou doutorado na

área da educação;
§ 1° - O afastamento previsto no inciso I será concedido

com ou sem prejuizo de vencimentos e das demais vantagens do cargo ou emprego, a
critério exclusivo da Administração Municipal.

§ 2° - O afastamento previsto no inciso V será concedido
com prejuizo de vencimentos e das demais vantagens do cargo ou emprego, a critério
exclusivo da Administração Municipal.

§ 3° - O afastamento previsto no inciso Vl será
concedido com ou sem prejuizo dos vencimentos e das demais vantagens do cargo e poderá
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I1 - ter assegurada a oportunidade de freqtientar cursos de formacao continuada.
atualizacfio e especializacao profissional, sem prejuizo do desempenho de suas funcoes;
desde que autorizadas pelo Orgao Municipal Responsével pela Gestao Educacional;

Ill - dispor no ambiente de trabalho, de instalacoes e material técnic.o-
pedagogicos suficientes e adequados, para que possa exercer com eficiéncia e eficacia suas
funcoes;

IV - ter liberdade de procedimentos didaticos e de instrumento de avaliacao do
processo de ensino-aprendizagem, dentro dos principios psicopedagégicos, objetivando
alicercar o respeito 2'1 pessoa humana e a construcao do bem comum;

V - ter assegurada a igualdade de tratamento no plano técnico-pedagogico;
VI - receber, através dos sen/icos especializados de educacao do Municipio,

assisténcia ao exercicio profissional;
VII - participar, como integrante do Conselho de Escola, dos estudos e

deliberacfiio que afetam 0 processo educacional;
VIII - participar do processo de planejamento, execucao e avaliagao das

atividades escolares.
CAPITULO VIII

DO EXERCICIO DE CARGOS E FUNCOES

SECAOI
Dos Afastamentos
An. 67 - Os integrantes do quadro do magistério e da

carreira auxiliar do quadro do magistério poderao ser afastados do exercicio do cargo ou
emprego, respeitado o interesse da Administracao Municipal para os seguintes fins:

1- exercer cargo em comissao;
ll- exercer atividades inerentes ou correlatas as do magistério, em cargos ou

funcoes previstas nas unidades de ensino ou orgaos de educacao do Municipio;
Ill ~ substituir ocupante do cargo ou emprego quando este estiver afastado, desde

que possua a habilitacao exigida;
IV - prestacao de servicos em cargos ou funcoes junto a orgaos do proprio

municipio fora da area da educacao, mediante autorizacao do Prefeito;
V- frequentar cursos de formacao, aperfeicoamento ou especializacao no campo

de atuacao;
VI - frequentar curso de pos-graduacao em nivel de mestrado ou doutorado na

area da educacao;
§ 1° - O afastamento previsto no inciso I sera concedido

com ou sem prejuizo de vencimentos e das demais vantagens do cargo ou emprego, a
critério exclusivo da Administracao Municipal.

§ 2° - O afastamento previsto no inciso V sera concedido
com prejuizo de vencimentos e das demais vantagens do cargo ou emprego, a critério
exclusivo da Administracao Municipal.

§ 3° - O afastamento previsto no inciso V1 sera
concedido com ou sem prejuizo dos vencimentos e das demais vantagens do cargo e podera
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ser autorizado, atendido o interesse da Administração Municipal, para os servidores que
cumpram os seguintes requisitos:

I - seja efetivo no cargo;
II - firme termo de compromisso com a Administração comprometendo-se a

permanecer no exercício do cargo ou emprego do qual é titular por período mínimo de 5
(cinco) anos após a conclusão do curso, ou, ressarcir aos cofres públicos quando descumprir
o prazo ou a não conclusão do curso, no caso do afastamento ter sido autorizado sem
prejuizo dos vencimentos;

Ill - não ter sofrido qualquer penalidade disciplinar;
IV - contar com minimo de 5 (cinco) anos de exercicio no cargo ou emprego e

entre um afastamento e outro dessa mesma natureza, cumprir o mesmo interstício temporal.
§ 4° - Para concessão do afastamento de que trata o

parágrafo anterior o servidor deverá participar de processo de seleção cujas normas serão
fixadas por edital publicado pelo Órgão Municipal Responsável pela Gestão Educacional.

§ 5° - O afastamento constante do inciso IV será
concedido com prejuizo dos vencimentos e demais vantagens do cargo ou emprego;

§6° - Consideram-se atividades correlatas ás do
magistério, aquelas relacionadas com a docência em outras modalidades de ensino, bem
como as de natureza técnica, relativas ao desenvolvimento de estudos, planejamento.
pesquisas, supervisão, coordenação, orientação em curriculos, administração escolar,
orientação educacional, capacitação de docentes, apoio técnico pedagógico, assessoramento
e assistência técnica exercidas em unidades eiou órgãos de educação do Municipio.

§ 7° - Qualquer afastamento ou cessão de servidor do
quadro do magistério não previsto por esta Lei Complementar acanetará prejuizo na
evolução funcional e em todas as demais vantagens.

Art. 68 - Aplicar-se-á aos servidores do quadro do
magistério, no que couberem, as disposições relativas a outros afastamentos previstos na
legislação municipal vigente, inclusive o disposto no artigo 121 da Lei Complementar n.°
187 de 30 de agosto de 2011.

Parágrafo único - Os servidores do Quadro do
Magistério só poderão solicitar licença sem remuneração para tratar de interesse particular
no periodo de férias ou recesso escolar, excetuando os casos previstos no artigo 99, do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SEÇÃO II
Das Licenças
Art. 69 - Aplica-se aos servidores ocupantes de cargos do

quadro do magistério e da carreira auxiliar do quadro do magistério abrangidos pela
presente Lei Complementar as licenças previstas no Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais.

SEÇÃO III
Das Férias
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ser autorizado, atendido o interesse da Administracao Municipal, para os servidores que
cumpram os seguintes requisitos:

I - seja efetivo no cargo;
II - firme termo de compromisso com a Administracao comprometendo-se a

permanecer no exercicio do cargo ou emprego do qual é titular por pcriodo minimo dc 5
(cinco) anos apos a conclusao do curso, ou, ressarcir aos cofres publicos quando descumprir
o prazo ou a nao conclusao do curso, no caso do afastamento ter sido autorizado sem
prejuizo dos vencimentos;

I11 - nao ter sofrido qualquer penalidade disciplinar;
IV — contar com minimo de 5 (cinco) anos de exercicio no cargo ou emprego e

entre um afastamento e outro dessa mesma natureza, cumprir o mesmo intersticio temporal.
§ 4° - Para concessao do afastamento de que trata o

paragrafo anterior o servidor devera participar dc processo de selecao cujas normas serao
fixadas por edital publicado pelo Orgao Municipal Responsavel pela Gestao Educacional.

§ 5° - O afastamento constante do inciso IV sera
concedido com prejuizo dos vencimentos e demais vantagens do cargo ou emprego;

§6° - Consideram-se atividades correlatas as do
magistério, aquelas relacionadas com a docéncia em outras modalidades de ensino, bem
como as dc natureza técnica, relativas ao desenvolvimento de estudos. planejamento.
pesquisas, supervisao, coordenacao, orientacao em curriculos, administracao escolar,
orientacao educacional, capacitacao de docentes, apoio técnico pedagogico, assessoramcnto
e assisténcia técnica exercidas em unidades e/ou orgaos de educacao do Municipio.

§ 7° - Qualquer afastamento ou cessao de servidor do
quadro do magistério nao previsto por esta Lei Complementar acarretara prejuizo na
evolucao funcional e em todas as demais vantagens.

Art. 68 - Aplicar-se-a aos servidores do quadro do
magistério, no que couberem, as disposicoes relativas a outros afastamentos previstos na
legislacao municipal vigente, inclusive o disposto no artigo 121 da Lei Complementar n.°
187 de 30 de agosto de 2011.

Parégrafo unico — Os servidores do Quadro do
Magistério so poderao solicitar licenca sem remuneracao para tratar de interesse particular
no periodo de férias ou recesso escolar, excetuando os casos previstos no artigo 99, do
Estatuto dos Servidores Publicos Municipais.

SECAO 11
Das Licencas
Art. 69 - Aplica-se aos servidores ocupantes de cargos do

quadro do magistério e da carreira auxiliar do quadro do magistério abrangidos pela
presente Lei Complementar as licencas previstas no Estatuto dos Servidores Publicos
Municipais.

SECAO III
Das Férias
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Art. 70 - Os docentes gozarão 30 (trinta) dias de férias
em periodo coincidente com o calendário escolar, independentemente de possuir ou não o
interstício de um ano de exercício no magistério municipal.

§ 1° - Os ocupantes de cargos da carreira de auxiliar do
magistério, gozarão férias de acordo com escala elaborada pelo Órgão Municipal
Responsável pela Gestão Educacional.

§ 2° - Os ocupantes de cargos de suporte pedagógico
terão seu período de férias fixado por escala, observada a conveniência e O interesse do
serviço público.

§ 3° - As férias dos docentes ocupantes de funções
contratados por tempo determinado poderão ser gozadas nos períodos em que não houver
atividades com alunos, conforme previsto no calendário escolar.

§ 4° - As férias dos ocupantes de cargos do Quadro do
Magistério devem ser remuneradas de acordo com o previsto no Estatuto dos Servidores
Públicos Municipal.

§ 5° - Atendido o interesse do serviço, o servidor poderá
gozar férias de uma só vez ou em dois periodos iguais, podendo ainda, observando-se os
limites legais com despesas de pessoal, as disponibilidades financeiras e o interesse da
administração, converter 1/3 (um terço) destas em pecúnia.

Art. 71 - As férias dos docentes e dos servidores que
oferecem suporte pedagógico serão interrompidas quando forem coincidentes com as
licenças gestantes e de adoção.

sECÃoIv
Do Recesso Escolar
Art. 72 - Haverá recesso escolar, de acordo com a

previsão constante do calendário escolar, que será elaborado atendendo regulamentação do
Órgão Municipal Responsável pela Gestão Educacional, periodo em que O servidor poderá
ser convocado para atividades inerentes ao cargo.

-1'

SEÇAO V
Das Substituições
Art. 73 - Observados os requisitos legais, haverá

substituição durante o impedimento legal e temporário de docentes e de ocupantes de
cargos de suporte pedagógico.

Parágrafo único - Considera-se também substituição a
designação temporária para ocupar cargo vago.

Art. 74 - Os cargos de docentes admitem substituição a
partir de um dia de impedimento do titular efou regente de classe.

§ 1° - As substituições serão exercidas por Professores
Adjuntos de Educação Básica.

§ 2° - Não havendo Professores Adjuntos de Educação
Básica disponível, a substituição poderá ser exercida por servidor do quadro do magistério
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Art. 70 - Os docentes gozarao 30 (trinta) dias de férias
em periodo coincidente com o calendario escolar, independentemente dc possuir ou nao o
intersticio de um ano dc exercicio no magistério municipal.

§ 1° - Os ocupantes de cargos da carreira de auxiliar do
magistério, gozarao férias de acordo com escala elaborada pelo Orgao Municipal
Responsavel pela Gestao Educacional.

§ 2° - Os ocupantes de cargos de suporte pedagogico
tcrao seu periodo de férias fixado por escala, observada a conveniéncia e o interesse do
servico publico.

§ 3° - As férias dos docentes ocupantes de funcoes
contratados por tempo determinado poderao ser gozadas nos pcriodos em que nao houver
atividades com alunos, conforme previsto no calendario escolar.

§ 4° - As férias dos ocupantes de cargos do Quadro do
Magistério devem ser remuneradas de acordo com o previsto no Estatuto dos Sen/idores
Publicos Municipal.

§ 5° - Atendido o interesse do servico, o servidor podera
gozar férias de uma so vez ou em dois periodos iguais, podendo ainda, observando-se os
limites legals com despesas de pessoal, as disponibilidades financciras e o interesse da
administracao, converter 1/3 (um terco) destas em pecunia.

Art. 71 - As férias dos docentes e dos servidores que
oferecem suporte pedagogico serao interrompidas quando forem coincidentes com as
licencas gestantes e de adocao.

SECAO IV
Do Recesso Escolar
Art. 72 - Havera recesso escolar, de acordo com a

previsao constante do calendario escolar, que sera elaborado atendendo regulamentacao do
Orgao Municipal Responsavel pela Gestao Educacional, periodo em que o servidor podera
ser convocado para atividades inerentes ao cargo.

SECAO V
Das Substituicoes
Art. 73 - Observados os requisitos legais, havera

substituicao durante o impedimento legal e temporario de docentes e dc ocupantes dc
cargos de suporte pedagogico.

Paragrafo unico - Considera-se também substituicao a
designacao temporaria para ocupar cargo vago.

Art. 74 - Os cargos de docentes admitem substituicao a
partir de um dia de impedimento do titular e/ou regente de classe.

§ 1° - As substituicoes serao exercidas por Professores
Adjuntos de Educacao Bésica.

§ 2° — N50 havendo Professores Adjuntos de Educacao
Basica disponivel, a substituicao podera ser exercida por sen/idor do quadro do magistério

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 R
O

B
E

R
T

O
 N

E
G

R
IS

O
LI P

A
N

D
O

LF
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-N

K
B

5-G
I18-5S

N
X

-B
74P

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:2

4:
52

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
81

13
7-

4Z
2D

5I
-7

T
8S

8U
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



.-." .' ':. -' nf-

PREFEITURA DO IvIUNIc¡PIO DE VOTUPORANGA
.gçz Í Ip.: ' ii Rua Pará, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-235 - Votuporanga-SP

CNPJ 45.599.8o9r0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - vn-vtv.votuporanga-sp.goV.br
:Í

que possua habilitação para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo substituido e
só será permitida respeitando o limite de até 40 horas semanais.

§3° - A substituição por docente ocupante de cargo
efetivo será de acordo com a lista de classificação em inscrição que será feita anualmente
para esta finalidade.

§4° - Não havendo substitutos nas condições dos
parágrafos anteriores as substituições serão exercidas por contratados temporários para
função docente, nos termos desta Lei Complementar.

§5° - No caso de afastamento ou impedimento dos
cargos de suporte pedagógico, somente poderá haver substituição por periodos superiores a
15 (quinze) dias e a critério da Administração Municipal, que analisará a conveniência e
necessidade de nomeação de substituto.

§ 6° - O substituto durante o período da substituição terá
direito a perceber o vencimento inicial do cargo substituído, sem prejuizo das vantagens
pessoais a que tiver direito no cargo de origem, podendo optar pelo vencimento do cargo de
que é ocupante.

§7° - O titular de dois cargos de docentes poderá afastar-
se de ambos para exercer substituição em cargos de suporte pedagógico, fazendo jus ao
percebimento do vencimento do cargo substituido.

Art. 75 - Qualquer que seja o periodo de substituição, o
substituto titular de cargo retornará, após a mesma, a seu cargo de origem, não gerando
direito de efetivação, sob nenhuma hipótese, no cargo objeto da substituição.

SEÇÃO vr
Do Professor Adjunto de Educação Básica
Art. 76 - O Professor Adjunto de Educação Básica, com

as atribuições previstas nesta Lei Complementar, providos mediante aprovação em
concurso público de provas e titulos, terá sede de controle de exercício e tumo de trabalho
definidos pelo Orgão Municipal Responsável pela Gestão Educacional no inicio de cada
ano letivo.

§ 1° - O Professor Adjunto de Educação Básica exercerá
substituições em todos os niveis da educação básica em ocasionais ausências do professor
responsável pela regência da classe ou aula.

§ 2° - O Professor Adjunto de Educação Básica exercerá
a substituição preferencialmente na unidade de ensino sede de controle; entretanto poderá
ser designado para O exercicio das funções em outras unidades escolares da rede municipal,
de acordo com as necessidades da Administração.

§ 3° - O Professor Adjunto de Educação Básica exercerá
a substituição no turno correspondente ao fixado para cumprimento de sua jomada de
trabalho, podendo, entretanto, ser designado para substituir em tumo diverso, de acordo
com as necessidades da Administração.
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que possua habilitacao para o desempenho das atribuicoes inerentes ao cargo substituido e
so sera permitida respeitando o limite de até 40 horas semanais.

§3° - A substituicao por docente ocupante de cargo
efetivo sera de acordo com a lista de classificacao em inscricao que sera feita anualmente
para esta finalidade.

§4° - N50 havendo substitutos nas condicoes dos
paragrafos anteriores as substituicoes serao exercidas por contratados temporarios para
funcao docente, nos termos desta Lei Complementar.

§5° - No caso dc afastamento ou impedimento dos
cargos de suporte pedagogico, somente podera haver substituicao por pcriodos superiores a
15 (quinze) dias e a critério da Administracao Municipal, que analisara a conveniéncia e
necessidade de nomeacao de substituto.

§ 6° - O substituto durante o periodo da substituicao tera
direito a perceber o vencimento inicial do cargo substituido, sem prejuizo das vantagens
pessoais a que tiver direito no cargo dc origem, podendo optar pelo vencimento do cargo de
que é ocupante.

§7° - O titular de dois cargos dc docentes podera afastar-
se de ambos para exercer substituicao em cargos dc suporte pedagogico, fazendo jus ao
percebimento do vencimento do cargo substituido.

Art. 75 - Qualquer que seja o periodo de substituicao, o
substituto titular de cargo retornara, apos a mesma, a seu cargo de origem, nao gerando
direito de efetivacao, sob nenhuma hipotese, no cargo objeto da substituicao.

SECAO VI
Do Professor Adjunto de Educacao Basica
Art. 76 - O Professor Adjunto de Educacao Basica, com

as atribuicoes previstas nesta Lei Complementar, providos mediante aprovacao em
concurso publico de provas e titulos, tera sede de controle de exercicio e tumo de trabalho
definidos pelo Orgao Municipal Responsavel pela Gestao Educacional no inicio de cada
ano letivo.

§ 1° - O Professor Adjunto de Educacao Basica exercera
substituicoes em todos os niveis da educacao basica em ocasionais auséncias do professor
responsavel pela regéncia da classe ou aula.

§ 2° - O Professor Adjunto de Educacao Basica exercera
a substituicao preferencialmente na unidade de ensino sede de controle; entretanto podera
ser designado para o exercicio das funcoes em outras unidades escolares da rede municipal,
de acordo com as necessidades da Administracao.

§ 3° - O Professor Adjunto de Educacao Basica exercera
a substituicao no tumo correspondente ao fixado para cumprimento de sua jomada de
trabalho, podendo, entretanto, ser designado para substituir em tumo diverso, de acordo
com as necessidades da Administracao.
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§ 4° - Quando o Professor Adjunto de Educação Básica
exercer substituições que excedam a jornada de trabalho de seu cargo perceberá a diferença
de jornada, a titulo eventual.

CAPÍTULO I_x _
DA REMOÇAO, DA ATRIBUIÇAO DE CLASSES
Eiou AULAS E no TEMPO DE SERVIÇO

SEÇÃO I
Da remoção

Art. 77 - A remoção é o deslocamento de docente titular
de cargo para outra unidade escolar e ocorrerá anualmente.

§ 1° - A remoção proceder-se-á por permuta ou por
concurso por tempo de serviço e títulos, condicionada a existência de vaga.

§ 2° - Os professores considerados em disponibilidade
em virtude de extinção de classes ou de ingresso provisório serão atendidos de acordo com
a classificação geral e deverão compulsoriamente se inscrever para remoção.

§ 3° - O servidor readaptado não poderá requerer
remoção.

Art. 78 - Os pedidos de remoção deverão ser solicitados
no prazo estabelecido em resolução.

§ 1° - A remoção será realizada no periodo estabelecido
em resolução.

§ 2° - A remoção por permuta poderá ocorrer quando
dois integrantes do quadro do magistério, no exercício do mesmo cargo, requeiram
mudança das respectivas lotações, cientes de que irão assumir a classe e o horário do outro
e que ambos estarão mudando de sede.

Art. 79 - A remoção por permuta será processada a
pedido escrito dos interessados, atendidos os interesses e requisitos dos órgãos, unidades e
estabelecimentos envolvidos e se dará anualmente em periodo estabelecido em edital.

Parágrafo único - A remoção por permuta não se
processará quando, em relação a qualquer dos candidatos, ocorrer uma das seguintes
situações:

I- encontrar-se na condição de readaptado;
Il - pleitear unidade em que haja servidores em disponibilidade;
III - encontrar-se em situação de afastamento;
IV - ter sido removido por permuta a menos de 3 (três) anos.

Art. 80 - A remoção somente será efetivada mediante ato
da autoridade competente, condicionada exclusivamente de uma unidade escolar para outra,
dentro da mesma Secretaria.

Art. 81 - O servidor removido deverá assumir o exercicio
no local para onde foi deslocado, no primeiro dia letivo do ano seguinte ou em outra data,
confonne estabelecido pelo respectivo edital.
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§ 4° — Quando o Professor Adjunto de Educacao Basica
exercer substituicoes que excedam ajornada de trabalho de seu cargo pcrcebera a diferenca
de jomada, a titulo eventual.

CAPITULO I_x _
DA REMOCAO, DA ATRIBUICAO DE CLASSES
E/OU AULAS E no TEMPO DE SERVICO
sE¢.K.o I
Da remocfio

Art. 77 — A remocao é o deslocamento de docente titular
de cargo para outra unidade escolar e ocorrera anualmente.

§ 1° - A remocao proceder-se-é por permuta ou por
concurso por tempo de servico e titulos, condicionada a existéncia de vaga.

§ 2° - Os professores considerados em disponibilidade
em virtude de extincao de classes ou de ingresso provisorio serao atendidos de acordo com
a classificacao geral e deverao compulsoriamente se inscrever para remocao.

§ 3° - O servidor readaptado nao podera requerer
remocao.

Art. 78 — Os pedidos de remocao deverao ser solicitados
no prazo estabelecido em resolucao.

§ 1° - A remocao sera realizada no periodo estabelecido
em resolucao.

§ 2° - A remocao por permuta podera ocorrer quando
dois integrantes do quadro do magistério, no exercicio do mesmo cargo, requeiram
mudanca das respectivas lotacoes, cientes de que irao assumir a classe e o horario do outro
e que ambos estarao mudando de sede.

Art. 79 - A remocao por pennuta sera processada a
pedido escrito dos interessados, atendidos os interesses e requisitos dos orgaos, unidades e
estabelecimentos envolvidos e se dara anualmente em periodo estabelecido em edital.

Paragrafo unico - A remocao por permuta nao se
processara quando, em relacao a qualquer dos candidatos, ocorrer uma das seguintes
situacoesr

1- encontrar-se na condicao de readaptado;
ll — pleitcar unidade em que haja servidores em disponibilidade;
III — encontrar-se em situacao de afastamento;
IV — ter sido removido por permuta a menos de 3 (trés) anos.

Art. 80 - A remocao somente sera efetivada mediante ato
da autoridade competente, condicionada exclusivamente de uma unidade escolar para outra,
dentro da mesma Secretaria.

Art. 81 - O servidor removido devera assumir o exercicio
no local para onde foi deslocado, no primeiro dia letivo do ano seguinte ou em outra data,
conforme estabelecido pelo respectivo edital.
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Art. 82 - As classes criadas ou que vierem a vagar
durante O ano letivo somente poderão ser oferecidos para ingresso após a realização da
remoção.

Parágrafo único - Caso no decorrer do ano letivo seja
necessário promover concurso de ingresso, os ingressanies terão sede de exercicio
provisória até a realização do concurso de remoção, exceto quando houver classes livres
para oferecer.

SEÇAO II
DA ATRIBUIÇÃO DE CLAssEs E ÁREAS DE
ExERCÍC1o
Art. 83 - Compete ao Orgão Municipal Responsável pela

Gestão Educacional regulamentar o processo de atribuição de classes eíou aulas aos
docentes, respeitando a escala de classificação.

Parágrafo único - A atribuição de classes e/ou aulas
respeitada a classificação e os critérios fixados na regulamentação própria será feita pelo
diretor da unidade escolar.

Art. 84 - Para fins de atribuição de classes e/ou aulas, os
docentes do mesmo campo de atuação das classes e das aulas a serem atribuídas serão
classificados observada a seguinte ordem.

l - quanto á situação funcional:
a) titulares de cargos providos mediante concurso público de provas e títulos
correspondentes ao campo de atuação;
b) os ocupantes de emprego não estáveis, nos respectivos campos de atuação, até

a extinção dos mesmos;
c) os contratados temporariamente para exercício de função.
II - quanto á habilitação:
a) a especifica do cargo ou função docente;
b) a não especifica.
Ill - quanto ao tempo de serviço:
a) os que contarem maior tempo de serviço na unidade escolar como docentes
no campo de atuação referente ás classes efou aulas a serem atribuídas,
conferindo-se 0,001 ponto por dia, até o máximo de 10 pontos;
b) os que contarem maior tempo de serviço no cargo ou função como docentes
no campo de atuação referente as classes e/ou aulas a serem atribuídas,
conferindo-se 0,005 ponto por dia, até o máximo de 50 pontos;
c) os que contarem maior tempo de serviço no magistério público no Estado de
São Paulo, em função docente, no campo de atuação referente as classes e/ou
aulas a serem atribuídas, conferindo-se 0,001 ponto por dia, até O máximo de 20
pontos.
IV - quanto aos titulos:
a) certificado de aprovação em concurso público provas e títulos, especifico do
campo de atuação das classes efou aulas a serem atribuídas, realizados pela
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Art. 82 — As classes criadas ou que vierem a vagar
durante o ano letivo somente poderao ser oferecidos para ingresso apos a realizacao da
remocao.

Paragrafo tinico - Caso no decorrer do ano letivo seja
necessario promover concurso de ingresso, os ingressantes terao sede de exercicio
provisoria ate‘ a realizacao do concurso de remocao, exceto quando houver classes livres
para oferecer.

SECAO II
DA ATRIBUICAO DE CLASSES E AREAS DE
EXERCICIO
An. 83 — Compete ao Orgao Municipal Responsavel pela

Gestfio Educacional rcgulamentar o processo de atribuicao de classes e/ou aulas aos
docentes, respeitando a escala de classificacao.

Paragrafo unico - A atribuicao de classes e/ou aulas
respeitada a classificacao e os critérios fixados na regulamentacao propria sera feita pelo
diretor da unidade escolar.

Art. 84 - Para fins de atribuicfio de classes e/ou aulas. os
docentes do mesmo campo de atuacao das classes e das aulas a serem atribuidas serao
classificados observada a seguinte ordem.

1 - quanto a situacao funcional:
a) titulares de cargos providos mediante concurso publico de provas e titulos
correspondentes ao campo de atuacao;
b) os ocupantes dc emprego nao estaveis, nos respectivos campos de atuacao, até

a extincao dos mesmos;
c) os contratados temporariamente para exercicio de funcfio.
ll — quanto a habilitacao:
a) a especifica do oargo ou funcao docente;
b) a nao especifica.
Ill - quanto ao tempo de servico:
a) os que contarem maior tempo de servico na unidade escolar como docentes
no campo de atuacao refercnte as classes e/ou aulas a serem atribuidas,
conferindo-se 0,001 ponto por dia, até o méximo de 10 pontos;
b) os que contarem maior tempo de servico no cargo ou funcao como docentes
no campo de atuacao referente as classes e/ou aulas a serem atribuidas,
conferindo-se 0,005 ponto por dia, até o maximo de 50 pontos;
c) os que contarem maior tempo de servico no magistério publico no Estado de
Sao Paulo, em funcao docente, no campo de atuacao referente as classes e/ou
aulas a serem atribuidas, conferindo-se 0,001 ponto por dia, até o maximo de 20
pontos.
IV - quanto aos titulos:
a) certificado de aprovacao em concurso publico provas e titulos, especifico do
campo de atuacao das classes e/ou aulas a serem atribuidas, realizados pela
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Prefeitura Municipal de Votuporanga ou pelo Órgão Municipal Responsável
pela Gestão Educacional, conferindo-se 2 (dois) pontos por certificado, até O
limite máximo de 10 (dez) pontos, considerados, para tanto, os realizados nos
últimos 10 (dez) anos;
b) diplomas de Mestre ou Doutor, reconhecidos pelo Ministério da Educação
correspondente ao campo de atuação relativos ás classes e/ou aulas a serem
atribuídas, até O máximo de 3 (três) pontos para mestre e 6 (seis) pontos para
Doutor;
c) certificado de especialização, com duração mínima de 360 (trezentas e
sessenta) horas, correspondente ao campo de atuação das classes efou aulas a
serem atribuídas, 1(um) ponto por certificado, até o máximo de 5 (cinco)
pontos.
d) certificados de capacitação, atualização pedagógica, extensão universitária,
com no minimo 30 (trinta) horas, realizados rios últimos 5 (cinco) anos, pelo
Orgão Municipal Responsável pela Gestão Educacional ou por instituição
reconhecida, correspondente ao campo de atuação das classes e/ou aulas a serem
atribuídas, 0,5 (meio) ponto por certificado, até o máximo de 2 (dois) pontos;

§ 1° - Serão considerados os seguintes critérios para
desempate:

1 ¬ melhor desempenho profissional, com certificado expedido nos últimos 5
(cinco) anos;

2 - maior tempo de serviço no magistério público municipal de Votuporanga:
3 - mais idoso;
4 - maior prole.

§ 2° - O tempo de serviço de que trata O inciso III deste
artigo será apurado efetuando-se as mesmas deduções feitas para concessão de adicional por
tempo de serviço.

§ 3° - O Órgão Municipal Responsável pela Gestão
Educacional expedirá normas complementares necessárias ao cumprimento deste artigo.

§ 4° - Em caso de acúmulo legal de cargo, emprego ou
função, para fins de atribuição de classes eiou aulas do segundo cargo, o tempo de serviço
na Unidade Escolar e O Município será contado do seu provimento.

Art. 85 - A atribuição de classes e/ou aulas para os
docentes contratados para ocuparem funções temporárias será feita de acordo com a
classificação do processo seletivo simplificado, nos tennos desta Lei Complementar.

SEÇAOIH
DO TEMPO DE SERVIÇO
Art. 86 - O tempo de serviço dos servidores do quadro

do magistério e da carreira auxiliar do quadro do magistério ocupantes de cargos se-rá
contado de acordo com O previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal.

§1° - Os servidores ocupantes de cargos ou emprego do
quadro do magistério e da carreira auxiliar do quadro do magistério poderão solicitar até 06
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Prefeitura Municipal de Votuporanga ou pelo Orgao Municipal Responsavel
pela Gestao Educacional, conferindo-se 2 (dois) pontos por certificado, até 0
limite méximo de 10 (dez) pontos, considerados. para tanto, os realizados nos
ultimos 10 (dez) anos;
b) diplomas de Mestre ou Doutor, reconhecidos pelo Ministério da Educacfio
correspondente ao campo de atuacao relativos as classes e/ou aulas a serem
atribuidas, até 0 méximo de 3 (trés) pontos para mestre e 6 (seis) pontos para
Doutor;
c) certificado de especializacao, com duracao minima de 360 (trezentas e
sessenta) horas, correspondente ao campo de atuacao das classes eiou aulas a
serem atribuidas, 1(um) ponto por certificado, até 0 maximo de 5 (cinco)
pontos.
d) certificados de capacitacao, atualizacao pedagogica, extensao universitaria,
com no minimo 30 (trinta) horas, realizados nos ultimos 5 (cinco) anos, pelo
Orgao Municipal Responsavel pela Gestao Educacional ou por instituicao
reconhecida, correspondente ao campo de atuacao das classes e/ou aulas a serem
atribuidas, 0,5 (meio) ponto por certificado, até 0 maximo de 2 (dois) pontos;

§ 1° - Serao considerados os seguintes critérios para
desempate:

1 — melhor desempenho profissional, com certificado expedido nos filtimos 5
(cinco) anos;

2 — maior tempo de servico no magistério publico municipal de Votuporanga;
3 - mais idoso;
4 - maior prole.

§ 2° - O tempo de servico de que trata o inciso III deste
artigo sera apurado efetuando-se as mesmas deducoes feitas para concessao de adicional por
tempo de servico.

§ 3° - O érgao Municipal Responsavel pela Gestao
Educacional expedira normas complementares necessarias ao cumprimento deste artigo.

§ 4° - Em caso de acumulo legal de cargo, emprego ou
funcao, para fins de atribuicao de classes e/ou aulas do segundo cargo, 0 tempo de servico
na Unidade Escolar e 0 Municipio sera contado do seu provimento.

Art. 85 - A atribuicao de classes e/ou aulas para os
docentes contratados para ocuparem funcoes temporarias sera feita de acordo com a
classificaeao do processo seletivo simplificado, nos termos desta Lei Complementar.

SECAO 111
DO TEMPO DE SERVICO
Art. 86 - O tempo de servico dos servidores do quadro

do magistério e da carreira auxiliar do quadro do magistério ocupantes de cargos sera
contado de acordo com o previsto no Estatuto dos Servidores Publicos Municipal.

§l° - Os servidores ocupantes de cargos ou emprego do
quadro do magistério e da carreira auxiliar do quadro do magistério poderao solicitar até 06
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(seis) faltas abonadas durante O ano, que deverão ser distribuidas até o máximo de 01 (uma)
por mês que serão consideradas como efetivo exercício.

§2°- O servidor que for designado para substituição de
outro cargo do quadro do magistério, para exercer cargo da estrutura do Órgão Municipal
Responsável pela Gestão Educacional, desde que relacionado com a área da educação ou
para exercer cargo de Secretário do referido órgão terá o tempo de serviço contado no cargo
ou emprego de origem, para todos os fins previstos na presente Lei Complementar,
inclusive tempo de serviço no cargo ou emprego de origem para fins de atribuição de
classes e/ou aulas.

CAPÍTULO x _
DA VACANCIA DE CARGOS E DE FUNÇOES

Art. 87 - A vacáncia de cargos e de funções do quadro do
magistério e da carreira auxiliar do quadro do magistério ocorrerá nas hipóteses de
exoneração, demissão, aposentadoria e falecimento.

Parágrafo único - A vacáncia de emprego público por
motivo de aposentadoria somente ocorrerá quando esta se der por invalidez ou
compulsoriamente.

Art. 88 - A dispensa das funções temporárias de docentes
dar-se-á quando:

I - for provido cargo ou emprego de natureza docente;
II - da reassunção do titular do cargo ou emprego;
lll - expirar-se o prazo da contratação.

CAPÍTULO xi
DA READAPTAÇAO

Art. 89 - O servidor incapacitado para O exercício das
funções próprias de seu cargo ou emprego será readaptado de acordo com a legislação
municipal e normas do regime de previdência social a que estiver vinculado.

Art. 90 - Concluído O processo O servidor será
readaptado, de acordo com o laudo pericial, em cargo ou função compatível com a sua
capacidade funcional, em unidade escolar ou outros órgãos pertencentes ao Órgão
Municipal Responsável pela Gestão Educacional, observados os seguintes requisitos:

I - a readaptação não acarretará aumento ou diminuição de vencimentos nem redução
das vantagens obtidas no cargo ou emprego;

ll - Observando-se os cargos disponíveis, visando a readaptação de servidores, poderão
haver reduções de jornada, quando assim dispuser a legislação vigente, em virtude das condições
de trabalho de cada um deles, sem a redução do vencimento ou salário - base do servidor.

III - não farão jus a progressão funcional prevista nesta Lei Complementar;
IV- havendo restabelecimento da capacidade de trabalho, assim constatado em

inspeção médica, cessará a readaptação, devendo o readaptado retornar ao cargo originário;
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(seis) faltas abonadas durante 0 ano, que deverao ser distribuidas até 0 maximo de O1 (uma)
por més que serao consideradas como efetivo exercicio.

§2°- O servidor que for designado para substituicfio de
outro cargo do quadro do magistério, para exercer cargo da estrutura do Orgao Municipal
Responsavel pela Gestao Educacional, desde que relacionado com a area da educacao ou
para exercer cargo de Secretério do referido érgfio teré o tempo de servico contado no cargo
ou emprego de origem, para todos os fins previstos na presente Lei Complementar,
inclusive tempo de servico no cargo ou emprego de origem para fins de atribuicao cle
classes efou aulas.

CAPITIILO x _
DA VACANCIA DE CARGOS E DE FUNCOES

Art. 87 - A vacancia de cargos e de funcoes do quadro do
magistério e da carreira auxiliar do quadro do magistério ocorrera nas hipoteses de
exoneracao, demissao, aposentadoria e falecimento.

Parégrafo unico — A vacancia de emprego publico por
motivo de aposentadoria somente ocorrera quando esta se der por invalidez ou
compulsoriamente.

Art. 88 - A dispensa das funcoes temporarias de docentes
dar-se-é quando:

I - for provido cargo ou emprego de natureza docente;
II - da reassuncao do titular do cargo ou emprego;
lll - expirar-se o prazo da contratacao.

CAPITULO XI
DA READAPTACAO

Art. 89 — O servidor incapacitado para 0 exercicio das
funcoes proprias dc seu cargo ou emprego seré readaptado de acordo com a legislacao
municipal e normas do regime de previdéncia social a que estiver vinculado.

Art. 90 - Concluido 0 processo 0 servidor sera
readaptado, de acordo com 0 laudo pericial, em cargo ou funcao compativel com a sua
capacidade funcional, em unidade escolar ou outros orgaos pertencentes ao Orgao
Municipal Responsével pela Gestao Educacional, obsewados os seguintes requisitos:

I — a readaptacao nao acarretaré aumento ou diminuicao de vencimentos nern reducao
das vantagens obtidas no cargo ou emprego;

ll — Observando-se 0s cargos disponiveis, visando a readaptacao de servidores, poderao
haver reducoes de jomada, quando assim dispuser a legislacao vigente, em virtude das condicoes
de trabalho de cada um deles, sem a reducao do vencimento ou salério - base do servidor.

III — nao farao jus a progressao funcional prevista nesta Lei Complementar;
lV— havendo restabelecimento da capacidade de trabalho, assim constatado em

inspecao médica, cessara a readaptacao, devendo o readaptado retornar ao cargo originério;
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V « ao readaptado e defeso, sob qualquer pretexto, negar-se a se submeter á inspeção
médica periódica, que será realizada mediante convocação feita pela Administração Municipal ou
pelo Órgão previdenciário.

§ 1° - Enquanto perdurarem as condições que motivaram a
readaptação, o readaptado deverá cumprir o rol de atribuições constante da súmula de readaptação.

§ 2° - O servidor readaptado poderá mudar de unidade. de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Órgão Municipal Responsável pela Gestão Educacional.

§ 3° - O docente readaptado cumprirá a jomada de trabalho
do momento da readaptação, excluída a carga suplementar.

§ ‹1l° - O docente readaptado assinará ponto e usufruirá férias
regulamentares, em conformidade com seus pares.

§ 5° - É vedado ao servidor, durante o periodo em que
permanecer readaptado, participar de remoção ou permuta.

§ 6° - As classes efou aulas dos docentes readaptados serão
liberadas, apos a publicação da portaria de readaptação, para todos os fins e imediatamente
atribuídas aos docentes classificados no processo de atribuição de classes eƒou aulas ou oferecidas
em concurso de remoção ou ingresso, o mesmo ocorrendo com as vagas provenientes da
readaptação de cargos de suporte pedagógico.

§ ?° - O docente readaptado terá anualmente a sua contagem
de pontos na classificação geral, sendo que a mesma não poderá ser alterada a partir do primeiro
dia de readaptação.

§ 3° - Cessada a readaptação do docente no decorrer do ano
letivo, o Órgão Municipal Responsável pela Gestão Educacional deverá providenciar o seu
imediato retorno, nos termos da legislação que regulamenta o processo de atribuição de classes ef'
ou aulas, vigente no ano em curso.

§ 9° - O servidor na ocasião da cessação da readaptação
deverá apresentar-se de imediato no Órgão Municipal Responsável pela Gestão Educacional para
atendimento do disposto no parágrafo anterior.

§ 10 - Na impossibilidade do aproveitamento do servidor
cuja readaptação tiver sido cessada, o mesmo será declarado em disponibilidade, aplicando-se lhe a
legislação pertinente;

Alt. 91 - Ao docente que tiver processo de readaptação
em tramitação não poderá ser atribuida carga suplementar, nem substituir docente com
carga horária superior a suajornada de trabalho.

cz-sPíTULo X11
oa arossmaooatâ
Art. 92 - Os servidores da carreira do magistério e da

carreira auxiliar do quadro do magistério ao passarem para a inatividade terão seus
proventos calculados na forma prevista na Constituição Federal e na legislação
previdenciária vigente.

caPÍTULo XIII

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA0 0 Y2
; If Rua Para, 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP

CNPJ 46.599309/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.nr.-L“\'I—;O§Or+v0

V - ao readaptado é defeso, sob qualquer pretexto, negar-se a se submeter a inspecao
médica periodica, que sera realizada mediante convocacao feita pela Administracao Municipal ou
pelo orgao previdenciario.

§ 1° - Enquanto perdurarem as condicoes que motivaram a
readaptacao, o readaptado devera cumprir o rol de atribuicoes constante da sumula de readaptacao.

§ 2° - O servidor readaptado podera mudar de unidade, de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Orgao Municipal Responsavel pela Gestao Educacional.

§ 3° - O docente readaptado cumprira a jomada de trabalho
do momento da readaptacao, excluida a carga suplementar,

§ 4° - O docente readaptado assinara ponto e usufruira férias
regulamentares, em conformidade com seus pares.

§ 5° - E vedado ao servidor, durante o periodo em que
permanecer readaptado, participar de remocao ou permuta.

§ 6° - As classes e/ou aulas dos docentes readaptados serao
liberadas, apos a publicacao da portaria de readaptacao, para todos os fins e imediatamente
atribuidas aos docentes classificados no processo de atribuicao de classes e/ou aulas ou oferecidas
em concurso de remocao ou ingresso, o mesmo ocorrendo com as vagas provenientes da
readaptacao dc cargos de suporte pedagogico.

§ 7° - O docente readaptado tera anualmente a sua contagem
de pontos na classificacao geral, sendo que a mesma nao poderé ser alterada a partir do primeiro
dia de readaptacao.

§ 8° - Cessada a readaptacao do docente no decorrer do ano
letivo, o Orgao Municipal Responsavel pela Gestao Educacional devera providenciar 0 seu
imediato retorno, nos termos da legislacao que regulamenta o processo de atribuicao dc classes e/A
ou aulas, vigente no ano em curso.

§ 9° - O servidor na ocasiao da ccssacao da readaptacao
devera apresentar-se de imediato no Orgao Municipal Responsével pela Gestao Educacional para
atendimento do disposto no paragrafo anterior.

§ 10 - Na impossibilidade do aproveitamento do servidor
cuja readaptacao tiver sido cessada, 0 mesmo seré declarado em disponibilidade, aplicando-se lhe a
legislacao pertinente;

Art. 91 - A0 docente que tiver processo de readaptacfio
em tramitacao nao podera ser atribuida carga suplementar, nem substituir docente com
carga horaria superior a sua jomada de trabalho.

CAPITULO XII
DA APOSENTADORIA
Art. 92 - Os servidores da carreira do magistério e da

carreira auxiliar do quadro do magistério ao passarem para a inatividade terao seus
proventos calculados na forma prevista na Constituicao Federal e na legislacao
previdcnciaria vigente.

CAPITULO x111
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na CARREIRA xuxILIAR Do QUADRO Do
Maotsramo
Art. 93 - A carreira auxiliar, constituída pelos

Educadores Infantis, nos termos do Anexo II desta Lei Complementar, terá o vencimento de
seus integrantes fixados de acordo com a tabela IV constante do Anexo III desta Lei
Complementar.

Art. 94 -› Aplica-se aos servidores da carreira auxiliar do
quadro do magistério M vantagens, direitos, deveres e demais disposições contidas no
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, bem como as disposições contidas na
presente Lei Complementar, salvo disposições expressamente previstas.

caPíTuLo xtv
nas o1sPosIÇÓEs GERAIS E FINAIS
Art. 95 - Aplica-se a presente Lei Complementar,

naquilo que couber, aos ocupantes de emprego de Professor de Educação Básica I, em
extinção na vacáncia.

Art. 96 - Os atuais integrantes do quadro do magistério e
da carreira auxiliar do quadro do magistério terão seus cargos ou empregos redenominados
e/ou reenquadrados na forma estabelecida no Anexo l desta Lei Complementar.

§ 1° - Os servidores serão enquadrados em niveis, de
acordo com a tabela de vencimentos constante do Anexo Ill, cujos valores sejam iguais ou
imediatamente superiores ao atual valor recebido, respeitada a jomada semanal de trabalho
a que estiver sujeito.

§ 2° - Uma vez realizado o enquadramento do servidor
nos termos deste artigo, os enquadramentos futuros referentes a novas evoluções funcionais
será feito conforme previsto nesta Lei Complementar, não se aplicando a evolução
funcional por tempo de serviço prevista na Lei Complementar n° O1, de 19 de janeiro de
1995 ou outra que venha substitui-la.

Art. 9? - Os docentes aposentados com jomadas
inferiores àquelas fixadas pela presente Lei Complementar ou os seus respectivos
pensionistas, que recebam os proventos de aposentadoria diretamente dos cofres públicos
do municipio terão os mesmos enquadrados no nivel inicial da tabela de vencimento da
classe a que pertence, ou nos niveis subseqüentes, se for necessário para evitar a
irredutibilidade dos proventos.

Parágrafo único - Aplica-se a regra do caput deste artigo
para fins de cálculo de complementação de aposentadoria dos servidores do Quadro do
Magistério Público Municipal.

Art. 93 - Aplica-se aos integrantes do quadro do
magisterio e da carreira auxiliar do quadro do magisterio ocupantes de cargos públicos,
naquilo que com a presente Lei Complementar não conflitar, as disposições contidas no

:._‘ -~..-';3-"*’.3";i_;, _‘ PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA
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DA CARREIRA AUXILIAR no QUADRO D0
MAGISTERIO
Alt. 93 — A carreira auxiliar, constituida pelos

Educadores Infantis, nos termos do Anexo II desta Lei Complementar, tera o vencimento de
seus integrantes fixados de acordo com a tabela IV constante do Anexo III desta Lei
Complementar.

Art. 94 — Aplica-se aos servidores da carreira auxiliar do
quadro do magistério as vantagens, direitos, deveres e demais disposicoes contidas no
Estatuto dos Servidores Publicos Municipais, bem como as disposicoes contidas na
presente Lei Complementar, salvo disposicoes expressamente previstas.

CAPITULO XIV
ms DISPOSICOES GERAIS E FINAIS
A11. 95 - Aplica-se a presente Lei Complementar,

naquilo que couber, aos ocupantes de emprego de Professor de Educacao Basica I, em
extincao na vacancia.

Art. 96 - Os atuais integrantes do quadro do magistério e
da carreira auxiliar do quadro do magistério terao seus cargos ou empregos redenominados
e/ou reenquadrados na forma estabelecida no Anexo I desta Lei Complementar.

§ 1° - Os servidores serao enquadrados em niveis, de
acordo com a tabela de vencimentos constante do Anexo III, cujos valores sejam iguais ou
imediatamente superiores ao atual valor recebido, respeitada a jomada semanal de trabalho
a que estiver sujeito.

§ 2° - Uma vez realizado o enquadramento do servidor
nos termos deste artigo, os enquadramentos futuros referentes a novas evolucoes funcionais
sera feito conforme previsto nesta Lei Complementar, nao se aplicando a evolucéio
funcional por tempo de servico prevista na Lei Complementar n° 01, de 19 de janeiro de
I995 ou outra que venha substitui-la.

Art. 97 — Os docentes aposentados com jomadas
inferiores aquelas fixadas pela presente Lei Complementar ou os seus respectivos
pensionistas, que recebam os proventos de aposentadoria diretamente dos cofres pilblicos
do municipio terao os mesmos enquadrados no nivel inicial da tabela de vencimento da
classe a que pertence, ou nos niveis subseqiientes, se for necessario para evitar a
irredutibilidade dos proventos.

Paragrafo unico - Aplica-se a regra do caput deste artigo
para fins de calculo de complementacao de aposentadoria dos servidores do Quadro do
Magistério Publico Municipal.

Art. 98 - Aplica-se aos integrantes do quadro do
magistério e da carreira auxiliar do quadro do magistério ocupantes de cargos publicos,
naquilo que com a presente Lei Complementar nao conflitar, as disposicoes contidas no
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Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e, subsidiariamente, no que couber, as demais
disposições da legislação municipal vigente.

Art. 99 - Fica criada Comissão Paritária dc
Acompanhamento e Gestão da Carreira do magistério público municipal, cujos membros
terão suas designações pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, com as seguintes atribuições:

I - estudar as condições de trabalho e propor politicas públicas voltadas ao bom
desempenho profissional e à qualidade dos serviços educacionais prestados à comunidade;

II - demais previstas na presente Lei.
Art. 100 - A Comissão terá a seguinte composição:

I - três representantes do Orgão Municipal Responsável pela Gestão
Educacional, sendo um deles o presidente;

ll - um representante dos cargos de suporte pedagógico, escolhido pelos pares;
III - dois representantes dos cargos ou emprego de docentes ou da carreira

auxiliar do quadro do magistério, escolhido pelos pares.
Parágrafo único - As designações serão efetuadas por ato

do Chefe do Poder Executivo, observadas as indicações de cada segmento.
Art. 101 - O dia IS (quinze) de outubro é considerado o

Dia do Professor e feriado escolar nas Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal.
Art. 102 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

baixar os atos necessários á execução da presente Lei Complementar.
Art.1ü3 - As despesas decorrentes da execução da

presente Lei Complementar serão atendidas por conta de dotações orçamentárias proprias,
consignadas em orçamento, suplementadas, se necessário.

Art.lÚ4 - Caberá ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, atualizar, através de decreto, o Quadro de Pessoal constante no Anexo l desta
Lei Complementar, utilizando-se com base o quadro do mês imediatamente anterior ao
inicio da vigência desta Lei Complementar.

Art. lü5 - Esta Lei entrará em vigor em 1° de fevereiro
de 2013, ficando revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar
n°. 40/2001 e suas alterações posteriores.

Paço Municipal “Dr. Tancredo dez, Almeida Neves”,05
de julho de 2012. P
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Estatuto dos Servidores Publicos Municipais e, subsidiariamente, no que couber. as demais
disposicoes da legislacao municipal vigente.

Art. 99 — Fica criada Comissao Paritéria dc
Acompanhamento e Gestao da Carreira do magistério piiblico municipal, cujos membros
terao suas designacoes pelo prazo méximo de 4 (quatro) anos, com as seguintes atribuicoesi

I — estudar as condicoes de trabalho e propor politicas publicas voltadas ao bom
desempenho profissional e a qualidade dos sen/icos educacionais prestados £1 comunidade;

II — demais previstas na presente Lei.
Art. 100 - A Comissao tera a seguinte composicao:

I — trés representantes do Orgao Municipal Responsavel pela Gestao
Educacional, sendo um deles o presidente;

II — um representante dos cargos de suporte pedagogico, escolhido pelos pares;
III - dois representantes dos cargos ou emprego de docentes ou da carreira

auxiliar do quadro do magistério, escolhido pelos pares.
Paragrafo unico - As designacoes serao efetuadas por ato

do Chefe do Poder Executivo, observadas as indicacoes de cada segmento.
Art. 101 — O dia l5 (quinze) de outubro é considerado o

Dia do Professor e feriado escolar nas Unidades de Ensino da Rede Ptiblica Municipal.
Art. 102 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

baixar os atos necessarios a execucao da presente Lei Complementar..
Art.103 - As despesas decorrentes da execucao da

presente Lei Complementar serao atendidas por conta dc dotacoes orcamentarias proprias,
consignadas em orcamento, suplementadas, se necessario.

Art.l04 - Cabera ao Chefe do Poder Executive
Municipal, atualizar, através de decreto, 0 Quadro dc Pessoal constante no Anexo I desta
Lei Complementar, utilizando-se com base 0 quadro do mes imediatamente anterior ao
inicio da vigéncia desta Lei Complementar.

Art. 105 - Esta Lei entrara em vigor em 1° de fevereiro
de 2013, ficando revogadas as disposicoes em contrario, especialmente a Lei Complementar
n°. 40/2001 e suas alteracoes posteriores.

Paco Municipal “Dr. Tancredo dei Almeida Neves",05
dejulho dc 2012. _//’

NA Ig¥6 FILHO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisao de Expediente
Administrative e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. _/»
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ANEXO I
QUADRO DO MAGISTÉRIO A QUE SE REFEHE O ART.5° DA PRESENTE LEI

COMPLEMENTAR
 iu

 ' * 'í í'
SITUAÇAO ATUAL SITUAÇAO NOVA

Denominação Quant Tabela Nivel Denominação i Quant. Tabela ' Nivel

Professor Adjunto de Educação Básica i i la Professor Adjunto de ' -_ H ._

CARGOS DE DOCENTES -

I I  

26 HI UI" ECILICHÇÊC BÉSÍCEI | 26 I , I 3 Xqfl I.

I _. . _  , l _ __ _.
Professor de Educação Básica I I I a

I
iíííí; 233 iiPfvfflfiflflffis Efllflflflsãv _ I j 1

III
viii ¡
 - F
Professor de Educação Basica ll 1 I a ¡

VIII Professor de Educação HI
Professor de Educação Básica II I l m ¡ I a Básica II 86 1 9 XVI

I

`v'lIl l
L

Professorde Educação Basical Ia Basical 288 I II “XV .

-_ ._. ._ .í ííí _ .

 í__ ___
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ANEXO I
QUADRO DO MAGISTERIO A QUE SE REFERE O ART.5° DA PRESENTE LEI

COIVIPLEMENTAR

CARGOS DE DOCENTES

ZSITUACAO ATUAL SITUACAO NOVA
Denominacio Quant Tabela Nivel Denominacio I Quant. Tabeln ‘ Nivt-I

Professor Adjunto de Educacao Basica
26 III

1 a

VIII

| l
Professor Adjunto de I
Educacao Basica 26 I . I a XVI

Professor de Educacao Basica I I

I 288E
Professor de Educacao Basica I In

I a

VIII

I a

VIII

Professor de Educacao ‘
Basica 1 zss II 1 a XVI

Professor de Educacao Basica II 1

Professor de Educacao Basica I1 In
86 E

Ia

I a

VIII

VIII

Professor de Educacao In
Basica 11 as I 1 a XVI
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CARGOS DE SUPORTE PEDAGÓGICO
í"“ -O

SITUAÇAO ATUAL SITUAÇAO NOVA
'QI-IlI'IL Tabela Heferincil Denominaeio Quant- T¡b¿~|.¡ I'ii¡\‹¡|

inexistente

'zi-
Supervisor de Ensino D2 V I a XVI

|Assessor de Coordenadoria
Pedagógica I 13 1-49

Pedagógica III 'D5 Il 55

Assessor de Coordenadoriai H "_
Pedagógical; Í 13 VI Único

Assessor de Coordenadoria de
flqdagógica II I
Assessor de Coordenadoria

I Diretor de Escola I

Diretor de Escola II

Diretor de Escola III

13 I Diretor de Escola I' l

12 I

5 I3 W Unico

- iAssessor de Coordenadoria de 12 VI Única
12 I 51 Pedagógica II; |

.Assessor de Coordenadoria
Pedagógica III. D5 Vl Único

.í._... l i

Diretor de Escola Il;
= 12 VI Unico

05 I K Diiietor de Escola III; E
os ' vi

Assessor de Direção de Escola
03 'I

, Assessor de Direção de Escola
- U3 VI

Único

Único
I Assessor Pedagógico

ll] I

I-T' iríl

q Assessor Pedagógico
I 1 O Vl

ífili

Único

PREFEITURA no MUNICIPIO DE VOTUPORANGA
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CARGOS DE SUPORTE PEDAGOGICO
SITUACAO ATUAL SITUACAO NOVA

Dmomhncio QUIIIL Tahcls Referinciu Dennminngh Qlllnl. Tnbeh Nivzl

Inexistente Supervisor de Ensino 02 V I a XVI

Assessor de Coordenadoria
Pedagogica I 13

Assessor de Coordenadoria
I 49 Pedagogical; Unico

Assessor de Coordenadoria de
Pedagogica II I2 Assessor de Coordenadoria de

I 5] Pedagogica II; Unico

Assessor dc Coordenadoria
Pedagogica III 05

Assessor de Coordenadoria
I 55 Pedagogica III. Unico

Diretor de Escola I I3 I 51 Diretor dc Escola I;
Unico

Diretor de Escola II 12 I 55 Diretor de Escola II;
Llnico

Diretor de Escola III
05 I 59 Diretor de Escola I11;

Unico
Assessor de Direcao dc Escola

03
Assessor de Direcao de Escola

I 55
Unico

lI

Assessor Pedagogico
I0

Assessor Pedagogico
I 55 Unico
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QUADRO DE EMPREGO A SER EXTINTO NA VACÃNCIA

EMPREGOS DE DOCENTES
G i il

SITUAÇAO ATUAL SITUAÇAO NOVA

Denominação Quant. Nível Denominação Quant. H Tabela Nível '

__,Professor de Educação Básica I | Professor de Educação Básica I * _.
- 19 I 3 VIII I I9 ll l a 1'tÍ'v'I

i

_l

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGAI O

1- 1;?’ 5 Rua Para, 3227 - Caixa Postal 291 - Cenlro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP
CNPJ 46.599809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - vwwv.voIuporanga.sp.g0v.br

QUADRO DE EMPREGO A SER EXTINTO NA VACANCIA

EMPREGOS DE DOCENTES I
SITUACAO ATUAL SITUACAO NOVA
Denominacao Quant. Nivel Denominacfio Quant. ‘ Ta bela I Nivel

Professor de Educacao Basica I Professor de Educacao Basica I
I a VIII I a XVI
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ANEXO Il

QUADRO DA CARREIRA AUXILIAR A QUE SE REFERE O ART. 6° DA PRESENTE LEI

COMPLEMENTAR

 
Z

I 

EDUCADOR INFANTIL

SITUAÇAO ATLAI.. SITUAÇAO NOVA

Denominação Quant. Ref. I Denominação Quant. i Tabela
l

I |

Educador Infantil I 149 3 7 Educador Infantil 149 ' IV -ru-11;.-|:=I_L._

i '_ E ' "_ í' "í
.í. __ .mí

Nível
- |

IaX'v'I ¡
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ANEXO ll

QUADRO DA CARREIRA AUXILIAR A QUE SE REFERE O ART. 6° DA PRESENTE LEI

COMPLEMENTAR

EDUCADOR INFANTIL

srruacio ATUAL SITUACAO NOVA
Denominagao I ’ Quant. I Ref. Denominacao t Quant. I Tabela I Nivel

Educador lnfantil I49 37 Educador lnfantil I49 IV I a XVI
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, Cargo Jornada Semanal Vencimento
I

-Diretor de Escola I 40 horas semanais I R$ 2.325,32

 í É  í

H í  í lí Hi III- _-J

_ Assessor de 40 horas semanais I

,Assessor de Í 40 horas semanais

Assessor de Direção de 40 horas semanais i
'Escola | R$ 2 675,67

. ' R$ 2.625,67

: :-I: IJ: _' 'il' PREi=EiTuRA oo Municipio DE voTui=oRANeA
.;-EÇI Í :gi Rua Pará, 322? - Caixa Postal 291 - Centro _ CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP

il"r:"*"".'_' CNPJ 46.599.609.'0001_02 _ Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br. .I,-Í-i1_.- . -i_Í'.t

'r'

Tabela VI - Classe de Suporte Pedagógico
-í._ _, ._ ._ _.

il li ' _ ' - I.

i i_ii i. i -_ l
Diretor de Escola ll 40 horas semanais -

I R$ 2.675,62

Diretor de Escola II I 40 horas semanais
,R3 3.085,55

Assessor de 40 horas semanais
Coordenadoria R$ 2.169,71

Peda ó ica I __ _ __ _ í

cesiaenaziefis ' as 2.325,32
Pedagógica II

Coordenadoria R$ 2.625,67 '
Peda ó ica III __ __ _

Assessor Pedagógico _ 40 horas semanais _

 I I I H _  

PREFEITURA no MUNICIPIO DE VOTUPORANGA0 0' 1
.5} 1- fig?’ Rua Para. 3227 - Caixa Postal 291 - Centro - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP

CNPJ 46.599609/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br

Cargo
Iabela VI s - Classe de Suporte Pedagigicq

Jornada Semanal vencimento

IDiretor de Escola I 40 horas semanais RS 2325,32

Diretor de Escola II 40 horas semanais
R$ 2.675,67

Diretor de Escola III 40 horas semanais
R$ 3.085,55

Assessor de
Coordenadoria

Pedagogica I

40 horas semanais
R$ 2.l69,7l

Assessor de
Coordenadoria

Pedagogica II

40 horas semanais
R$ 2.325,32

Assessor de
Coordenadoria

Pedagogica III

40 horas semanais
R$ 2.675,67

Assessor de Direcao de
Escola

40 horas semanais
R$ 2.675,67

Assessor Pedagogico 40 horas semanais
R$ 2675,67
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ANEXO IV
REQUISITOS PARA PROVIMENTO DOS CARGOS DE DOCENTES, DE SUPORTE PEDAGÓGICO

E DA CARREIRA AUXILIAR DO QUADRO DO MAGISTÉRIO A QUE SE REFERE O ARTIGO 14 E

15 DA PRESENTE LEI COMPLEMENTAR

Di:NoivriN.àÇÃo i_¬oRMAsi›ii: PROVIMENTO li C REQUISITOS

Supervisor de Ensino iConcurso público c nomeação Licenciatura em Pedagogia ou titulo de mestre
ou doutor nos temtos do art. 61, Il da LDB e

= 'possuir, no minimo, 3 (oito) anos de efetivo
exercicio em cargo, emprego ou função do
magistério, desde que exercido em escola
devidamente autorizada e reconhecida pelo
órgão do respectivo sistema, dos quais no

| minimo 02 (dois) anos no exercicio de cargo.
' z _ - ._ r

emprego ou função de suporte pedagógico
¡ ucacional ou de direçao de orgãos técnicos. ou

ter, no minimo, lt] tdezt anos de Magistério.
Diretor de Escola I; Cargo em Comissão Licenciatura em Pedagogia ou titulo de mestre
Diretor de Escola ll; ou doutor nos tennos do art. ól, Il da. LDB e,
Diretor de Escola Ill. | possuir, no minimo, 5 (cinco) anos de

| experiencia docente na Educação Básica. .
iiiAssessor de Direção de Cargo em Comissão Licenciatura em Pedagogia ou título de mestre i

'Escola ou doutor nos termos do art. ól, ll da LDB e
possuir, no minimo, 5 (cinco) anos de
experiencia docente na Educação Básica. I

Assessor de Coordenadoria iCargo em Comissão Licenciatura em Pedagogia ou titulo de mestre
Pedagógica I; 'ou doutor nos temios do art. ól, II da LDB e

* Assessor de Coordenadoria possuir, no minimo, 3 (tres ji anos de experiencia
Pedagógica II; Assessor de docente na Educação Básica.
Coordenadoria Pedagógica .
Ill
Assessor Pedagógico 'Cargo em Comissão .Licenciatura plena em uma das áreas de

conhecimento da educação básica ou
I licenciatura em pedagogia ou mestrado ou

doutorado, nos termos do inciso Il do artigo ól
da L-ei Federal n.° 9.39-N96 - LDB c possuir. no
mínimo, 3 (tres) anos de experiencia docente na .'

| I Educaçãi Básica.
Professor Adjunto de Concurso Público de Provase Titulos Curso Normal em nivel médio ou superior ou

,Educacão Básica magistério com habilitação em Pré-escola ou.
licenciatura Plena em Pedagogia, ambos coiii
habilitação para a docencia na educação infantil

I e nos anos iniciais do ensino fundamental.
Professor de Educação Concurso Público de Provas e-Titulos Curso Normal em nivel médio ou superior ou
Básical magistério com habilitação em Pré-escola ou

_ licenciatura Plena em Pedagogia, ambos com
habilitação para a docencia na educação iiifaiitil
e nos anos iniciais do ensino fundamental.
 

Professor de Educação Concurso Público de ProvaseTitulos iCurso Superior de licenciatura Plena com
Básicall llabilitação Específica ein área própria ou

. formação em área correspondente e "
complementação.

Educador Infantil Concurso Público de Provas eTitulos Curso Horrrial em nível médio ou superior ou
magistério com habilitação em Pre-escola ou

i licenciatura Plena em Pedagogia, ambos com
habilitação para a docência na educação infantil _|

, _ _ ____ enos aitos iniciaisd 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA0 0' __a
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ANEXO IV
REQUISITOS PARA PROVIMENTO DOS CARGOS DE DOCENTES, DE SUPORTE PEDAGOGICO

E DA CARREIRA AUXILIAR DO QUADRO DO MAGISTERIO A QUE SE REFERE O ARTIGO I4 E

I5 DA PRESENTE LEI COMPLEMENTAR

DENOMINACAO FORMAS DE PROVIMENTO REQUISITOS

Supervisor dc Ensino Concurso publico e nomeacao Licenciatura em Pedagogia ou titulo de mestre I
ou doutor nos termos do art. 61, II da LDB e
possuir. no minimo, 8 (oito) anos de efetivo
exercicio em cargo. emprego ou funcao do
magistério, desde que exercido em escola
devidamente autorizada e reconhecida pelo
orgao do respectivo sistema, dos quais no
minimo 02 (dois) anos no exercicio de cargo.
emprego ou funcao de suporte pedagogico
educacional ou de direcao de érgaos técnicos. ou
ter. no minimo, 10 (dez) anos de Magistério.

Diretor dc Escola I;
Diretor de Escola II;
Diretor de Escola III.

Cargo em Comissao Licenciatura em Pedagogia ou titulo de mestre
ou doutor nos termos do an. 61. II da. LDB e
possuir, no minimo, 5 (cinco) anos de
experiencia docente na Educacao Basica.

Assessor de Direcao dc
Escola

Cargo em Comissao Licenciatura em Pedagogia ou titulo dc mestre
ou doutor nos termos do art. 61, II da LDB e
possuir, no minimo, 5 (cinco) anos de

A
lexperiencia docente na Educacao Basica.

Assessor de Coordenado
Pedagogica I;

I Assessor de Coordenado
Pedagogica II; Assessor
Coordenadoria Pedagogi
III.

ria

ria
dc
C3.

Cargo em Comissao Licenciatura em Pedagogia ou titulo de mestre
ou doutor nos termos do an. 6|, II da LDB e
possuir, no minimo, 3 (trés )anos de experiéneia
docente na Educacao Basica.

Assessor Pedagogico Cargo em Comissao Licenciatura plena em uma das areas de
conhecimento da educacao basica on
licenciatura em pedagogia ou mestrado ou
doutorado, nos termos do inciso II do artigo 6]
da Lei Federal n.° 9.394/96 — LDB e possuir. no
minimo, 3 (tres) anos de experiéncia docente na
Educacao Basica.

Professor Adjunto de
Educacao Basica

Concurso Publico de Provas e Titulos Curso Normal em nivel medio ou superior ou
magistério com habilitacao em Pré-escola ou
licenciatura Plena em Pedagogia, ambos com
habilitacao para a docéncia na educacao infantil
e nos anos iniciais do ensino fimdamental.

Professor dc Educacao
Basica I

Concurso Publico de I-‘rovas e Titulos Curso Normal em nivel medio ou superior ou
magistério com habilitacao em Pré-escola ou
licenciatura Plena em Pedagogia, ambos com
habilitacao para a docencia na eclucacao lnfantil
e nos anos iniciais do ensino fimdamental.

Professor de Educacao
Basica II

Concurso Publico de Provas e Titulos Curso Superior de licenciatura Plena com
Ilabilitaqao Especifica em area propria ou
formaeao em area correspondente e
complementacao. _

Educador lnfantil

l

Concurso Piiblico de Provas e Titulos Curso Normal em nivel médio ou superior ou
magistério com habilitacao em Pré-escola ou
licenciatura Plena em Pedagogia, ambos com
habilitacfio para a dncéncia na educacao infantil
e nos anos iniciais do ensino fundamental.
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ANEXO V

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE SUPORTE PEDAGÓGICO AQUE REFERE O ARTIGO 8"' DA

PRESENTE LEI COMPLEMENTAR.

DENUMINAÇÃO DA E DESCRIÇÃO 1
FUNÇÃO suMARissIIvIA DAS

ATIVIDADES
Supervisor de Ensino Supervisionar as atividades

pedagógicas e adminisn-ativas do
Sistema Municipal de Ensino. I

-l

l
L.__.._____ .

 

ROL DE ATRIBUIÇÕES

1. Participar da elaboração, orientação e
acompanhamento da exec-uç-ão do plano Municipal
de Educação;
2. Coordenar as atividades tecnico-pedagogicas
desenvolvidas pela Oficina Pedagógica;
3. Realizar reuniões periódicas com especialistas
em educação com a finalidade de orientação e
acompanhamento da politica educacional vigente;
4. Definir, Acompanhar e orientar as diretrizes da
rede municipal de ensino, centrada nas
necessidades educacionais do educando;
5. Assistir, tecnicamente, aos diretores, assessores
de Direção, Assessores de Coordenadoria
Pedagógica e Secretários de Escola sobre a
elaboração, execução e avaliação das propostas
pedagogicas, projetos e escrituração de documentos
referentes às suas Unidades Escolares;
6. Compatibilizar os projetos da área administrativa
e técnico-pedagogica entre escolas e o orgão
responsavel pela gestão educacional;
7. Analisar os dados relativos as escolas que
integram o Sistema Municipal de Ensino e elaborar
alternativas de solução para os problemas
especificos de cada nível e modalidade de ensino;
8. Cumprir e fazer cumprir as disposições legais
relativas à organização pedagógica e administrativa
das escolas, bem como as normas e diretrizes
emanadas de Órgãos Superiores;
9. Garantir o fluxo recíproco das informações entre
as unidades escolares e a Secretaria Municipal,
através de visitas regulares e de reuniões
específicas;
10. Díagnosticar, quanto à necessidade e
oportunidade de oferecer cursos de
aperfeiçoamento e atualização dos recursos
humanos que integram a Secretaria Municipal;
ll. Dar parecer, realizar estudos e desenvolver
atividades relacionadas à supervisão de ensino;
12. Colaborar na difusão e implementação de
projetos e programas elaborados pelos órgãos
superiores;
13. Aplicar instrumentos de análise para avaliar o
desempenho global do Sistema Municipal de
Ensino, nos seus trabalhos administrativos e
pedagógicos;
14. Assessorar o órgão responsavel pela gestao
educacional em sua programação global e nas suas
tarefas pedagógicas;
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PRESENTE LEI COMPLEMENTAR.

DENOMINACAO DA DESCRICAO
FUNCAO SUMARISSIMA ms

ATIVIDADES

ROL DEATRIBUICOES

Supervisor de Ensino Supervisionar as atividades
pedagogicas e administrativas do
Sistema Municipal de Ensino.

1. Participar da elaboracao, orientacao e
acornpanhamento da execucao do piano Municipal
de Educacao;
2. Coordenar as atividades técnico-pedagogicas
desenvolvidas pela Oficina Pedagogica;
3. Realizar reunioes periodicas com especialistas
em educacao com a finalidade de orientacao e
acompanhamento da politica educacional vigente;
4. Definir, Acompanhar e orientar as diretrizes da
rede municipal de ensino. centrada nas
necessidades educacionais do educando.
5. Assistir, tecnicamente, aos diretores. assessores
de Direcao, Assessores de Coordenadoria
Pedagogica e Secretaries de Escola sobre a
elaboracao, execucao e avaliacao das propostas
pedagogicas, projetos e escrituracao de documentos
referentes as suas Unidades Escolares;
6. Compatibilizar os projetos da area administrativa
e técnico-pedagogica entre escolas e o orgao
responsavel pela gestao educacional;
7. Analisar os dados relativos as escolas que
integram o Sistema Municipal de Ensino e elaborar
altemativas de solucao para os problemas
especificos dc cada nivel e modalidade de ensino;
8. Cumprir e fazer cumprir as disposicoes legais
relativas a organizacao pedagogica e administrativa
das escolas, bem como as normas e diretrizes
emanadas de Orgaos Superiores;
9. Garantir o fluxo reciproco das informacoes entre
as unidades escolares e a Secretaria Municipal,
através de visitas regulares e de reunioes
especificas;
10. Diagnosticar, quanto a necessidade e
oportunidade dc oferecer cursos de
aperfeicoamento e anializacao dos recursos
humanos que integram a Secretaria Municipal;
I1. Dar parecer, realizar estudos e desenvolver
atividades relacionadas a supervisao de ensino;
12. Colaborar na difiisao e implementacao de
projetos e programas elaborados pelos orgaos
superiores;
13. Aplicar instrumentos de analise para avaliar o
desempenho global do Sistema Municipal de
Ensino, nos seus trabalhos administrativos e
pedagogicos;
I4. Assessorar o orgao responsavel pela gestao
educacional em sua programacao global e nas suas
tarefas ped_ag_Qgicas; __
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Diretor de Escola I;
Diretor de Escola II;
Diretor de Escola Ill

O ill  

I5. Verificar o cumprimento da carga horária
necessária ao aluno;
16. Favorecer o intercâmbio de experiências entre
as unidades escolares;
l7. Acompanhar e avaliar de forma sistemática os
processos de ensino e aprendizagem;
18. Apontar e priorizar os problemas educacionais
a serem tratados;
19. Propor alternativas para resolver os problemas
levantados;
20. Organizar e supervisionar as atividades de
recuperação de alunos, em consonância com c
Assessor de Coordenadoria Pedagógica;
21. Acompanhar todos os atos administrativos
indispensáveis ao bom funcionamento da Unidade
Escolar, tais como: livro ponto, faltas, prontuário,
ofícios, diário de classe, etc.;
22. Acompanhar o funcionamento da Associação de
Pais e Mestres APM, suas reuniões estatutárias e
seus balancetes, assim como a aplicação do PDDE L
(Programa Dinheiro Direto na Escola)
23. Participar das reuniões pedagógicas e HTPCs
quando conveniente
2-fil. Prezar pela boa integração entre escolas e I
órgãos superiores ao que tange á burocracia e
questoes pedagogicas..
25. Zelar pelo aprimoramento da qualidade de
ensino;
26. Guardar sigilo sobre os assuntos de natureza
confidencial que lhe chegam ao conhecimento em
razão do cargo
27. Comunicar ao superior imediato toda e
qualquer ausencia;
28. Apurar ou fazer apurar irregularidades de quei
venha a tomar conhecimento no ãmbito da escola e
comunicar ao superior imediato;
29. Zelar pelo bom uso do patrimonio público e
materiais pertencentes à Secretaria;
30. Apresentar-se ao serviço em boas condiçoes de
asseio, convenientemente trajado;

31. Ser assíduo e pontual;

32. Participar de reunioes mensais e treinamentos,
quando solicitado ou convocado;

33. Manter bom relacionamento com os colegas de
trabalho, para melhor funcionamento do local de"
trabalho, informando o superior imediato, sempre
que houver qualquer tipo de problema;

34. Executar tarefas correlatas às acima descritas e
as que forem detenninadas pela chefia imediata; '
35. Guardar sigilo sobre os assuntos de natureza
confidencial que lhe chegam ao conhecimento em
razão do cargo.

Dirigir todas as atividades
pedagógicas e administrativas
inerentes à Unidade Escolar.

l. Dirigir toda a politica educacional na Unidade e.
Escolar;
2_._ Elaborar e implementar, de acordo com as
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15. Verificar o cumprimento da carga horaria
necessaria ao aluno;
16. Favorecer o intercambio de experiéncias entre
as unidades escolares;
l7. Acompanhar e avaliar de forma sistematica os
processos de ensino e aprendizagem;
18. Apontar e priorizar os problemas educacionais
a serem tratados:
19. Propor altemativas para resolver os problemas
levantaclos; ‘
20. Organizar e supervisionar as atividades dc
recuperacao de alunos, em consonancia com 0
Assessor de Coordenadoria Pedagogica:
21. Acompanhar todos os atos administrativos
indispensaveis ao bom funcionamento da Unidade
Escolar, tais como: livro ponto. faltas. prontuario.
oficios, diario de classe, etc.;
22. Acompanhar o funcionamento da Associacao dc
Pais e Mestres APM, suas reunioes estatutarias e
seus balancetes, assim como a aplicacao do PDDE
(Programa Dinheiro Direto na Escola)
23. Participar das reunioes pedagogicas e HTPCs
quando conveniente
24. Prezar pela boa integracao entre escolas e I
orgaos superiores ao que tange a burocracia e
questoes pedagogicas.
25. Zelar pelo aprimoramento da qualidade de
ensino;
26. Guardar sigilo sobre os assuntos de natureza
confidencial que lhe chegam ao conhecimento em
razao do cargo
27. Comunicar ao superior imediato toda e
qualquer auséncia;
28. Apurar ou fazer apurar irregularidades de que
venha a tomar conhecimento no ambito da escola e
comunicar ao superior imediato;
29. Zelar pelo bom uso do patrimonio piiblico e
materiais pertencentes a Secretaria;
30. Apresentar-se ao servico em boas condicoes de
asseio, convenientemente trajado;

31. Ser assiduo e pontual;

32. Participar de reunioes mensais e treinamcntos,
quando solicitado ou convocado;

33. Manter bom relacionamento com os colegas de
trabalho, para melhor funcionamento do local def
trabalho, informando o superior imediato, scmpre
que houver qualquer tipo de problema;

34. Executar tarefas correlatas as acima descritas e
as que forem detenninadas pela chefia imediata; ‘
35. Guardar sigilo sobre os assuntos de natureza
confidencial que lhe chegam ao conhecimento em
razao do cargo.

Diretor de Escola I; Dirigir todas as atividades
Diretor de Escola II; pedagogicas e administrativas
Diretor de Escola Ill. inerentes a Unidade Escolar.

I. Dirigir toda a politica educacional na Unidade e.
Escolar;
2. Elaborar e imglementar, de acordo com as
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diretrizes do Orgão Municipal Responsável pela
Gestão Educacional o Projeto Politico Pedagógico
em consonância com a equipe escolar. familia e
comunidade;
3. Mediar a elaboração e operacionalização do
Plano de Ensino da Unidade Escolar:
4. Aplicar medidas disciplinares;
5. Manter todo material da Unidade Escolar
inventariado e em dia; .
6. Dirigir, construir, implementar e participar de
todas as atividades pedagógicas da Unidade
Escolar, em consonância com o Assessor de
Coordenação Pedagógica;
7. Articular ações educacionais desenvolvidas pelos
diferentes segmentos da Unidade Escolar, visando a
melhoria da qualidade de ensino;
8. Estimular a reflexão sobre a prática docente;
9. Favorecer o intercambio de experiencias;
10. Acompanhar e avaliar de fonna sistemática os
processos de ensino e aprendizagem;
ll. Apontar e priorizar os problemas educacionais
a serem tratados;
12. Propor altemativas para resolver os problemas
levantados;
13. Organizar e supervisionar as atividades de
recuperação de alunos, em consonância com o
Assessor de Coordenadoria Pedagógica;
14. Acompanhar todos os atos administrativos
indispensáveis ao bom funcionamento da Unidade
Escolar, tais como: livro ponto, faltas, prontuário,
ofícios, etc;
15. Comunicar ao superior imediato toda e
qualquer ausencia da Unidade Escolar;
16. Criar condições de organização de disciplina e
interação interpessoal na Unidade Escolar:
17. Supervisionar a merenda escolar na Unidade'
Escolar;
18. Organizar e participar dos eventos elvicos e
comemorativos da Unidade Escolar; ,
19. Assinar, conferir e acompanhar os documentos
relativos á vida escolar dos alunos, expedidos pela
Unidade Escolar, inclusive digitação da PRODESP: ¬
20. Responder pelo cumprimento, no ámbito da
escola, das leis, regulamentos e determinações, bem
como dos prazos para execução dos trabalhos
estabelecidos pelas autoridades superiores;
21. Apurar ou fazer apurar irregularidades de que
venha a tomar conhecimento no ámbito da escola e
comunicar ao superior imediato;
22. Cumprir e fazer cumprir todas as determinações
do Órgão Municipal Responsável pela Gestão
Educacional;
23. Reorganizar as atribuições de seus
subordinados na ausência dos mesmos;
24. Atribuir classes eiou aulas, de acordo com a
legislação vigente;
25. Promover o envolvimento dos pais ou
responsáveis pelos alunos e comunidade na gestão
da Unidade Escolar, bem como apoiando o
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fiincionamento do Ccflsellio Escolgtl, Associaçãode ,

,p PREFEITURA oo MUNlClPl0 DE VOTUPORANGAO G
Q61 i 1;!’ Rua Paré, 3227 - Caixa Postal 291 - CentrO - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP

CNPJ 46.599.809l0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br
v '1

diretrizes do Orgfio Municipal Responsével pela
Gestéo Educacional o Projeto Politico Pedagogico
em consonéncia com a equipe escolar. familia e
comunidade;
3. Mediar a elaboracfio e operacionalizaefio do
Plano de Ensino da Unidade Escolar;
4. Aplicar medidas clisciplinares;
s. Manter todo material da Unidade Escolar‘
inventariado e em dia;
6. Dirigir, construir, implementar e participar do
todas as atividades pedagégicas da Unidade
Escolar, em consonincia com 0 Assessor de
Coordenaefio Pedagogica;
7. Anicular aqbes educacionais desenvolvidas pelos
diferentes segmentos da Unidade Escolar, visando a
melhoria da qualidade de ensino;
8. Estimular a reflexfio sobre a przitica docente;
9. Favorecer o intercémbio de experiéncias;
10. Acompanhar e avaliar dc forma sistemética os
processos de ensino e aprendizagem;
ll. Apontar e priorizar os problemas educacionais
a serem tratados;
12. Propor altemativas para resolver os problemas
levantados;
13. Organizar e supervisionar as atividades de
recuperagfio de alunos, em consonfincia com 0
Assessor de Coordenadoria Pedagogica;
I4. Acompanhar todos os atos administrativos
indispenséveis ao bom funcionamento cla Unidade
Escolar, tais como: livro ponto. faltas, prontuario,
oficios, etc;
I5. Comunicar ao superior imediato toda e
qualquer auséncia da Unidade Escolar;
16. Criar condiqoes de organizaqfio de disciplina. e
interaqfio interpessoal na Unidade Escolar:
17. Supervisionar a merenda escolar na Unidade
Escolar;
I8. Organizar e participar dos eventos clvicos e
comemorativos da Unidade Escolar;
19. Assinar, conferir e acompanhar os documentos
relativos s vida escolar dos alunos, expedidos pela
Unidade Escolar, inclusive digitaeio da PRODESP:
20. Responder pelo cumprimento, no fimbito da
escola, das leis, regulamentos e detenninaeoes, bem
como dos prazos para execugao dos trabalhos
estabelecidos pelas autoridades superiores;
21. Apurar ou fazer apurar irregularidades de que
venha a tomar conhecimento no aimbilo da escola e
comunicar ao superior imediato;
22. Cumprir e fazer cumprir todas as determinaqoes
do Organ Municipal Responsével pela Gestfio
Educacional;
23. Reorganizar as atribuigoes dc seus
subordinados na auséncia dos mesmos;
24. Atribuir classes e/ou aulas, de acordo com a
legislaefio vigente;
25. Promover 0 envolvimenlo dos pais ou
responséveis pelos alunos e comunidade na gestfio
da Unidade Escolar, bem como apoiando o
funcionamento do Conselho Escolar, Associacfloycle
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' ' materiais pertencentes à Unidade Escolar;

I ' 35. Participar de reuniões mensais e treinamentos,

I ' que houver qualquer tipo de problema;

I confidencial que lhe chegam ao conhecimento em

' ' em suas ausências e 2. Substiniir o Diretor de Escola em suas ausências
impedimentos na direção de e impedimentos, obedecendo ao rol de atividades,

I ¡ Unidade Escolar e comunidade. atribuições que lhe são próprias;

I e conservação do predio e mobiliário escolar;
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.- .-

Pais e Mestres e Gremio Estudantil;
26. Promover e conduzir, periodicamente, reuniões
de Pais ou Responsáveis pelos alunos da Unidade
Escolar para uma melhor integração entre

. escolaƒfamiliaƒcomunidade;
27. Estabelecer estrategias de intervenção para o
bom andamento da Unidade Escolar em articulação

I com o Orgão Municipal Responsável pela Gestão
Educacional;
28. Apresentar á equipe escolar os resultados das

¡ I ações gerenciais para que juntos reconheçam os
niveis de avanço e dificuldades da Unidade
Escolar, elaborando ações para sanar as

P dificuldades encontradas e favorecer a melhoria da
¡ qualidade de trabalho;

2.9. Promover a construção do Plano de

parceria com os integrantes da equipe escolar,
Conselho Escolar, Associação de Pais e lv1estres,.

30. Envolver e prestar contas, periodicamente, a

da Unidade Escolar do Programa Dinheiro Direto
¡ ¡ j na Escola (PDDE) e Associação de Pais e Mestres;

31. Organizar em consonáncia com a equipe,
escolar as rotinas da Unidade Escolar e acompanhar
o seu cumprimento;
32. Zelar pelo bom uso do património público e

33. Apresentar-se ao serviço em boas condições de

34. Ser assiduo e pontual;

quando solicitado ou convocado;

Itrabalho, para melhor funcionamento da Unidade
Escolar, infonnando o superior imediato, sempre

36. Executar tarefas correlatas ás acima descritas e
z as que forem determinadas pela chefia imediata;
37. Guardar sigilo sobre os assuntos de natureza

razão do cargo.

Assessor de Direção de Atuar em colaboração com o' l. Responder pela direção da unidade escolar no
Escola Diretor de Escola e substitui-Io horário que lhe for confiada;

todas as atividades pedagógicas e do Diretor;
administrativas inerentes á 3. Assessorar o Diretor, no desempenho das

4. Acompanhar nas atividades relativas a área
pedagógica, em consonáncia com o Assessor de'
Coordenadoria Pedagógica;

5. Colaborar nas atividades relativas ã manutenção

6. Ajudar no controle e recebimento da merenda
escolar na ausência do diretor;

' I 7. Participar de estudos e deliberações que afetam o

I-

_Desenvoivimento da Escola - PDE Escola em*

I I Grêmio Estudantil e Comunidade em geral; l

j equipe escolar e pais ou responsáveis pelos alunos-

asseio, convenientemente trajado; -

,Manter bom relacionamento com os colegas dei

.J

I

processq educacional;
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Pais e Mestres e Grémio Estudantil;
26. Promover e conduzir, periodicameme, reunioes
de Pais ou Responsaveis pelos alunos da Unidade
Escolar para uma melhor integraeao entre
escola/famllia/comunidade;
27. Estabelecer estratégias de interveneao para. o
bom andamento da Unidade Escolar em articulaqao
com o Orgao Municipal Responsével pela Gestao
Educacional;
28. Apresentar a equipe escolar os resullados das
aeoes gerenciais para que juntos reconlmeqam os
niveis de avango e dificuldades da Unidade
Escolar, elaborando aefies para sanar as
dificuldades encontradas e favorecer a melhoria da i
qualidade de trabalho;
29. Promover a construoao do Plano de
Desenvolvimento da Escola — PDE Escola em
parceria com os integrantes da equipe escolar,
Conselho Escolar, Associaefio de Pais e Mestres,l
Grémio Estudantil e Comunidade em geral;
30. Envolver e prestar contas, periodicamente, a
equipe escolar e pais ou responsaveis pelos alunos
da Unidade Escolar do Programa Dinheiro Direto
na Escola (PDDE) e Associagao de Pais e Mestres;
31. Organizar em consonancia com a equiper
escolar as rotinas da Unidade Escolar e acompanhar
o seu cumprimento;
32. Zelar pelo bom uso do patrimonio pflblico c
materials pertencentes a Unidade Escolar;
33. Apresentar-se ao serviqo cm boas condiqoes de
asseio, convenientemente trajado; 4
34. Ser assiduo e pontual;
35. Participar dc reunioes mensais e treinamemos,
quando solicitado ou convocado;
Manter bom relacionamento com os colegas de
trabalho, para melhor funcionamento da Unidade
Escolar, informando o superior imediato, sempre
que houver qualquer tipo de problema;
36. Executar tarefas correlalas as acima descritas e
as que forem determinadas pela chefia imediata;
37. Guardar sigilo sobre os assuntos de natureza
confidencial que lhe chegam ao conhecimento em
razao do cargo.

Assessor de Diregao de
Escola

Atuar em colaboragao com o
Diretor de Escola e substitui-lo
em suas auséncias e
impedimentos na direeao dc
todas as atividades pedagogicas e
administrativas inerentes a
Unidade Escolar e comunidade.

l. Responder pela diregao da unidade escolar no
horério que lhe for confiada;
2. Substituir o Diretor de Escola em suas auséncias
e impedimentos, obedecendo ao rol de atividades
do Diretor;
3. Assessorar o Diretor, no desempenho das
atribuieoes que lhe sao proprias;
4. Aeompanhar nas atividades relativas a area
pedagogica, em consonancia com o Assessor de
Coordenadoria Pedagogica;
5. Colaborar nas atividades relativas a manuteneao
e conservaqao do prédio e mobiliario escolar;
6. Ajudar no controle e recebimento da merenda
escolar na auséncia do diretor;
7. Participar dc estudos e deliberaeoes que afetam o
processo educacional; _ __ _
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Assessor de
Coordenadoria

1;
Assessor de
Coordenadoria

Pedagógica II;
Assessor de
Coordenadoria
III.

Pedagógica

Pedagógica

 É l I I l M

I 

Articular e mobilizar a equipe
escolar na construção e execução
do Projeto Politico Pedagógico
da Escola.

8. Colaborar com o Diretor no cumprimento dos
horários dos docentes, discentes e funcionários;
9. Cumprir todas as determinações da Secretaria
Municipal da Educação, Cultura e Turismo;
IU. Comunicar ao superior imediato toda e
qualquer ausência da Unidade Escolar;
1 I. Participar dos eventos civicos e comemorativos
da Unidade Escolar;
12. Participar, periodicamente, reuniões de Pais ou
Responsáveis pelos alunos da Unidade Escolar para
uma melhor integração entre
escolaffamiliafcomunidade;
13. Zelar pelo bom uso do património público e
materiais pertencentes á Unidade Escolar;
l-fl. Apresentar-se ao serviço em boas condições de
asseio, convenientemente trajado;

ii 15. Ser assiduo e pontual;
ló. Participar de reuniões e treinamentos, quando
solicitado ou convocado;
IT. Manter bom relacionamento com os colegas de
trabalho, para melhor funcionamento da Unidade
Escolar, infonnando o superior imediato, sempre
que houver qualquer tipo de problema;
18. Executar tarefas correlatas às acima descritas e
as que forem detemtinadas pela chefia imediata:
19. Guardar sigilo sobre os assuntos de natureza
confidencial que lhe chegam ao conhecimento em
razão do cargo.

H I

l

l

1. Assessorar a Direção da Escola;
2. Coordenar, em consonáncia com a Direção e
Assessor de Direção de Escola, a elaboração do

rojeto politico pedagógico da Unidade Escolar,
Iiesponsabilizando-se pela divulgação e execução do
Inesmo;
ii. Coordenar e acompanhar a elaboração do Plano
-de Ensino da Unidade Escolar;
-fll. Subsidiar a equipe escolar com dados de
desempenho dos alunos, fazendo uso dos dados
provindos das avaliações internas e extemas
(SAREM, SARESP e Prova Brasil);
5. Acompanhar e controlar o desenvolvimento de
projetos;
Io. Acompanhar e coordenar as atividades de
recuperação dos alunos, bem como sua classificação
e reclassificação;
“i'. Coordenar as atividades pedagógicas da Unidade
Escolar;
E. Coordenador as atividades realizadas pelos

rofessores nas horas-atividade (HTPC e HTP);
P. Zelar para que os alunos cumpram a carga horária
necessária;
10. Prestar assistência tecnica, propondo tecnicas e
procedimentos, sugerindo materiais didáticos,
organizando as atividades;
ll. Garantir a integração de todos os docentes no
desenvolvimento do projeto politico pedagógico;
12. Zelar pelo constante aperfeiçoamento do pessoal
docente, incentivando-os a participar do programa

, ge treinamento e formação continuada, para manter

'I-I.__L'.L
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8. Colaborar com o Diretor no cumprimento dos
horarios dos docentes, discentes e fimcionarios;
9. Cumprir todas as deterrninacoes da Secretaria
Municipal da Educacfio, Cultura e Turismo;
l0. Comunicar ao superior imediato toda e
qualquer auséncia da Unidade Escolar;
l l. Participar dos eventos civicos e comemorativos
da Unidade Escolar;
I2. Participar, periodicamente, reunioes de Pais ou
Responsaveis pelos alunos da Unidade Escolar para
uma melhor integracao entre
escola/familia/comunidade;
13. Zelar pelo bom uso do patrimonio publico e
materials pertencentes a Unidade Escolar;
14. Apresentar-se ao servico em boas condicoes dc
asseio, convenientemente trajado;
15. Ser assiduo e pontual;
16. Participar de reunifies e treinamemos, quando
solicitado ou convocado;
17. Manter bom relacionamento com os colegas de
trabalho, para melhor funcionamento da Unidade
Escolar, infonnando 0 superior imediato, sempre
que houver qualquer tipo de problema;
18. Executar tarefas correlatas as acima descritas e
as que forem determinadas pela chefia imecliata;
19. Guardar sigilo sobre os assuntos de natureza
confidencial que lhe chegam ao conhecimemo em
razao do cargo.

Assessor de
Coordenadoria
I;
Assessor de
Coordenadoria

Pedagogica ll;
Assessor de
Coordenadoria
Ill.

Articular e mobilizar a equipe
Pedagogica escolar na construcao e execucao

do Projeto Politico Pedagogico
da Escola.

Pedagogica

l. Assessorar a Direcao da Escola;
I2. Coordenar, em consonancia com a Direcao e
Assessor de Direcao de Escola, a elaboracao do
rojeto politico pedagogico da Unidade Escolar,
esponsabilizando-se pela divulgacao e execucao do
esmo;

. Coordenar e acompanhar a elaboraqao do Plano
de Ensino da Unidade Escolar;
4. Subsidiar a equipe escolar com dados de
desempenho dos alunos, fazendo uso dos dados
provindos das avaliacoes intemas e extemas
[SAREM, SARESP e Prova Brasil);

. Acompanhar e controlar o desenvolvimento de
Erojetos;

. Acompanhar e coordenar as atividades de
recuperacao dos alunos, bem como sua classificacao

reclassificacao;
Q. Coordenar as atividades pedagogicas da Unidade

scolar;
. Coordenador as atividades realizadas pelos
rofessores nas horas-atividade (HTPC e HTP):
. Zelar para que os alunos cumpram a carga horaria
ecessaria;

I0. Prestar assisténcia técnica, propondo técnicas e
rocedimentos, sugerindo materials didalicos,
rganizando as atividades;
ll. Garantir a integracao de todos os docentes no
esenvolvimento do projeto politico peclagogico;

12. Zelar pelo constante aperfeicoamenlo do pessoal
ocente, incentivando-os a participar do programa
e treinrrmento e formagzao continuada, para manter
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' ' 23. Manter bom relacionamento com os colegas de

' P que houver qualquer tipo de problema; ,

¡ as que forem determinadas pela chefia imediata:

_Assessor Pedagógico I Propiciar assistência pedagógica 1. Colaborar na difusão das diretrizes pedagógicas

' 'municipal de ensino. educacional;

I I 5. Acompanhar e assistir os programas de

: -_' ' - d-_._ _ _¡_ PREFEITURA Do MUNIciPIo DE voTUPoRANGAe 1'
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._II-¡ _ I

A _ o procesšeducativo em bom nível; I
'13. Assessorar a direção da Escola especialmente
quanto a: agrupamento de alunos; organização de
horário de aulas, HTP e HTPC, de calendário
escolar; utilização dos recursos didáticos da escola;
'l4. Cumprir todas as detenninações do Orgão*
Municipal Responsável pela Gestão Educacional;
15. Comunicar ao superior imediato sua ausência na
Unidade Escolar; '-
ló. Favorecer o intercâmbio de experiências; _

¡ . l'r'. Zelar pelo bom uso do património público e'
materiais pertencentes á Unidade Escolar;
,l8. Responder pela direção da unidade escolar no'
Iuorario que lhe for confiada;
19. Substituir o Diretor de Escola em suas ausências

' e impedimentos, obedecendo ao rol de atividades do
Diretor, quando lhe for confiado; "
120. Apresentm-se ao serviço em boas condições de

¡ asseio, convenientemente trajado; E
21. Ser assiduo e pontual;
22. Participar de reuniões mensais e treinamentos,
quando solicitado ou convocado;

trabalho, para melhor funcionamento da Unidade,
Escolar, informando o superior imediato, sempre

I24. Executar tarefas correlatas ás acima descritas e
as que forem determinadas pela chefia imediata; ~'
25. Executar tarefas conelatas ás acima descritas e

26. Guardar sigilo sobre os assuntos de natureza
_confidencial que lhe chegam ao conhecimento em
razão do cargo. _í ,_ ,_ ,__

Ireção, Assessores 2. Auxiliar na elaboração, acompanhamento ei
oordenadoria Pedagógica e avaliação das atividades de natureza pedagógica

I Idocentes, implementando, presente no plano da secretaria da educação;
avaliando, coordenando e 3. Prestar assistência e apoio tecnico aos,
planejando o desenvolvimento integrantes das unidades escolares no processo de
das ações pedagógicas da rede elaboração e implementação de seu projeto

aos Diretores, Assessores de da secretaria da educação;
D' de
C

4. Realizar reuniões de estudos que promovam o_
` intercámbio de experiência;

integração escola-familia-comunidade;
6. Selecionar e divulgar materiais de apoio-

*pedagógico aos diretores, assessores de direção,
assessores de coordenação, docentes e demais

. fimcionários da unidade escolar;
I T. Auxiliar no diagnóstico das necessidades de

.aperfeiçoamento e atualização dos professores ei
especialistas sugerindo medidas para atende-las;
8. Executar o programa de capacitação dos

' docentes, diretores, assessores de direção,-
.assessores de coordenadoria pedagógica e
I profissionais da Educação;

9. Organizar, divulgar e facilitar o acesso dos
-docentes, diretores, assessores de direção e
*assessores de coordenadoria pedagógica e outros
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o processo eclucalivo em bom nivel;
13. Assessorar a direcao da Escola especialmentep
uanto a: agrupamento de alunos; organizacao de

Lgorario de aulas, HTP e HTPC, de calendario
escolar; utilizacao dos recursos didaticos da escola;
14. Cumprir todas as cleterminacoes do Orgao
Municipal Responsavel pela Gestao Educacional;
15. Comunicar ao superior imecliato sua auséncia na
Unidade Escolar; 7
16. Favorecer 0 intercambio de experiéncias: l
l7. Zelar pelo bom uso do patrimonio publico cl
materiais pertencentes a Unidade Escolar;
l8. Responder pela direcao da unidade escolar no
horario que lhe for confiada;
l9. Substituir 0 Diretor de Escola em suas auséncias

impedimentos, obedecendo ao rol de atividades do
iretor, quando lhe for confiado; ‘

O. Apresentar-se ao servico em boas condicoes de
seio, convenientemente trajado; i
l. Ser assiduo e pontual;
2. Participar de reunioes mensais e treinamentos,
uando solicitado ou convocado;
3. Manter bom relacionamento com os colegas de
abalho, para melhor funcionamento da Unidade
scolar, informando 0 superior imediato, sempre
ue houver qualquer tipo de problema; ‘

E4. Executar tarefas correlatas as acima descritas e
s que forem determinadas pela chefia imediata:
25. Executar tarefas correlatas as acima descritas e
as que forem determinadas pela chefia imediata:
26. Guardar sigilo sobre os assuntos de natureza
confidencial que lhe chegam ao conhecimento em‘
razao do cargo. l_

Assessor Pedagogico Propiciar assisténcia pedagogica
aos Diretores, Assessores de
Direcao, Assessores de
Coordenadoria Pedagogica e
docentes, implementando,
avaliando, coordenando e
planejando 0 desenvolvimento
das acoes pedagogicas da rede
municipal dc ensino.

l. Colaborar na difusao das diretrizes pedagogicas
da secretaria da educacao;
2. Auxiliar na elaboracao, acompanhamento e
avaliacao das atividades dc natureza pedagogica
presente no plano da secretaria da educacao;
3. Prestar assisténcia e apoio recnico aos
integrantes das unidades escolares no processo de
elaboracao e implementacao de seu projeto
educacional;
4. Realizar reunioes de estudos que promovam 0
intercambio de experiéncia;
5. Acompanhar e assistir os programas de
integracao escola-familia-comunidade;
6. Selecionar e divulgar materials de apoio
pedagogico aos diretores, assessores de clirecao,
assessores de coordenacao, docentes e demais
funcionarios da unidade escolar;
7. Auxiliar no diagnostico das necessidades de
aperfeicoamento e atualizagzao dos professores e
especialislas sugerindo medidas para atendé-las;
8. Executar o programa de capacitacao dos
docentes, diretores, assessores de direcao,
assessores de coordenadoria pedagogica e
profissionais da Eclucacao;
9. Organizar, divulgar e facilitar 0 acesso dos
docentes, diretores, assessores de direcao e
assessores de coordenadoriapedagggica e outros
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profissionais da Educação ao material didático-
pedagógico existente; .-

¡ 10. Zelar pela guarda, manutenção e conservação
do material existente, mantendo conuole dos
empréstimos efetuados; I
ll. Subsidiar os supervisores de ensino no trabalho
de orientação e acompanhamento das ações _

I pedagógicas nas escolas H
I2. Estimular a criação de materiais pedagógicos e
o desenvolvimento de atividades de iniciativa dos

¡ docentes das unidades escolares;
13. Divulgar experiências pedagógicas inovadoras;

I, 14. Executar outras tarefas correlatas determinadas:
` pelo superior imediato;

15. Apresentar-se ao serviço em boas condições de
I asse io, convenientemente trajado;

ló. Ser assíduo e pontual;
E IT. Comunicar ao superior imediato toda el
' qualquer ausência;
I3. Participar de reuniões mensais e treinamentos,
quando solicitado ou convocado;
19. Manter bom relacionamento com os colegas de

.trabalho, para melhor funcionamento da Oficina*
Pedagógica, informando o superior imediato,
sempre que houver qualquer tipo de problema;

I 20. Guardar sigilo sobre os assuntos de natureza
confidencial que lhe chegam ao conhecimento em

__ ___ Ei __razão do cargo. _ ___í¡
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profissionais da Educacao ao material didatico-
pedagogico existente; ~
10. Zelar pela guarda, manutencao e conservacao
do material existente, mantendo controle dos
empréstimos efetuados; i
ll. Subsidiar os supervisores de ensino no trabalho l
de orientacao e acompanhamento das acoes
pedagogicas nas escolas i
I2. Estimular a criacao de materiais pedagogicos e
0 desenvolvimento de atividades de inieiativa dos
docentes das unidades escolares;
I3. Divulgar experiéncias pedagogicas inovadoras;
14. Executar outras tarefas correlatas determinadas .
pelo superior imediato;
15. Apresentar-se ao servico em boas conclicoes cle
asseio, convenientemente trajado;
16. Ser assiduo e pontual;
17. Comunicar ao superior imediato toda e \‘
qualquer auséncia;
I8. Participar de reunioes mensais e treinamentos,
quando solicitado ou convocado;
19. Manter bom relacionamento com os colegas de
trabalho, para melhor funcionamento da Oficina“
Pedagogica, informando 0 superior imediato,
sempre que houver qualquer tipo de problema:
20. Guardar sigilo sobre os assuntos de nalureza
confidencial que lhe chegam ao conhecimento em
razao do cargo. i
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ANEXO VI
HORAS DE TRABALHO PEDAGÓGICO A QUE SE REFERE O § 1° DO ARTIGO 28

Hom-Is EM HORAS DE 'nomes DE Hortas DE 1 ToTAI.
ATIvIDADEs TRAIIALIID Tn.AeAI,no TRADAIJID SEIIANAI.
cos-IALUNDS PEDAGÓGICO = Psnxoóctco Iva. = Psoxcóctco as-I

coLI:TIvo . Escotx. Locxi. uvas

TOTAL '
MENSAL -

.__os ÇI2 oi E lf,l I I 2” do E
..L-.._os Ifliz 02 0 l IAC T0

10 IZI2 _ Il-
I II.

2_ _.
fl] Iš S75 1

I I I ¬=_T-.iIÉI2 IÍG 'Éll 17 85

tz U2 Ifllj
Di I of l8 90 ,

Is E 02 O to 01 20 L00 !
I_14 02 ISÍ4 [ll :Ii os '

15 cz* o-I_ ' 02 ss '.I'š 1
ló 02 os " ' 02 24 -zs A-I

.li Ir " oz 05 - 02 26 lÍl0

IE 02 oi 02 É2: iss ,
'19 02 015 02 se _-ts" H
ao
11 '

U2

oz'
L..

os
ós_' '

101 se iso
03 32 tail' l

22' [Iz-
l "tis [G 33

-_ . I
lói '

'23 IEI2
l 'or U3 35 ITS

24 02 or _ 03 36 tsc
i25 ea C os 03 38 Iso I

26 02 03 to 39 195
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ANEXO Vl
HORAS DE TRABALHO PEDAGOGICO A QUE SE REFERE O § 1° DO ARTIGO 28

I-IORAS EM VHORAS DE l HORAS DE HORAS m: "TOTAL TOTAL
ATIVIDADES TRABALHO TRABALHO rmammo SEMANAL MENSAL
COMALUNOS PEDAGOGICO vsmcoolco NA Pnmcoclco EM lp §0LETlv0 p ESCOLA LOCAL uvma p l _ _

03 02 01 01 12 so

09 02 A 02 Ol :4 70 _.l.

10 02 02 O] 15 75

ll 02 03 O1 17 85

12 02 03 01 l8
l

Q0

l3 02 04 Ol ' 20 l00

14 02 04 O1 2| IOS

I 5 02 04 OZ 23 115

I 6 02 04 ‘ 02 24 l20 il
17 02 O5 02 26

l 1
130

1 s 02 05 02 l 21 I35 _i
i19 02 ‘ 06 02 29 145

20 02 06 02 30
l

150 l
l21 02 06 03 l 32 I60

22 02 06 03 33 I65 l

123 02 07 03 35 I75

24 02 07 03 36 I80

25 O2 08 03 38 190

26 02 A ” 0s 03 39 195
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